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r- TNTRODUçÃO

A presente circular, aprovada por despacho de Sua Exe o Secretário Regional das Finanças,

contém as instruções gerais para a elaboração e remessa dos projetos de orçamento relativos

ao ano de 2026 e aplica-se aos serviços do Governo Regional, aos Serviços e Fundos Autónomos
(SFA) e às entidades públicas reclassificadas (EPR) no âmbito do Sistema Europeu de Contas

Nacionais e Regionais, que nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental, são integradas no

setor público administrativo, como serviços e fundos autónomos.

il - PRrNCíprOS E REGRAS PARA A ORçAMENTAçÃO

L. A preparação dos projetos de Orçamento para 2026 pelos serviços e organismos da

Administração Pública Regional rege-se pela Lei de Enquadramento Orçamental, pelo

Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP) e pela Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e é fundamentada no respetivo plano de

atividades.

2. Os orçamentos são elaborados tendo por referência o plafond que venha a ser fixado para

as despesas do ano e o correspondente mapa de pessoal para2026, em coerência com as

orientações emitidas pelas respetivas tutelas e unidades de gestão.

3. O plafond para2026 poderá ser ajustado até à entrega da proposta de ORAM na Assembleia

Legislativa da Madeira, em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

4. As dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilizar na realização das despesas

públicas, tendo em conta as alterações orçamentais que forem efetuadas.

5. Nenhuma despesa pode ser efetuada sem que, além de ser legal, se encontre
suficientemente discriminada no Orçamento da Região Autónoma da Madeira e tenha
cabimento no correspondente crédito orçamental. Os critérios subjacentes ao detalhe
proposto na rubrica de classificação económica (RCE) têm em conta a necessidade de

respeitar a estrutura e níveis de desagregação legalmente aprovados, bem como possuir a

especificação para efeitos de consolidação. A chave orçamental deverá, assim, incluir os

seguintes elementos:

i. Secretaria Regional - predefinida;

ii. Capítulo/Divisão/Subdivisão (orgânica do orçamento de atividades,
predefinida);

iii. Medida predefinida, salvo caso exista despesa no âmbito do plano de

Recuperação e Resiliência (PRR) ou impacto geopolítico, situação em que

deverão utilizar as medidas existentes para esse efeito;

iv. Funcional (uma, predefinida);
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v. Atividade (uma, predefinida);

vi. Projeto (apenas no capítulo 50);

vii. RCE tendo em conta a tabela do Anexo lll;

viii. Fonte de Financiamento (FF) - tabela predefinida (consultar Anexo X)

6. Nenhuma despesa deve ainda ser efetuada sem que, além de satisfazer os requisitos

referidos no número anterior, seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia

e obedeça ao estipulado na Lei n.e 8/2012, de 2L de fevereiro, na sua redação atual.

7. O projeto de orçamento é acompanhado da respetiva Memória Justificativa e da

Declaração de conformidade (conforme o ponto 105 desta Circular), e a informação relativa

aos <Anexos ll - Fundamentação do orçamento de despesas com pessoal> e <ll.A -
Evolução dos movimentos de pessoal> (conforme ponto 22 desta Circular).

III_ PROCEDIMENTOS PARA O REGISTO NO SIGORAM/SOE

8. A proposta de Orçamento para 2026será lançada porcada um dos serviços na plataforma

do SIGORAM/SOE, devendo cada Unidade de Gestão verificar a regularidade dos registos.

9. A cada serviço é atribuído um código de serviço, que o identificará no sistema, conforme

mapa ANEXO I - Código das Entidades, que deverá ser utilizado sempre que

necessá rio/req ue rido.

1-0. Apenas os SFA e EPR devem efetuar lançamentos na opção elaboroção do receita. Ao nível

do Governo Regional os valores da receita serão registados pela Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) que se articulará com a Autoridade Tributária da Região

Autónoma da Madeira (AT-RAM).

11. A informação registada na ficha de projeto (Anexo XIV) deve coincidir com a informação

registada no orçamento da despesa.

L2. O lançamento das propostas de orçamento deverá obedecer ao calendário estipulado no

ANEXO XX - Calendário, de modo que a proposta de orçamento possa ser finalizada nos

prazos previstos.

13. No caso de dúvida deverão consultar os manuais de apoio, a DROT nas matérias referentes

ao orçamento e respetiva estrutura, o lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR,

lP-RAM) nas vertentes relacionadas com a inscrição dos projetos do capítulo 50 e a Direção

Regional de Administração Pública (DRAP) na parte referente às despesas com o pessoal.

"H
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14. Cada entidade deverá ter em atenção, prioritariamente, as despesas com o pessoal, os

encargos decorrentes de contratos já celebrados, bem como as despesas certas e
permanentes antecipadamente estimadas, para além dos pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso.

|V.1. oRçAMrrurnçÃo DAS DEspEsAs coM PESSOAL

15. A orçamentação das despesas com pessoal está sujeita às seguintes regras:

a) A orçamentaçâo das despesas com pessoal deve ser financiada por receitas de impostos,

devendo para o efeito ser utilizada a fonte de financiamento adequada;

b) O número de efetivos correspondente à despesa a orçamentar é o que consta do mapa

de pessoal, aprovado pela tutela, bem como a orçamentação de pessoal a exercer

funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal aprovado, nomeadamente

membros do Governo, pessoal dos gabinetes e mobilidades que podem não estar

contempladas no mesmo;

c) O número de efetivos engloba as modalidades de vinculação - Nomeação, contrato de

trabalho em funções públicas, comissão de serviço, nomeação de pessoal do Gabinete,

membros do Governo, pessoal a exercer funções em regime de mobilidade (cedência de

interesse púbico ou mobilidade interna), contrato de trabalho e comissão de serviço do

Código do trabalho e gestores públicos ou membros dos órgãos de administração, no

caso de entidades públicas reclassificadas;

d) O número de efetivos engloba ainda as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

e) O número de efetivos para2026 é compatível com as medidas de âmbito orçamental

adotadas e com o plafond estabelecido. Assim deve refletir os movimentos de entradas
que estão previstos na proposta de mapa de pessoal para 2026 e saídas de pessoal a

ocorrer durante o ano, que sejam previsíveis;

f) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos vencimentos estimados
para dezembro de 2025, nelas se incluindo as valorizações remuneratórias deste ano;

g) O orçamento das despesas com pessoal dos serviços deve refletir o efeito da avaliação,

no âmbito do SIADAP, e a conclusão do processo de recuperação de tempo de serviço

nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, previstas na lei;

h) A orçamentação da despesa inclui, nomeadamente, os seguintes itens:

i. Catorze meses de remunerações certas e permanentes e de outras despesas de

natureza certa e permanente;

Circular n.e 6/0Rç/2025- lnstruções para preparação do ORAM 2026 Página 4 de 22

w,



f

I
"}t"

REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

ii. A prestação de trabalho em horário normal, ou horário parcial;

iii. Os suplementos, subsídios ou outros itens que se inscrevam nos

subagrupamentos da classificação económica 0101 e 0102, incluindo subsídio de

insularidade nos moldes previstos para2O26;

iv. A contribuição da entidade patronal para a Segurança Socialou CGA, de acordo

com a taxa contributiva aplicável.

16. As dotações de despesas com o pessoal para 2026 serão ajustadas até à entrega da

proposta de ORAM 2O26 em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

L7. O acréscimo remuneratório decorrente de encargos subjacentes às alterações de

posicionamento remuneratório deve ser relevado nas respetivas alíneas (B0 - "Alterações

obrigatórias de posicionamento remuneratório" e C0 - "Alterações facultativas de

posicionamento remuneratório") apenas no ano económico em que se verifique essa

alteração de posicionamento. Nos anos seguintes a totalidade do vencimento deve ser

relevada na alínea A0 - "Pessoal em funções".

18. Na alínea D0 - "Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho" apenas devem

ser enquadrados encargos com postos de trabalho não ocupados a 31 de dezembro de

2025. Não se incluem, assim, substituições que ocorram durante o ano de 2026, nem

situações de mobilidade intercarreiras ou intercategorias, quando estas ocorram dentro da

própria instituição, a relevar na alínea C0 - "Alterações facultativas de posicionamento

remuneratório".

19. As alíneas tipificadas relativas às eventualidades de parentalidade, subsídio social de

desemprego, doença, acidentes de trabalho e doenças profissionais, bem como as

contribuições para a Segurança Social nas ocorrências destas eventualidades, só devem ser

objeto de orçamentação para as situações que já sejam do conhecimento dos serviços. Para

as demais situações, se for necessário, no decurso da execução orçamental, o serviço

procede à inscrição e reforço da rubrica por contrapartida das rubricas de pessoal.

20. A inscrição das dotações relativas a subsídio de férias e de Natal a inscrever na Classificação

Económica 07.07.74- Subsídio de Férias e de Nataldevem ser individualizadas, mediante a

aplicação de alíneas/subalíneas tipificadas, sendo aplicáveis as alíneas/subalíneas:

Ot.}t.I  SF.00 - Subsídio Férias e

Ot.01,.L4 SN.00 - Subsídio de Natal

21.. A remuneração a pagar aos fiscais únicos que prestam serviço nos institutos públicos

dotados de autonomia administrativa e financeira é objeto de registo com a classificação

económica 01.01.02 "Despesos com o pessool - Remuneroções certos e permonentes -
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Orgãos sociois" . Caso ocorra a contratação para efeitos de certificação legal de contas, a

despesa deve ser registada como aquisição de serviços (subagrupamento 02.02).

22. O registo da informação sobre efetivos e a sua orçamentação é efetuado através do modelo
que consta dos ANEXO ll - Fundamentação do Orçamento de despesds com pessoal, Anexo

ll-A - Evolução dos movimentos de pessoal, em anexo à presente circular, estando os

mesmos disponíveis em ecrã próprio no SIGORAM, e ANEXO ll-B - Novos entradas na

Administração Pública Regionol. Para o seu preenchimento deverão ter em atenção

seguinte:

a) O total das colunas do mapa ANEXO II - Fundamentação do Orçamento de despesas com
pessoal, deve obrigatoriamente corresponder à despesa orçamentada pelo serviço no

agrupamento da classificação económica 0L- " Despesos com Pessool". Eventuais

situações que justifiquem serem referenciadas devem ser incluídas na Memória

J ustificativa devidamente qua ntificadas;

b) Os movimentos de entradas e saídas de pessoal devem ser especificados através da

utilização de cada instrumento de gestão dos recursos humanos da Administração Pública

(ex: aposentações, rescisões, mobilidade, entre outros) prevista até ao final de 2025 e

2026 (ANEXO ll-A- Evolução dos movimentos de pessoall;

c) No mapa ANEXO ll-B - Novas entradas na Administração Pública Regional devem

constar os valores inerentes à entrada de novos trabalhadores decorrentes de admissões

externas a serviços da Administração Regional.

lV. 2. oRçAMENTAçÃO EM pRoJETos

23. Para o registo do orçamento da despesa incluída no capítulo 50, os serviços deverão atender
ao seguinte:

23.L. A orçamentação em projetos deve obedecer a regras claras na definição do

horizonte temporal e da previsão financeira dos mesmos, devendo ser

devidamente caraterizados quanto à definição de objetivos, metas e indicadores

físicos (ou não financeiros).

23.2 O Orçamento de lnvestimento é composto por projetos com financiamento

exclusivamente regional, projetos cofinanciados por fundos europeus e respetiva

componente regional associada e projetos com outras fontes de financiamento.

23.3 Na orçamentação dos projetos deve ser garantido que a caraterização como projetos

cofinanciados está adequada às fontes de financiamento de fundos europeus e de

contrapartida pública regional, assegurando a compatibilização da informação
consta nte nos sistemas (SIGO/Sl Pl/SCEP);

23.4 A orçamentação no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) deve ser
inscrita exclusivamente no orçamento de projetos, sendo cada projeto registado
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com um nível de detalhe adequado e que permita identificar em concreto o

investimento ou a medida de política em causa. Deve ainda ser objeto de registo no

SCEP;

Os projetos previstos no ponto anterior devem ter associado o código da respetiva

componente de investimento, a qual deve ser inscrita no SlPl no campo

estabelecido para o efeito, bem como a identificação se o projeto respeita a

"Beneficiário direto", a "Beneficiário intermediário" ou a "Beneficiário final";

Os registos contabilísticos relativos aos fluxos financeiros provenientes do PRR são

realizados por via de operações orçamentais, no contexto das entidades

beneficiárias diretas, intermediárias ou finaisl;

As entidades procedem à inscrição de um projeto sempre que esteja em causa uma

iniciativa com início e fim claramente definidos, finalidade específica, objetivos,

indicadores e metas, designadamente:

a) Com financiamento exclusivamente regional;

b) Com financiamento exclusivamente nacional;

c) Cofinanciados por FE e respetivos projetos de apoio, quando pertinente;

d) Com financiamento exclusivamente europeu.

A orçamentação dos projetos cofinanciados por fundos europeus está sujeita às

seguintes regras:

São inscritos os projetos com candidatura aprovada ou submetidos a candidatura.

No caso dos projetos aprovados, estes deverão ser registados com a utilização de

três fontes de financiamento (comunitária, regional não cofinanciada e receitas

gerais afetas a projetos cofinanciados) assegurando despesas não elegíveis e

elegíveis;

Nos projetos que ainda não submeteram candidatura, o registo deve respeitar a

taxa de distribuição entre o cofinanciamento comunitário e o financiamento

regional de acordo com a taxa de cofinanciamento de cada programa. Para estes

projetos deve ser apresentado o ANEXO XIV - Ficha de novos proietos.

Novos projetos afetos ao PRR só podem ser inscritos após prévia validação junto do

lDR. Para o efeito deverá ser apresentado o ANEXO XIV - Ficha de novos projetos;

No âmbito do PRR são inscritas em projetos de apoio as dotações que se destinem

a cobrir a parte do investimento que não foi objeto de contratualização com lDR,

mas seja necessário para a concretização do investimento contratualizado, o qual

deve assumir a denominação "nome "+ "(apoio ao projeto PRR XXXXX - código do

1 
Para maior detalhe sobre a contabilização dos fluxos, ver ponto 80.

23.5

23.6

23.7

23.8.

a)

b)

c)

d)
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SIGO/SIPI)", devendo ser utilizada a medida 1.O2 - Plano de Recuperação e

Resiliência e o código de classificação de projeto 2 - Apoio;

e) Caso as entidades da Administração Pública Regional contratualizem uma

componente de investimento como entidades intermediárias e outra(s) na

qualidade de beneficiário direto ou na qualidade de beneficiário final (como

financiador de entidades fora da AC), devem registar dois (ou mais) projetos

autónomos, com o mesmo código de componente por forma a permitir a obtenção

da informação global do investimento contratualizado;

f) Para os projetos PRR com enquadramento no Decreto Legislativo Regional n.e

2/2O22/M, de 12 de janeiro, na sua redação atual, passou a ser possível o

cofinanciamento por financiamento regional continuando a considerar-se

igualmente projetos exclusivamente financiados pelo PRR. A necessidade de

recurso ao cofinanciamento regional, em projetos PRR, deve ser previamente

confirmada pelo lDR. A inscrição do cofinanciamento deve ter relevação no código

de projeto PRR existente, na medida 102 e nos códigos de FF 357 - Rl afetas a

projetos cofinanciados-Outros e FF 367 - RP afetas a projetos cofinanciados-

Outros

É obrigatório o preenchimento de todos os campos referentes aos projetos

cofinanciados no âmbito da caraterização dos projetos, nomeadamente,

"Clossificação do projeto", "Estado de Candidatura" e o "Código da candidotura
eprovoda". Os projetos cofinanciados por fundos europeus com candidatura
aprovada são registados com os mesmos montantes e calendários com que foram
aprovados.

Os projetos disponibilizados no SOE são os existentes no SlPl-Execução (previamente

à abertura do SOE às entidades). São todos os projetos cuja data fim é posterior a
3L/t2/2O25. Os projetos com data fim no ano de 2025 podem ser reinscritos pelas

entidades no SOE caso seja pretendida a sua inclusão na proposta do ORAM2026. Os

novos projetos criados pelas entidades no SlPl-Execução em 2025 e que não constem

no SOE aquando da abertura às entidades, terão de ser reinscritos no SOE-

ORAM2026 caso seja pretendida a sua inclusão na proposta do ORAM2026.

23.tt. Os projetos com candidatura submetida a cofinanciamento por fundos europeus são

registados com os montantes e calendários com que foram submetidos, sendo o

estado da respetiva candidatura objeto de registo no âmbito da caraterização do
projeto.

23.12. O estado da candidatura será modificado logo após a aprovação da mesma, para que

os projetos reflitam fielmente o que foi aprovado, e os serviços procedam à

realizaçâo das respetivas reprogramações financeiras e materiais correspondentes.
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Para a identificação do âmbito geográfico do projeto é utilizado o campo de "NUTS" .

Para o carregamento das propostas de orçamento, encontram-se disponíveis, no

sistema SIGORAM/SOE, as tabelas gerais com a codificação do conjunto de itens que

integram a caracterização dos projetos, nomeadamente a codificação do âmbito

geográfico a considerar e os códigos a utilizar para efeito da adicionalidade.

A programação financeira e material dos projetos deve ser consistente com a sua

calendarização, devendo ser registada em todos os anos da duração do proieto. A

execução dos referidos projetos relativa a anos anteriores é de preenchimento

obrigatório, quando aplicável. No caso dos projetos cofinanciados por fundos

europeus, a programação financeira e material é idêntica à aprovada na respetiva

candidatura.

23.t6. Aos projetos são associados indicadores de realização física e metas, que nos casos

dos projetos cofinanciados por fundos comunitários são idênticos aos

contratualizados no termo de aceitação.

v - ESpECtF|CAçÃO DE ALíNEAS E SUBALíNEAS DA CLASSTFTCAçÃO ECONÓwtCn

24. As desagregações vinculativas das alíneas e subalíneas da classificação económica da

despesa pública constam dos mapas ANEXO lll - Alíneos e Subdlíneas da Classificação

Económica da Despesa Pública de Tipificoção Vinculativa e ANEXO lV - Códigos de Entidade

a lJtilizar nos luros, Transferêncías e Subsídios de/ paro Serviços lntegrddos, sendo que a

desagregação solicitada ao nível dos Estágios Profissionais na AP não é aplicável ao lnstituto

de Emprego da Madeira, lP-RAM.

25. Os encargos previstos com as contribuições para a Segurança Social relativas aos

participantes em programas de estágios profissionais na Administração Pública devem ser

orçamentados na alínea de tipificação vinculativa 04.06.00.50.00 - "Transferências correntes

para a Segurança Social- Estágios Profissionais na AP".

26. A despesa a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença natural, ou por acidente de

trabalho, deve ser orçamentada na rubrica" O2.O2.23.80.00 - Aquisições de serviços -
Outros serviços de saúde - Verificação médica - Junta médica e Verificação Doença".

27. No Orçamento de 2026 as despesas respeitantes a encargos assumidos e não pagos de anos

anteriores deverão estar obrigatoriamente identificadas do seguinte modo:

a) Despesas transitadas de anos anteriores a 2Ot2 - alínea T - Transitados 2011;
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b) Despesas transitadas, com data posterior a L de janeiro de 2OL2 - alínea TT -
Transitados;

c) Todos os encargos plurianuais em execução devem estar identificados com a alínea S;

d) Despesas incluídas em acordo de regularização de dívida (ARD):

Alínea SL.T0 - ARD...-Transitados 20L1.;

Alínea SL.TT - ARD...Transitados.

e) Despesas registadas no SCEP, transitadas e não incluídas em ARD:

Alínea ST.00 - SCEP Transitados 2011;

Alínea S0.TT - SCEP Transitados.

28. As dotações que beneficiem de contrapartida em receita deverão estar obrigatoriamente

identificadas com a fonte de financiamento 386.

29. O valor indicado com compensação em receita deverá constar do mapa ANEXO XV - Mapa
das Despesds o Inscrever no Orçamento de 2026 com Compensação no Orçdmento das

Receitas de 2026.

30. Os serviços deverão ter em atenção que as dotações a inscrever no Orçamento para 2026

na classificação económica de despesa "02.O2.O9 - Comunicações" e "02.02.07.80.00 -
Eletricidade", afetas ao funcionamento normal dos serviços deverão efetuar-se apenas ao

nível do Gabinete dos Secretários Regionais.

31. A inscrição no orçamento de 2026 das dotações afetas aos serviços simples do Governo

Regional, nas classificações económicas da despesa abaixo identificadas, deverá efetuar-se
apenas ao nível da Direção Regional do Património (DRPA):

02.07.07 - "Vestuório e Artigos Pessoois" , referentes a fardas;

02.02.04 - "Locoção de edifícios" .

32. As despesas com passagens aéreas elegíveis ao subsídio social de mobilidade devem estar
desagregadas, conforme n.e 3 da Circular n.e 6/ORç/2019:

3. Para efeitos de prccessamento das despesas com passagens aóreas, enquadradas no novo
regime, os serviços devem observar o seguinte:

3.1. As despesas com passagens aéreas elegiveis ao subsidio social de mobilidade devem ser
individualizadas, mediante a aplicação de alíneas/subalíneas tipiÍicadas, sendo aplicáveis
as allneaslsuballneas:

02,02Í3 V0,00- Viagens - SSM

02,02.13 A0.00 - Ouhas

33. Os serviços cujos orçamentos incluam transferências para outros serviços ou organismos da

Administração Pública Regional deverão certificar-se, junto da entidade recebedora, que

esta inscreveu as mesmas importâncias no seu orçamento de receita, de modo que as
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transferências na despesa do organismo dador sejam de igual montante às transferências

inscritas no orçamento de receita do organismo beneficiário e se possa proceder à correta

consolidação das transferências. Assim, deverão os orçamentos identificar ao nível das

alíneas e subalíneas os beneficiários desses montantes, sendo que em 2026 sempre que

possível/necessário deverão manter-se as alíneas e subalíneas existentes em 2025.

34. O registo da receita própria e da receita consignada por parte dos serviços integrados está

sujeito à indicação do fundamento legal subjacente à sua origem, ou seja, dos diplomas

legais, com indicação da respetiva norma, que permitem a cobrança de receita a registar em

cada classificação económica.

35. A receita proveniente dos juros de depósitos e das aplicações financeiras auferidos deve ser

registada nas seguintes classificações económicas de receita:

05.03.0L - Rendimentos da propriedade - Juros - Administrações Públicas

Administração Central - Estado> (código de serviço 1030) - no caso de rendimentos

auferidos junto do IGCP;

05.02.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Sociedades Financeiras - Bancos e

outras instituições financeiras> no caso de rendimentos auferidos junto de instituições

de crédito.

36. As despesas com publicidade devem ser orçamentadas conforme alíneas e subalíneas

indicadas no Anexo lll, onde se individualizam os encargos com publicidade obrigatória

(aquela que por força da lei os organismos públicos devem publicitar em Diário da República

ou na imprensa escrita) e os encargos com publicidade instituciona12.

37.Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes

classificações económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas

pela RAM, identificadas no Mapa XVll, sendo, obrigatoriamente, identificadas com o nome

da empresa beneficiária, através de uma alínea e subalínea da classificação económica que

as individualiza claramente:

2 De acordo com o conceito estabelecido na alínea a) do artigo 3s da Lei n.e95/2015, de 17 de agosto:'kPublicidade institucional

do EstadoD, as campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelas entidades

referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de

promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os seus fins, atribuições ou missões de serviço público,

mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários."

a

a
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vr- ORçAMENTAçÃO POR PROGRAMAS

38. O Orçamento da Região é estruturado por Programas, conforme mapa ANEXO Vll -Tabela
dos Programas e Medidds.

39. Em cada departamento do Governo Regional, o orçamento é estruturado por Programas que

é organizado em Medidas (Anexo Vll), que se concretizam através de Atividades (ANEXO Wt
- Tabelas dds Áreas de Atividodes), para as despesas de funcionamento, e de Projetos, para

as despesas de investimento.

40. No capítulo 50 aplicam-se exclusivamente os programas e medidas constantes do ANEXO

lX - Programas e Medidds do PIDDAR, sendo que os mesmos estão de acordo com o
disposto no documento PDES 2030 e com o Plano de Recuperação e Resiliência.

41. As entidades devem identificar todas as receitas e despesas enquadradas nas políticas

associadas ao Plano de Recuperação e Resiliência e Choque geopolítico, utilizando para o

efeito as medidas:

a. Medida tOz - Plano de Recuperação e Resiliência - despesas relacionadas com
projetos que têm enquadramento no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR). Esta

medida tem prevalência sobre todas as restantes.

b. Medida 103 - lmpacto do choque geopolítico - despesas relacionadas com os

efeitos da situação geopolítica associada ao conflito em curso na Ucrânia, incluindo
medidas de resposta por parte do Governo, com impacto nos orçamentos das

entidades que integram a Administração Pública Regional.

VII_ COMPROMISSOS PLURIANUAIS E PAGAMENTOS EM ATRASO

42. As verbas a inscrever no orçamento devem incluir as dotações orçamentais respeitantes
aos encargos de 2026 relativos a compromissos plurianuais e a pagamentos previstos no
Plano de Liquidação dos Pagamentos em Atraso no âmbito do artigo 16.e da Lei dos
compromissos e pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA) e do artigo 29.s do

Designação

Entidades

Públicas

Reclassificadas

Empresas

Públicas

Empresas

Participadas

Associações/

Fundações

Transferências correntes 04.04.03 04.01.01 04.01.02 04.07.07

Subsídios 05.04.03 05.01.01 05.01.03 05.07.01

Transferências de capital 08.04.03 08.01.01 08.01.02 08.07.01
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Decreto Legislativo Regional n.e2/2O251M, de 2 de julho.

43.Os serviços, organismos e EPR mantêm, obrigatoriamente, atualizado o registo de todos os

compromissos plurianuais no SCEP - Sistema Central de Encargos Plurianuais, do SIGORAM,

e asseguram que esta informação está atualizada, devendo para o efeito cada Unidade de

Gestão comunicar à SRF, até ao dia 30 de setembro de 2025, que procederam às devidas

atualizações.

44. Os encargos com enquadramento "lnvestimento" devem ter o campo "projeto" preenchido.

O Programa e fontes de financiamento devem estar em concordância com o programado no

PIDDAR. Os serviços devem igualmente proceder à atualização do estado do encargo e da

execução do encargo.

45. No Orçamento de 2O26 todos os encargos plurianuais, em execução, devem estar

identificados com a alínea S.

vilr - FLUXOS DE VERBAS NO ÂMBffO DA ADMTNTSTRAçÃO REGTONAL

46. A receita e a despesa de juros, de subsídios, de transferências correntes e de capital e de

ativos e passivos financeiros que tem como origem ou destino serviços e organísmos da

Administração Pública Regional, incluindo as EPR, consideram o código do serviço "dodor"

ou "beneficiário".

47. O código do serviço "dadof' ou "beneficiório" é obrígatoriamente registado, utilizando a

tabela disponibilizada automaticamente no ecrã de carregamento do SOE e que consta do

mapa ANExo I - Código das Entidddes da presente Circular.

48. Em caso de inconsistência entre o "dado/' e o "beneficiório", o serviço beneficiário tem de

assegurar a inscrição da receita pelo valor que é refletido na despesa do dador. Caso

permaneçam diferenças, prevalece o valor inscrito na despesa pelo dador.

49. Nas situações em que exista uma verba global destinada à Administração Pública Regional,

em que não esteja identificado o organismo beneficiário (por depender de um concurso ou

candidatura ainda não concretizado), a despesa final é considerada no próprio serviço,

inscrita na classificação económica de outras despesas correntes ou de capital, conforme

adequado, em alínea própria, especificada com a indicação de "Verbas globais a distribuir na

AP,,.

rx - oRçAMENTOS PRIVATIVOS

50. Os organismos que elaboram orçamentos privativos deverão cumprir as instruções

indicadas nos números anteriores, com as necessárias adaptações.
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51. Os montantes a inscrever nos orçamentos privativos a título de transferências deverão estar

compatibilizados com os valores inscritos para o efeito nas Secretarias que os tutelam.

52. Nas Secretarias que tutelam os respetivos organismos, os valores que constam em

transferências para os serviços e fundos autónomos, respeitantes ao funcionamento normal,

deverão estar desagregados, por alíneas, da seguinte forma:

- Despesas com o pessoal;

- Outras despesas correntes;
- Despesas de capital.

53.Ao nível do capítulo 50, os serviços devem desagregar na receita as transferências
provenientes do Orçamento da Região e da U.E., por projeto. Para o efeito devem inserir, na

parte respeitante à económica 06.04.02, LO.04.O2,06.09.01 e 10.09.0L uma desagregação

sequencial ao nível da rubrica que permita identificar a receita associada a cada projeto,

conforme mapa ANEXO XII -Tabelas com Classilicações Económicas dos SFA/EPR.

54. As dotações relativas às transferências cobertas por receitas gerais devem ser registadas no

orçamento destas entidades com a fonte de financiamento 319/389 - "Transferência de

Receitas Gerais entre organismos".

55. Na elaboração das respetivas propostas de orçamento, tendo como finalidade a

uniformização dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas

pelos SFA/EPR, os serviços deverão atender ao disposto no mapa ANEXO Xll, para efeitos de

utilização das rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

56. O valor da receita própria a inscrever deve ter em conta a evolução esperada daquelas

receitas, baseada numa análise criteriosa, tendo em atenção a conjuntura macroeconómica
prevista para 2O26 e a evolução dos respetivos fatores determinantes, os quais devem ser

identificados na memória justificativa do projeto de orçamento ANEXO Y - Memória
tustificotiva das Despesas de Funciondmento do ORAM 2026.

57. Quando da evolução esperada resultar um valor de receita superior ao valor cobrado em

2024,é fornecida uma explicação detalhada assente nos fatores de mercado ou incremento

dos controlos internos que o justificam.

x - uTrLrzAçÃo Dos coDtcos DE FONTE DE FINANCIAMENTO

58. Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a tabela de Fontes

Financiamento (FF) que constam do ANEXO X - Tdbela de Fontes de Financiamento,
destacando-se os códigos:
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384 - Receitas Gerais afetas a projetos da lei de Meios - ldentifica a parte regional dos

projetos enquadrados na Lei de Meios;

4M - Financiamento da UE - RAM 2030 - Projetos que reúnem condições para serem

candidatos aos Programas Europeus no período de 2O2t-2027

59. As fontes de financiamento relativas a receita de impostos deve ser primeiramente afeta a

despesas com pessoal e de seguida, em despesas obrigatórias de atividades

(designadamente as que resultem de encargos contratuais, incluindo eventuais situações de

pagamento em atraso), em despesas cujas dotações tenham sido reforçadas em anos

anteriores, em despesas com o princípio da onerosidade ou pagamento de rendas, e só

posteriormente em projetos.3

a. A inscrição de dotações financiadas por receitas de impostos, apenas deverá ocorrer

em rubricas de aquisição de bens e serviços (agrupamento02, salvo o referido no

ponto anterior) ou despesas de capital, depois de assegurados os compromissos

elencados no ponto anterior e seguindo a ordem de prioridade estabelecida no

mesmo.

60. As FF relativas à receita de impostos consignada (37X) devem ser utilizadas quando

estiverem em causa receitas de impostos do Estado, que, por lei, se encontrem consignadas

a determinada entidade específica. Para este efeito deve sertida em conta a lista atualizada

de situações abrangidas, a que se refere o ponto 4 da Circular Conjunta n.e I/DGO/AT/2OL7.

61. O registo dos fluxos orçamentais/financeiros respeitantes a Fundos lnternacionais é

relevado no grupo de fonte de financiamento 560 - Fundos lnternacionais, e nas fontes de

financiamento criadas para este efeito:

. FF561- RP do ano - Fundos lnternacionais

. FF562 - Saldos de RP Transitados - Fundos lnternacionais

Entendem-se por Fundos lnternacionais todos os apoios provenientes de organizações

internacionais com exceção das verbas oriundas da União Europeia.

62. Nas FF7lx/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e

nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente.

63. Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento europeu

são registados nas fontes de financiamento em função do respetivo Fundo Europeu.

3 Conforme n.e 34 da Circular da DGO n.e 1408, Série A.
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64. As Ft 72* devem ser utilizadas quando se trate de operações de subscrição e/ou aumentos

de capital, pelas entidades beneficiárias dessa verba.

65. As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas

nas fontes de financiamento <<482 - Outros> e a respetiva contrapartida regional em

K357/384 - RG afetas a projetos cofinanciados - Outros> e <367- RP afetas a projetos

cofinanciados - Outros>.

66.As verbas relativas a jogos sociais devem ser inscritas nas fontes de financiamento (387 -
Receitas Gerais - Jogos sociaisr.

67.A desagregação da fonte de financiamento relativa ao Plano de Recuperação e Resiliência

passa a constar do seguinte modo:

o 483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

o 484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA

68. A inclusão de fontes de financiamento para identificação de saldos de gerência relativo a

verbas do Plano de Recuperação e Resiliência:

o 48A - Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções;

XI_ REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGIONAL

69.Os serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os

fluxos financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida regionala,

caso existam, da forma exposta no quadro e notas seguintes:

4 E/ou nacional.
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Natureza do
Fundo

Destlnatárlo Final

Forma de resisto pelas entidades íAdministracão Resional)

lntermediário Í)estinatário Final

Fundos

EuÍopeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

reembolsáveis)

Regista receita e despesâ não

efetiva íaooios reembolsáveis)

Entidade foÍa das

Administrações Públicas 2!

Regista receita e despesa em

extraorçame ntal

Regista receita e despesa

efetiva quando ao Fundo

Europeu acresce Contrapartida

Públ ica

contÍapartida
Pública

Entidade pertencente às

Administrâções Públicas 3)

Regista receita e despesa

eÍetiva

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

rcam hol <ávei sì

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das

AdministÍações Públicas 4)

Regista receita e despesa

efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário

regista a receita e a despesa como extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva

e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem

em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o

registo quer da receita quer da despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a

entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a executar políticas

públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e também da

respetiva Contrapartida Pública, para uma entÌdade fora das Administrações Públicas, regista a receita de

Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como

efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o

pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa

ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir a forma de apoio

reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros)'

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento

destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida como receita e despesa

efetiva.
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T0.Relativamente aos novos instrumentos financeiros enquadrados no "Next Generation EU",

nomeadamente o PRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que estão em causa

apoios ou investimentos decorrentes de políticas públicas definidas pelo Governo, os registos

contabilísticos a efetuar, relativos aos fluxos financeiros europeus provenientes daqueles

fundos, devem ser sempre realizados por via de operações orçamentais, no contexto das

entidades que os executam.

77.Os projetos que têm financiamento PRR devem ser inscritos na Medida LOZ - Plano de

Recuperação e Resiliência, criada especificamente para o efeito, e de acordo com a

correspondência estabelecida para as classificações funcionais como indicado no ANEXO XXll
- COFOG - Classificação das Funções dds Administrações Públicas.

72. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR, deve ser relevada

orçamentalmente na correspondente fonte de financiamento, conforme ANEXO X- Tabela

das fontes de financiamento, por parte de qualquer entidade da Administração Pública

Regional.

73. As despesas no âmbito do PRR devem igualmente ser refletidas em termos de fluxos

financeiros provenientes da União Europeia e a respetiva contrapartida regional ou nacional,

caso exista. Estas despesas devem ainda ser registadas nas respetivas medidas criadas para

esse efeito, conforme quadro seguinte:

Natureza do fundo
Entidade beneficiária: seja direta ou

intermediária
Fundos Europeus

(PRR)

Regista a despesa orçamental - efetiva e

não efetiva

74. Nos termos do n.e 2 do artigo 3.e do Decreto-Lei n.e 53-B/202L, de 23 de junho, na redação

atual, as entidades que executem projetos com financiamento PRR, sejam entidades
beneficiárias diretas, intermediárias ou finais, devem relevar orçamentalmente todas as

despesas. De acordo com o mesmo diploma:
- Entidades beneficiárias diretas são as que contratualizam os projetos

diretamente com o lDR, sendo igualmente beneficiárias finais;
- Entidades beneficiárias intermediárias contratualizam os projetos com o IDR e

com terceiras entidades, que são entidades beneficiárias finais.

75. Os serviços da APR caso sejam beneficiários intermédios no âmbito do PRR, devem efetuar
a desagregação da receita/despesa, nos seguintes moldes:
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76. A título de exemplo, caso um SFA/EPR seja beneficiário intermédio e o beneficiário final

seja uma entidade do Governo Regional, ou vice-versa, devem proceder do seguinte

modo:

NO SFA/EPR:

o lnscrever o valor do PRR na receita comunitária, nos moldes dos demais projetos PRR;

o Na despesa deve inscrever, no projeto em questão, em transferências para entidades

da ApR (D.04.O4.../D.0S.04..) o valor a transferir para o serviço do Governo Regional.

77. No Governo Regional, os registos devem ser os seguintes:

o Na receita é inscrito o valor recebido do SFA/EPR, como Transferências de SFA (FF

483/484)'
o Na despesa é inscrita, com a devida classificação económica, a despesa a realizar

(conforme tabela acima).

XII - EXERCíCIO DE REVISÃO DE DESPESA E OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

78.As entidades devem incorporar nos seus planos orçamentais iniciativas de melhoria da

eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas pressões

orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais novos projetos.

79.Para o efeito, devem incluir informação que promova:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais eficiente de

espaço e eliminação de arrendamentos injustificadamente onerosos;

c) Reforço de capacidade dos serviços públicos responderem a pressões do lado da

procura através de realocação interna de recursos humanos;

Brnrllol6rlo Dlrsto Sanrlìclárlo Flnal

Mrdidr 102 t02 /92

F {83ft8r irag/it8it 4fF,l48/|

rnorrocóotso alaaa

CE REC€IÍA

R.06.09.01 - TÍaNl€Íêaclas da Unlão Europela

0u

R,10.09,01 - ÍransÍerêndâe da Unlão Euíopela

R.06.09,01 - TrsrdeÍênclôs da Unlão Europelâ

0u

n.ú,09.01 - Tra$íeÍênclasdâ unlão turcpela

1,0ô.04.02/R 06.04.03 - TÍansferên.lâs da RAM

t.10.0402/R 10.04.03 - ÍÍatrsferêndâs da MM

C€DESPESA c.E @nespondênte à despega tlnâl a reallrâr

).04.00.02/04.0403 ou 0.08.04.02/08.04.03

rdequâdâ 3o subsetorda entidade que Íor â

leneficiária Final da APR

)AAPR:

:,E. corespondente à despe5a tinal a Íealizar

r'ora da APR:

Írensferênciôs ou Empréíimos (âpós

'eêmbolsãvel) pârô o sêtotem cãusa
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d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguração de

processos e eliminação de atividades redundantes;

e) ldentificação de medidas geradoras de novas receitas próprias

80.As entidades na elaboração das respetivas propostas de Orçamento devem atender aos

objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 das Nações Unidas, expressos no

Anexo XXllle em https://unric.orslpt/obietivos-de-desenvolvimento-sustentavel/.

81.As entidades da APR devem proceder ao envio de elementos relativos ao orçamento das

intervenções que contribuem para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (Agenda

2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), através do preenchimento do <Anexo XXlll

- Orçamento para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável>, destacando-se as

intervenções com impacto na ação climática e na perspetiva do género, que deve ser

remetido, via e-mail à DROT, aquando da submissão do projeto de orçamento.

82.Tendo presente o objetivo de desenvolvimento sustentável n.e L3 "Combater as alterações
climáticas" e as disposições de programação orçamental previstas na Lei de Bases do Clima,

e na Estratégia Clima Madeira, as entidades devem ldentificar a área de atuação e a tipologia
de iniciativa em que se enquadram as intervenções a implementar no âmbito dos
instrumentos de política climática, tanto em matéria de mitigaçãos como de adaptação,

conforme se indica:

' "Área de Atuação" - seleção da principal categoria de área de atuação em que a

intervenção tem um impacte direto ou indireto. E.g. independentemente do ministério,
umo medida de renovação de frota centra-se na óreo de otuação "Tronsportes e

mobilidade";

' "Tipologia de lniciativa" - seleção da principal subcategoria de atuação (i.e., tipologia
de iniciativa) em que a intervenção tem um impacte direto ou indireto. A seleção da

tipologia de iniciativa deve ser realizada apenas após a seleção da "área de atuaçâo"
uma vez que as opções de subcategorias dependem desta.

83. Para efeitos de ilustração pode ser consultada a tabela que consta da folha "Anexo XXlll
Política Climática - Tabela auxiliar" onde poderão ser consultados exemplos concretos de

iniciativas que se enquadram nas respetivas tipologias de iniciativa. Para efeitos
informativos, a tabela classifica também a natureza das iniciativas (mitigação/adaptação).

84. Na tabela auxiliar referida a classificação de "Outros", especificando a natureza da medida,
se é referente à mitigação das alterações climáticas ou à adaptação, deverá ser apenas

5
Ação humana para reduzir as emissões ou aumentar o sumidouro de gases com efeito de estufa.
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utilizada para as medidas que contribuam para a política climática e que não se

enquadrem nas restantes categorias dos quadros anteriores.

XIII - COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DE GESTÃO

85.Nos termos do artigo 73.e do Decreto Legislativo Regional n.e 2/2O25/M, de 2 de julho e do

artigo 9.e do Decreto Regulamentar Regional n.e 17 /2O24/M, de L1 de setembro, as Unidades

de Gestão, no âmbito do processo de elaboração da proposta de orçamento para 2026, são

responsáveis por:

a) Assegurar o cumprimento dos limites orçamentais definidos e verificar o registo da

informação de todos os serviços (Simples, integrados, SFA e EPR) na plataforma do

SIGORAM;

b) Comunicar à DROT a distribuição dos plafonds (por serviços simples, integrados, SFA e

EPR).

c) Assegurar a fiabilidade, a consistência e a coerência da informaçâo relativa à respetiva

Secretaria Regional. É de salientar a importância de serem avaliadas as estimativas

relativas aos compromissos para anos futuros;

d) Assegurar que as propostas de orçamento cumprem com as disposições da presente

Circular;

e) Monitorizar as fichas dos novos projetos passiveis de cofinanciamento a apresentar ao

IDR;

f) Esclarecer as dúvidas suscitadas pela totalidade dos serviços da respetiva tutela

(serviços, simples, integrados, SFA e EPR);

g) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias orçamentais e

conta bilísticas;

h) Coordenar com os serviços as eventuais atualizações da informação, em caso de

necessidade de ajustamento do orçamento inicial, tendo em atenção o plafond

atribuído e as medidas de poupança que incidem sobre o mesmo;

i) Assegurar o envio por parte das entidades, das medidas de política orçamental;

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos serviços da SRF;

k) Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente Circular.

XIV - PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

86. Até ao dia 8 de setembro as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DROT o carregamento do ficheiro orgânico para 2026 (ANEXO XIX-

Carregamento do ficheiro orgânicol;
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b) Enviam ao lDR, IP-RAM, a ficha de novos projetos (ANEXO XIV - Fichas de Novos

Projetosl. A não apresentação das fichas no prazo estipulado implica a exclusão dos

projetos da proposta de ORAM.

87. A partir do dia 16 de setembro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de carregamento

dos projetos de orçamento.

88. O registo dos encargos plurianuais no SCEP deverá ser atualizado até ao dia 30 de setembro
de 2025.

89.As Unidades de Gestão devem enviar à DROI em data a definir, os respetivos contributos
para a elaboração do Capítulo Vl- Políticas Sectoriais e Despesas para 2026, do Relatório
que acompanha a proposta de Orçamento da Região para2026.

90. Até ao dia 30 de setembro todas as Unidades de Gestão enviam ao lDR, IP-RAM, as memórias
descritivas dos projetos de investimento de todos os serviços integrados no ORAM 2026, da

respetiva tutela. Para o efeito, o lDR, lP-RAM enviará às Unidades de Gestão a minuta do

documento a utilizar.

xv - DrsPostçÕES FtNAts

91. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os serviços e fundos autónomos
e as entidades públicas reclassificadas.

92. A presente Circular, assim como os mapas anexos, encontra-se disponível na página da

DROT, na inte rnet, no seguinte e ndereço : http://www. madeira.gov. pt/d rot.

Funchal, 31 de julho de 2025

A Diretora Regional

J--a,.^ G^*^'- \*Y
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Cod, Serviço

ANEXO I

CóDIGO DAS ENTIDADES

DESIGNAçÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DIREçAO REGIONAL DA ADMINISTRAçAO PÚBLICA

DIREçAO REGIONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS

DIREçAO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PUBLTCAS

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

DIREçAO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO

INSPEçÃO REGIONAL DE FINANÇAS

AUTORIDADE TRIBUTARIA E ASSUNTOS FISCAIS DA RAM

DIREçÃO REGIONAL DE ESTATISTICA DA MADEIRA

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DIREçÃO REGIONAL DE PESCAS E MAR

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

DIREÇÃO REGIONAL DO TURISMO

DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

AUTORIDADE REGIONAL DAS ATIVI DADES ECONÓMICAS

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GABINETE DA UNIDADE DE GESTAO E PLANEAMENTO DA SRE

INSPEçÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO ESCOLAR

DRPRI-GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIçA

DIREçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE GONçALVES ZARCO

ESCOLA BÁSICA DOS 1e, 2e E 3e CICLOS COM PRÉ-ESCOLAR DE BARTOLOMEU PERESTRELO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE MACHICO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COM PRÉ.ESCOLAR DA CALHETA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PADRE MANUEL ALVARES

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO ESTREITO DE CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PROFESSOR DOUTOR FREITAS BRANCO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DA PONTA DO SOL

ESCOLA BÁSICA DOS 29 E 39 CICLOS DR, HORÁCIO BENTO DE GOUVEIA

ESCOLA BÁSICA DE SANTO ANTÓNIO E CURRAL DAS FREIRAS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA BISPO D.MANUEL FERREIRA CABRAL

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA D. LUCINDAANDRADE

ESCOLA SECUNDÁntn :Atvr vorutz

ESCOLA SECU NDÁNIN TNAruCISCO FRANCO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR. ANGELO AUGUSTO DA SILVA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR. LUIS MAURILIO DA SILVA DANTAS

ESCOLA BÁSlcA DOS 2 3 CICLOS DO CANIçO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DOS LOUROS

ESCOLA BASICA DOS 2 3 CICLOS DR. EDUARDO BRAZÃO DE CASÏRO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA COM PRÉ ESCOLAR E CRECHE DO PORTO MONIZ

ESCOLA BÁSICA DOS 29 E 39 CICLOS DR. ALFREDO FERREIRA NÓBREGAJÚNIOR

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DA TORRE

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANIÇAL

ESCOLA BÁSICA DO PORTO DA CRUZ

DIREÇÃO REGIONAL DE ESTRADAS

LABORATORIO REGIONAL DE ENGENHARIA CIVIL

DIREçÃO REGIONAL DA CIDADANIA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

GABINETE DA SECREÏARIA E SERVIÇOS DEPENDENTES.SRS

1000

L002

1003

1004

1005

LOOT

1008

1010

LOL2

1013

1015

1016

r0t7

1019

r02!

1022

ro23

LO25

LO26

1027

1028

to29

1030

1031

LO34

ro37

1039

1040

t04L

to42

1043

ro44

1045

LO46

LO47

1048

1049

L050

10s1

1052

10s3

1055

1056

1057

1058

1059

1060

1061

ro62

1063

1064

LO70

toTt

I074

LO76
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1078

ro79

1082

1087

1088

1089

1091

LO92

1093

1094

1096

1097

1098

1099

1100

1101

Lt02

1103

1104

1105

5002

5005

5008

5012

5013

5014

5015

5048

s049

5050

5051

5052

5053

5054

505s

5059

5061

5062

5064

5065

5066

5067

s069

5070

5071

5072

5075

DESIGNAçÃO

DIREÇAO REGIONAL DO TRABALHO

DIREçAO REGIONAL DE EqUIPAMENTO SOCIAL E CONSERVAÇAO

DIREçÃO REGIONAL DE JUVENTUDE

DrREçÃO REGTONAL DE DESPORTO

DIREçÃO REGTONAL DAS COMUNTDADES E COOPERAçÃO EXTERNA

DrREçÃO REGTONAL DO AMBTENTE E MAR

DIREçÃO REGIONAL DO ARQUIVO E BIBLIOTECA DA MADEIRA

DtREçÃo REGtoNAL DE tNFoRMÁTtCA

DrREçÃO REGTONAL DE PATRTMóNtO

DrREçÃO REGTONAL DO ORDENAMENTO DO TERRTTóRtO

DrREçÃO REGTONAL DA SAÚDE

DIREçÃO REGIONAL PARA AS POLíTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS E LONGEVIDADE

DrREÇÃO REGTONAL DE VETERTNÁR|A E BEM-ESTAR ANTMAL

DtREçÃO REGTONAL DE ENERGTA

AUTORTDADE REGTONAL PARA AS CONDTçÕES DE TRABALHO

DIREçÃO REGIONAL DOS TRANSPORTES E DA MOBILIDADE TERRESTRE

GABTNETE PARA A CONFORMTDADE DtGtTAt- pROTEÇÃO DE DADOS E CTBERSEGURANçA

DIREÇÃO REGIONAL DE ECONOMIA

GABINETE DA SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

DrREçÃO REGTONAL DE COMpETtTtVtDADE, TNOVAÇÃO E SUSTENTABTLTDADE

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL, IP-RAM

I NSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP-RAM

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA, IP-RAM

TNSTTTUTO DE ADMTNTSTRAçÃO DA SAúDE, tp-RAM

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM

sERVrçO REGTONAL DE PROTEçÃO CtVtL, tP-RAM

CONSERVATÓRIO ESCOLA PROFISSIONAL DAS ARTES DA MADEIRA

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA, S.A,

PATRIRAM - TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL, S.A.

soctEDADE DE pROMOçÃO E DESENVOLVTMENTO DA ZONA OESTE DA MADE|RA, S.A.

SOCIEDADE M ETROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, S.A.

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, S.A,

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SESARAM - SERVTçO REGTONAL DE SAúDE, E.p.E.

APRAM - ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA, S.A.

ARDITI . AGÊNCIA REGIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA INV. TECNOLOGICA E INOVAçÃO

CARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA, EPERAM

IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM

POLO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO DA MADEIRA, MADEIRA TECNOPOLO, S.A.

INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM

INSTTTUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAçÃO DA NATUREZA, tp-RAM

INSTITUTO DAS ARTES DA MADEIRA

AGÊNCIA DE INoVAÇÃo E MoDERNIzAÇÃo on nTe IÃo AUToNoMA DA MADEIRA, IP-RAM

ESCOLA DE HOTELARIA E TURISMO DA MADEIRA

INSTITUTO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, IP

HORÁRIOS DO FUNCHAL - TRANSPORTES PÚBLICOS S.A

INVEST MADEIRA - AGÊNCIA PARA A INTERNACIONALIZAÇÃO E INVESTIMENTO



ANEXO II

FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DËSPESA COM PESSOAT

PROGRAMA ...

Entidade....

Outras

retenções

na fonte

Retenções

Subsistemas

saúde

Retenções

na íonte
CGA

Retençõês

na fonte
ss

Retenções

na fonte
tRs

Totâl das

Despess com

Pe$oal

Restantes Despesa:

com Pêssoal

(dl

Êncrtos
da entidade

patronal

lcl

subsídios de
Férias e Natal

{bl

RemuneÍação

Base llíquida
(a)

N.e de postos de

trabalho/efetivos

Designação da

Cargo/Carein/Grupo
(Tabelâ sloEl

roTAt-

TOTAL

rOTAL

Ípo de efetivo

opções:
Efetivos reais em Íunções - Mapa Pessoal

EÍetivos em Íunções foÍa organismo - Mapa Peseal

contratos tarefa e avençâ

Pensões Reserua e Aposentação (MAl e MDNI

outras pensões

Outros

opções:

Efetivos reais em funçõês - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pe$oal

ContEtos taÍefa e avença

Pensões Reserua e Aposentação (MAl e MDNI

ouúas pensões

OutÍos

Pagamentos

efetuados em junho

2025
(11

EstimatiE de
Despesa com pes€l

em 31dez-2025
(21

Pesal a rcmrtâí e
prevlsão de sídas

(PaÍa Esümativã dê
Despffi com pêsoal

em 20261

l3l

Notas para pÍeenchimento do Anexo ll:

proposta de orçamento. O quadro engloba efetivos do mapa de pessoal e outras situações não pertencentes ao mapa de pessoal:

- MaDa de Pessoal:

pessoâl do organismo, dividindo-se os tipos de efetivos do mapa de pessoal em 2 grupos:

1) Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal: corresponde aos trabalhadores efetivamente em funções no organismo, incluídos no mapa de pessoal aprovado'

2) Efetìvos em funções fora do organismo - Mapa Pessoal: corresponde aos efetivos aprovados no mapa de pessoal que apesar dos postos de trabalho não se encontrarem ocupados o

organismo suporta encargos com esses efetivos (por exemplo: a remuneração principal).

Outras situacões (não pertencentes ao maDa de pessoal) :

Abrange o pessoal a exercer funções no organismo não peÍtencente ao mapa de pessoal, refere-se a titulo de exemplo as seguintes situações:

1) ContÍatos de tarefa e avença

2) Pensões de reserva e aposentação do MAI e MDN;



3l Outras pensões;

4) Outros:

2' EvoluÉo efetivos: A evolução do n.e de efetivos considerada entre a estimativa de 2024 e o proposto para o OE 2025 deverá ser justificada no Anexo ll.A.
3. Preenchimentode blocos:

(1) Pagamentos efetuados em junho de 2025:

O l'e Bloco é preenchido automaticamente pelo sistema - paÍa o eÍeito deve ser taÍantido o Íeporte mensal no SIGO.

(2) Estimativa de despesas com pessoal para 2025:

Valores previsíveis acumulados, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).
Deverá seÍ tido em consideração:

- Na coluna "Número de postos de trabalho", deverá constar o número previsível de pessoas em cada tipo de efetivo, no dia 3!-dez-2023;
- Nas colunas restantês (de Despesa) deverá ser considerada a despesa referente aos efetivos consideÍados na coluna "N.e de postos de trabalho/efetivos,,;
- A Despesa referente a pessoal que até 31-dez-2025 o organismo prevê deixar de suportar já não deverá constar neste bloco;

(3) Pessoal a recrutar/previsão de saídas (para Estimativa de despesas com pessoal para 2026)

Previsão de Fluxos de entradas e saídas, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela StOE).
Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "Ne de postos de trabalho/efetivos", deverá constar número previsível de entradas e saídas de pessoas afetas ao Seruiço em cada tipo de efetivo,
para obter a situação de2O24t

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerado o diferencial de despesa que se espera suportar em 2026Íace a3flLZ/2025 tendo em conta o
"N.e de postos de trabalho".

(2) e (31 Estimativa de despesas com pessoal para mZ6 e2025
O somatório das Colunas "Total de Despesas com pessoal" dos Blocos (2) e (3) deve ter correspondência com o montante inscrito do ORAM 2026 no
(Agrupamento 01 - Despesas com pessoal> da proposta de orçamento.

4. Preenchimento deolunas:

{a} Remuneração Base ilíquida:
Despesas relativas às classificações económicas 0L.01.01 a 01.01.09

01.01.01 - ïtulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos

a 01.01.09 - Pessoal em qualquer outÍa situação

(b) Subsídios de férias e Natal:

Despesas relativas à classificação económica 01.01.14

(cl Encargos da entidade patronal:

Despesas relativas à classificação económica:

01.03.05 - Contribuições para a segurança social

A0.40 - Caixa-GeÍal de Aposentações

40.80 - Segurança Social

(dl Restante despesas com pessoal:

Despesas relativas às restantes classificações económicas do agrupamento 01.00.00.



ANEXO II.A

EVOLUçÃO DOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

(*)

PROGRAMA .,.

Entidade ..,,

Por memória:
variação (4)-(1)

Variaçãoem % (4)/(tl

lustificação pqrct q evolução número efetivos:

0

#Drv/0!

0

#Drv/0!

Previstos entre
0tlotl2o26e
3t1t212026

1de ioneiro:
0

37 de dezembro:

0

#Drv/0!

lnclui trabalhadores em exercício de funções no organismo ou que estando a exercer funções noutra entidade, as respetivas remunerações principais são

suportadas pelo organismo.

- paía2024 o número de trabalhadores deve ser igual ao total de efetivos Ìndìcado nas estimativas do Anexo ll - Fundamentação do orçamento de despesas

com pessoal, nas linhas:

Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organìsmo - Mapa Pessoal

- A linha com o nú mero de trabalhadores a 3!-dez-7025 (Fim do período da coluna do ano 2025 terá de corresponder ao Total do N.e de postos de

trabalho/efetivos do Bloco 2 do Anexo ll;

- Para2026 o número de postos de trabalho/efetìvos a indicar, deverá considerar entradas e saídas durante o ano, de forma a ser possível ter uma imagem

com referência a 3I-dez-2026,

Nas admissões externas a serviços Adm, Regional são consideradas todas as entradas de pessoal ou trabalhadores que não pertencem

aos serviços da administração regional ou a empresas ou entidades públicas recassificadas, nomeadamente recrutamentos na

sequência de procedimento concursal, comissões de serviço de dirigentes superiores, nomeações de pessoal do gabinete e nomeações

de membro do Governo.

Ocorridos entre
otlotl2oz4 e

Ttlt2l2024
Movimentos

7 de ioneíro:
(1) lnício do período

(2) Entradas

Alterações de leis orgânicas

Mobilidade (de serviços da APR)

Regresso

Admissões externas a serviços Adm. Regional

Outros motivos
(3) Saídas

Alterações de leis orgânicas

Aposentações

Rescisões

Mobilidade (de serviços da APR)

Requalificação

Outros motivos
37 de dezembro:

(4)=(1)+(2)-(3) Fim do período:

Ocorridos e a

ocorÍer êntre
oil0tl202se
7rlt212íJ2\
7 de ianeiro:

37 de dezembro:



NovAs ENTRADAS -^ 
^lilt'i:i'*içno 

púgltcn REGT.NAL

(Devem constar apenas os valores decorrentes da entrada de funcionários externos à Administração Pública Regional em 2025)

Entidade ....
(Unid: Euros)

Ne

trabalhadores

D.01.00.00 DESPESAS COM O PESSOAT

REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTESD.01.01.00

D.01.01.01 TITULARES DE ORGAOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ORGAOS AUTARQU

D.01.01.02 ORGAOS SOCIAIS

D.01.01.03 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE FUNCAO PUBLICA

D.01.01.04 PESSOAL DOS QUADROS-REG DE CONTRATO INDIVIDUAL TRABALHO

D.01.01.05 PESSOAL ALEM DOS QUADROS

PESSOAL CONTRATADO A TERMOD.01.01.06

D.01.01.07 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENCA

D.01.01.08 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTACAO

D.01.01.09 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAO

D.01.01.10 GRATIFICACOES

D.01.01.11 REPRESENTACAO

D.01.01.12 SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.01.13 SUBSIDIO DE REFEICAO

D.O7.07.74 SUBSIDIO DE FERIAS E DE NATAL

RËMUNERACOES POR DOENCA E MATERNIDADE/PATERNIDADED.01.01.15

D.01.02.00 ABONOS VAR|AVE|S luEVENruAls

D.01.02.01 GRATIFICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAIS

D.01.02.02 HORAS EXÏRAORDINARIAS

D.01.02.03 ALIMENTACAO E ALOJAM ENTO

D.01.02.04 AJUDAS DE CUSTO

D.01.02.05 ABONO P/ FALHAS

D.01.02.06 FORIV]ACAO

D.01.02.07 COLABORACAO TECNICA E ESPECIALIZADA

D.01.02.08 SUBSIDIOS E ABONOS DE FIXACAO, RESIDENCIA E ALOJAMENTO

D.01.02.09 SUBSIDIO DE PREVËNCAO

SUBSIDIO DE TRABALHO NOCTURNOD.01.02.10

D.01.02.11 SUBSIDIO DE TURNO

D.O7.O2.72 INDEMNIZACOES POR CESSACAO DE FUNCOES

D.01.02.13 OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.07.02.r4 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

SEGURANCA SOCIALD.01.03.00

D.01.03.01 ENCARGOS COM A SAUDE

OUTROS ENCARGOS COM SAUDED.01.03.02

SUBSIDIO FAMILIAR A CRIANCAS E JOVENS0.01.03.03

D.01.03.04 OUTRAS PRESTACOES FAM I LIARES

D.01.03.05 CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.06 ACIDENTES EM SERVICO E DOENCAS PROFISSIONAIS

D.01.03.07 PENSOES DE RESERVA

D.01.03.08 OUTRAS PENSOES

SEGUROSD.01.03.09

OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIALD.01.03.10



ANEXO ilt

ATíNEAs E sUBALÍNEAs DA cLAssIFIcAçÃo EcONÓMICA DA DESPESA PÚBTICA DE TIPIFICAçÃO VINCUTATIVA

Pessoal dos quadros - Regì me de funcão pública - Alterações facultativas de posicionamento remuneratório

Pessoal dos ros de fu ública - Recrutamento de

dos ros - de contrato individual trabalho
Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual trabalho - Pessoal em funções

Pessoal dos ros - de contrato ìndividual trabalho - Alte rias de cionamento remuneratório

rações facuìtativas de posicionamento remuneratório

novos de trabalho

novos postos de üabalho

Pessoal

Pessoal dos quad ros - Resime de contrato individual trabalho -

Pessoal além dos ros

Pessoal além dos quadros - Pessoal em funções

Pessoal além dos quad ros - Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório

Pessoal além dos quad ros - Alteracões facultativas de posicionamento remuneratório
para novos postos de trabalho

Pessoal contratado a termo
Pessoal contratado a termo - Pessoal em funcões

Pessoal contratado a termo - Alterações obrisatórias de posicionamento remuneratório

Pêssoal contratado a termo - Alteracões facultativas de posicionamento remuneratório

Pessoãl contrata do a termo - Recrutamento de pessoal para novos postos de trabal ho

AI Sub al. Deslgnação
Código
EXECORC

COM O PÉSSOAL010m0
010100

00010103
AO

BO nto remuneratórÌo

dos ouadros - Reeime de funcão oúblÌca
funçõesme de funcão oública - Pessoal emPessoal dos quadros - Regi

as dePessoal dos me de furos - ública - Alterações

c0

00

00

00

00

DO

00010104
AO

BO

00

00

00

00

00c0

DO

010105 00

AO

BO

c0
DO

00

00

00

00

00

00010106 00

4q
BO

c0
DO

00

00

00

00

00oro707
AO

BO

c0
DO

010108 00

AO

BO

00

00

00

00

00

00

00

00

00

DO 00

010109 00

AO

BO

00

00

00

c0
DO

00010110
AO

DO

00010111

AO

DO

070772 00

AO

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

DO

00010113
AO

DO

SF

00

00

00

00

00
0701704

SF

SF

Pessoal em me de tarefa ou - Pessoal em fun

Pessoal em regi me de tarefa ou avenca - AlteraÇões obrigatórias de posicionamento re muneratório

Pessoal em me de tarefa ou avença - Altera facultativas de mento remuneratório

Pessoal em regime de tarefa ou avença - Recrutamento de pessoal pqr;t novos de trabalho

ardando aposentação

Pessoal Pessoal em fu

Pessoal aguardando Alte as de remuneratório
o

Pessoal em ual outra
Pessoal em qualquer outra situacão - Pessoal em funções

SF

Pessoal em r outra - Altera rias de cionamento remuneratório

Pêssoal em r outra - Altera facultativas de namento remuneratório

Pessoal em r outra sit Recrutamento novos de trabalho

Gratifica
- Pessoal em funções

Recrutamento de pessoal novos de trabalho

Pessoal em fu

ReOresentação Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho

Suplementos e
hoSuplementos e

Subsidio de

Subsidio de - Pessoal em fun

Subsidio de refeiÇão - Recrutamento de pessoal para novos oostos de Íabalho

Subsídios de Férias e de Natal

Subsídio de Férias

AO Subsídio de Férias - Pessoal em funções

BO

c0

Subsídio de Férias - Alterações

Subsídio de Férias - Alterações facultativas de posicionamento relnunelqlq!o
obrigatórias de posicionamento remuneratório

SF DO Subsídio de Férlas - Recrutamênto de oessoal oara de trabalho



ANEXO ilr

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA ctAsstFtcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBLtcA DE TtptFtcAçÃo vlNcuLATtvA

Subsídios de Natal

Subsídio de Natal - Pessoal em

Subsídio de Nataj - Alterações obrigatórias de oosicionamento remuneratório
Subsídio de Natal - facultativas de remuneratório
Subsídio de Natal - Recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho

G variáveis ou eventuais

de teletrabalho ao trabalhador custos incorridos se encontre no regime de teletrabalho)

Outros su

Prémios de

e premros

nho determìnada Cìrcular Série A n.e 1338, de 1 dê Abril de 2008)

ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

Trabalho em dias de descanso semanal
Subsídio de insularidade
Subsídio atribuído ao do Porto Santo
Outros

SN 00

SN AO

SN BO

SN c0
SN DO

010200

010201

AO 00

010213

PD 00

oro2r4
AO 00

BO 00

c0 00

00

010300

zo

010305

AO 00

AO AO

BOAO

AO c0
AO DO

EOAO

010310

AC

DO

GO

o0
PO

SD

02(xxx,
ss 00

se€llglçq social (na ocorrência das eventualidades referidas nas alíneas p0, SD, DO,

coNTRTBUtCOES p/ A SEGURANCA SOCTAL

a segurança social

Social

do Trabalho

Contri

Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho

raa

Subsídio social de desemprego

inada pela n.e 1370, de 26 de Março de 2012)rcularci ASérie
DE EBENS CORRENïËS

outras
Parentalidade (eventualidades de maternidad e, paternidade e adoção)

Acid enleqlle tr{9!!q g do91ças plofissionais

Fundo de Co

Outras

OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL

Contribu
CGA

020100

020108

AU 00
BO

c0
00

00

020109

AO 00

BO IJTJ

c0 00

AO 00

020110

BO 00

c20200

020201

AO

BO

00

00
c0 00

020205

AO

BO

00

00
c0 00

020209

00

00

AO

BO

c0 00
DO 00
EO

FO

00

00

DE SENS

MATERIAL DE

Outros
Consumíveis de impressão

PRODUTOS QU ICOS E

Medicamentos de cedência excluindo vacinas
nas

Outros
PRODUTOS VENDIDOS NAS

Produtos vendidos em farmácias

DAS INST

dade

utros

de material de informática
Hardware informático
Software informático
outros

COMUNICACOES

Acessos à internet
Com

Com

Com

s de dados
fixas de voz

movers
Outros
Outros

de comunicações



ANEXO III

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA cLAssIFIcAçÃo EcoNÓMICA DA DESPESA PÚBLICA DE TIPIFICAçÃO VINCULATIVA

SEG U ROS

00

00 Outras ros não relacionados com estas

nal dos osos isnaAP- o

DESLOCACOES E ESTADAS

00 Vi

e consultadoria

ozo272

AU

BO

o202r3

VO

AO 00

J20274

AO 00

00BO

c0

DO

00

00

020215

AO

BO

de natureza lnformática

de natureza Jurídica

de natureza economica e financeira

Outras

RMAçÃO

nform Come u od

020277

AO

BO

BO

00

00

00

AO

PUBLICIDADE

Em território nacional

Publicidade institucional

Publicidade

BO

c0

o202r9

BO

00

00AO

AO AO

AO BO

00BO

c0 00

/ Scanner

Software lnformático

OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

Outra

Outros

mento informático (Hardware)

STÊNCIA TÉCNICA

Outros

lm

020220

AO 00

AOAO

AO

AO

BO

c0

-80
c0

q9

00

DO 00

020222

AO

BO

c0

DO

00

00

00

Patrocínio ilo

interna mentos

à ESPAP t.P

Contratos de impressão

Outros

Desenvolvimento de Software

de Natureza lnformática

complementares de diagnóstico

DE SAUDE

Rede Nacional de Cuidados Continuados

co entares de

EO

FO

00

00

GO 00

HO 00

020223

AO 00

BO 00

00

não PPPsubcontratos

Doen

Outros

e as

I da assistência ambulatória

subcontratos PPP

OUTROS SERVIçOS DE SAÚDE

doentes

médica -Junta médica e

Outros

Outros25

c0

5h UU

E OUÌROS ENCARGOS03(x)00
]30500

JO 00

00

JUROS

Outros
uros de mora

OUTROS030502

z0
CORRENTESo4qxro

PUBLICAS
ade beneficiária



ANEXO ilt

ALíNEAs E sUBALíNEAs DA cLAsstFtcAçÃo EcoNóMrcA DA DEspEsA púBUCA DE TtptFtcAçÃo vtNcurATtvA

PRIVADAS

identificação da entidade beneficiária

ba lín beneficiária

Autónoma da Madeira
do StA

Despesas com o pessoal

s correntes

C9lqgjllicqvel)

CONTINENTE

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AçORES

DA MADEIRA

040300

040301 a

040309 Desagre

040400

040403

#0 lDesisna
#0

#0

#0

BO

c0

040500

040501

040502

040503

040600
l'
lseEur

c40600 lseguran
AO oo le

140800

040802

os onats na AP - para a Bolsa de estágio e subsidio de refeição
ra todas as restantes tra nsferêncìas !9ral9!11 ias.

00 Bolsas de Estudo

AO

BO

BE

050100

alínea/suba línea Ìdentificação da entidadq bqneficiária

I nstituições s/ fins lucrativos
por alínea/subal I nea pa ra identificação da entidade beneficiá na

DESPESAS CORRENTES

050101 a

050104

050300
050301 a

c50304
350701 a

t50703

060000 0
060200

00 Verbas s a distribuir na AP

00 IVA a r cfr
00 Custas Jud tcr ts

00 Outros

060203

AP

CJ

DO

070000

070100

070101

070ro2

AO

Bo lr

AO

070103
BO

AO

BO

c0

070ro7

AO

BO

070108
c0

identificação da entidade beneficiária

Social

Segurança Social

TERRENOS

4qrq?o

HABITAçÕES

ona ts

ção determìnada pela Circular Série A n.n 1qqq.q9 { d!lllho q9?907)
Conse rvação ou !gp9!9çio Lqspqclllrcqçgo dglgfrnll?qq !g!9 circular série A n-e 1335, de 30 de Julho de 2007)

EDI ros
rsrçao

OU

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA

Hardware de Comu n !99ç9e9 {99pscif !caçqq d glqqI gda peta ci rc ular Série A n.s 1322, de f8 de Agosto de 2005)
er

Quqqs (especificação determinada pel
SOFTWARE INFORMÁTICO

AO

Outros
109

BO

EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO

a Circular Série A n.e 7322, de 18 de Agosto de 2005)
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ALíNEAs E sUBAIíNEAs DA cLAssIFIcAçÃo EcoNÓMICA DA DESPESA PÚBLICA DE TIPIFICAçÃO VINCULATIVA

AO Hardware de Com

BO

BO

outros
EQUIPAM ENTO BÁSrcO

AO Hardware de comunicações
Outros

MATERIAL DE IN LOCAçÃO Fr NANCEIRA

uipamento informático HA

ras /
Outros

ner

Software informático

Outros

DE CAPITAI.

070170

AO

AO

AO

BO

c0

00

AO

BO

00

00

070200
070206

080d)0

#0

#0

#0

#0

AO

BO

c0

089100_

080101

080300

080400

080403

080500

080503

PU BLICAS

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

al ínea/suba línea para da entidade beneficiária

do SFA

despesas correntes
c!rrg!!g: (quando aplicável)

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

FINANCEIROS

por alínea/subalínea para identificação da 9!I[qd9 bele!9(19

Encargos assumidos e não pagos em anos anteriores

os pagamentos relativos a encargos assumidos e não pagos de anos anteriores deveÍão ser diterenciados, mediante a utilização da alinea/subalínea T - Transitados 2011 elou

(encargos não incluídos no reporte de 2025).

Os valores em dívida incluídos em acordo de regularização de dívida deverão, adicionalmente, ser identificados com a alínea L (LVLTT).

As restantes dêspesas deverão ser incluídas, por rubrica na alínea/subalínea z - outras despesas.

Designação
Código

EXECORC

AI Sub al.

02(x)00 DE BÊNS

320200

COMUNICACOES020209
Acessos à internetAO

Tra nsitadosAT 00

BO fixas de dados

BT 00
fixas de vozc0

CT 00

DO

DT 00

movers

de comunEO

ET 00

020270
ET 00

z0 00 s

sìtados



ANEXO ilt

AtíNEAs E SUBALÍNEAS DA cLAssrFrcAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púBLrcA DE TtptFtcAçÃo vtNcuLATtvA

NOTAS EXpLTCAT|VAS E GERATS RETATtVAS À DESAGREGAçÃO DA CLASSTFTCAçÃO ECONóMtCA

Clâssúicação Económlca obseilações

01,03.05 - (Despesas com o pessoal - Segurança Social - Contribuições para a Segurênça SocialD
Encargos com contribuições da entidade empregadora pública para o Fundo de Compensação do
Trabalho e para o Fundo de Garantia de Compensação do ïrêbêlho.

02.02,17.40.00 - (Aquisição de serviços - Publicidade obrisatória) Encargos com a publicidade obrisatóriê e institucional.
02.02.23,80,00 - <Aquisição de serviços - Outros seryiços de saúde - Verificaçâo médicê -
lunta médica e Verificação DoencaD

Encargos a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para o
trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doenca natural ou por acidente de tra bêlho.

02,02.25,SE.00 - Pagamentos a Empresas de Seryiços Energéticos Encêrgos a incorrer com os Contratos de Gestâo de Eficiência Enerséticê.

04.06.00.40.00 - (Transferências correntes para a Segurãnça Social - Estágios profissionais nas Ap)
Encargos previstos com ã contribuição para a Segurança Social relativa aos participantes em
programas de estágios pÍofissionais na AP.

04.08,02.88.00 - (Bolsas dê estudoD Encargos com bolsas de estudo independentemente da forma como seiam financiados.

06.02.03.R1.00 - (Reserua MFD
Valor da reserua cuja utilização depende de êutorização do membro do Governo da área das
finanças.

06.02.03.R2.00 - (Reserya SetorialD Vêlor da reserya cuja utìlização depende de autorização do membro do Governo da área setorial.

- As dotações de despesa devem ser todas inscritas ao nível mais baixo da classificação económica, atendendo à desagregação em rúbricas definida pelo classificador
económico e em alíneas/subalíneas dê acordo com a tipificação definida (na tabela anterior) ou que venha a ser estabelecida pelo serviço/organismo (*);

- No caso de as dotações de despesa se desagregarem em alíneas ou subalíneas, as respetivas verbas devem ainda ser inscritas respeitando a hierarquia definida. Assim (*):

- A desagregação de uma rubrica implica a definição de pelo menos duas alíneas - uma para a situação específlca que se deseja identificar e outra para as
restantes situações;

- A desagregação de uma alínea implica a definÌção de pelo menos duas subalíneas.

(*) De acordo com a Circular Serie A n.s 1295, de 25 de Julho de 2002, que de seguida se transcreve:

0 classifrcador ecolróurico é con:tituido por cilco rúveis corn duas posições
cadâ, hierarquicanente dependentes, Felo que a existêneia de uur rrivel ínrplica a
previa existência do atrterior (coÍr vâlor difereute de "zero"').
De acordo cotÈ ôs Decessidades dos serviços, os dois últilros rdveis (alinea e
subalilea) fieanr associados à classifrcaçâo orgânica.
Em temros de elaboraçâo do orçarnento, paÍa uora mesrna orgârúca, o valor deve
ser atribuido ao nir.el nrais baixo da classiírcação econónica isto é, para uma
mesma classiÍicaçâo orgânica:

l- Se a classifrcação económrca não se encontra desagregada ao nÍvel da
alínea elou sub-alinea, deve ser utilizado o terceúo nivet do ctassificador:

2. Caso a classificação econónica se eucoutre desagregada ao uível dn
alínea, o valor da dotação deve ger atrrbuída a este lív-el, rrâo podendo ser
rtilizado o terceúo nit'el:

3. Caso a classificaçào ecouómica se encontre desaggegada, ao nivel da
subalúrea, o valor da dotâgão deve ser atribuída a este nír'el;

Adnrite-se que coexistanr, pam a ruesnn classifrcação econóntica,
valores de dotação atribuídos ao rrír.el da alínea e de subalinea (desde que
a alínea seja diferente)

t

I

a

4

Orqânica Cl. Eco -{t. s.A.l. valor'
0100lolol ol 01 01 oo oo 25 000.00
0r0010101 or 0l 02 00 00 r5 000.00

Orcânlca Cl. Eco At. s.Ál ïalor'
oloololor ol or or AO oo 25 000.00
otoototol ol ol or BO o0 3s 000"00

Orgânica Cl. Eco Ál- s.-{t. 1'alor'
ot00lor0t ol ol ol AO AO 25 000,00
ol00lolor 01 01. ol AO BO 35 000.00

010010101 01 0l 01 AO oo 5 000.00
ol00lolol ol ol 01 BO AO 2 500.00
ol00lolor ol 0l 01 BO BO 45 000,00



ANEXO IV

cóDIGos DE ENTIDADE A UTItIzAR Nos JURoS, TRANSFERÊNCIAS E SUBSíDIOS ONDE DEVE SER INDICADO

o sERVIço DADOR/BENEFICIÁRlO

Receita
Gr Art. da rubrica da receita

Renfdimentos da05

uros-Administrações Públicas03

03

recurso ao campo próprio do SOEldentificar a entidade beneficiária

06 nsferências correntes

04

02 Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao cam do SOE

(..)

Transferências de10

04

Autónoma da Madeira02

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao cam do SOE

11

e poupança

financeiros

certificados de01

PUBLICAS - ADM. REGIONAL05

tdentificar o entidade dadoro por recurso ao campo próprio do SOE

(..)

05 ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar a entidade dadora por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

Títulos a curto02

05 ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentíficar a entidade dadora por recurso oo campo do SOE

(...)

05 ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar o entidade dadoro por recurso oo campo do SOE

(...)

03 a médio e longo prazos

PUBLICAS - ADM. REGIONAL05

ldentificor o entidode dadorc por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

PUBLICAS - ADM. REGIONAL05

ldentiÍicor o entidode dadora por recurso ao compo próprio do SOE

(...)

Derivados financeiroso4

05 ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar o entidode dadora Por recurco ao compo próprio do SOE

(...)

05 ADM, PUBLICAS - ADM, REGIONAL

q entidode dddorã por recurso ao compo próprio do SOEldentifícor

05 Empréstimos a curto Prazo

05 PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificor a entidade dadorã por recurso oo compo próprio do SOE

(...)

06

05

o entidãde dodoro por recurso so compo próprio do SOEldentificor

prazosmos a médio e

PUBLICAS - ADM, REGIONAL

Passivos financeiros:t2
01

05

Depósitos, certificados de depósito e

ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL



cap. Gr Art. Designação da rubrica da recelta
ldentificor a entidode dadoro por recurso ao campo próprio do SOE

Títulos a curto

ADM, PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar a entidode dadoro por recurso oo campo próprio do SOE

(...)

02

05

(...)

Títulos a médio e longo prazos03

05 PUBLICAS - ADM. REGIONAL

a entidade dadora por recurso oo do SOE

Derivados financeiros

(...)

o4

05 ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar a entidade dadora por recurso ao campo próprio do SOE

Em a curto prazo

ADM. PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar a entidade dodora por recurco ao campo próprio do SOE

Empréstimos a médio e

(...)

05

05

(..)

06

05 PUBLICAS - ADM. REGIONAL

ldentificar a entidade dadora por recurso ao campo próprio do SOE

financeiros

(...)

07

05 M. PUBLICAS - ADM, REGIONAL

a entidade dadora por recurso ao próprio do SOE

(...)

As. sag. Ru da rubrica da
03 e outros

01 uros da dívida

07 Pública Regional

recurco so campo próprio do SOEa entidode dadora

(...)

04 correntes

04

03

recurso oo compo próprio do SOE

Serviços e fundos autónomos

lden o entidqde dodora

(...)

05 Subsídios

04

04

recurso oo campo próprio do SOE

Autónoma da Madeira

a entidade dodora

(...)

08 de I

04

03 Se'rviços e fundos autónomos

a entidade dodoro recurso ao campo próprio do SOE

(..)

09 Ativos financeiros

01 de e

07 Regional

a entidade dadoro por recurso oo campo próprio do SOE

(...)

02 Títulos a curto prazo

07

a entidade dadorã recurso oo compo do SOE

(...)

03 Títulos a médio e razos

07 Administra al



cap. Gr. Art. Desisnacão da rubrica da receita
tdentificor a entidode dadora por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

04 Derivados financeiros

07 AdministraÇão Regional

tdentificor o entidode dodora por recurso oo compo próprio do SOE

(. .)
05 a curto

07 Administração Regiona I

tdentificor a entidade dadora por recurso ao campo próprio do SOE

(... )

06 Empréstimos a mëdio e longo prazos

07 Adminishação Regional

a entidade dadora por recurso do do SOE

(...)

07 Ações e outras participações

07

ldentiflcar a entidade dadoro recurso ao campo próprio do SOE

(...)

08 Unidades de rticipação

07 Administração Regional

ldentificor a entidode dadoro por recurso ao campo próprio do SOE

09 Outros ativos fina nceiros

07 o nal

a entidade dadoro por recurso ao do SOE

10 Passivos financeiros

01 De certificados de ito e u n

07 Administração nal

Identificar a entidade dadora por recurso ao campo próprio do SOE

( )
02 Títulos a curto

07 Ad onal

ldentificar a entidade dadora recurso ao campo próprio do SOE

(...)

03 Títulos a médio e

07

ldentificar a entidode dddora por recurso oo do SOE

(...)

o4 Derivados financeiros

07 Administração

a entidade dadora por recurso oo do SOE

(...)

05 Em a curto zo

07 o

tdentificar a entidode dadoro por recurso ao campo próprio do SOE

06 E mos a médio e longo Prazos

07 inist o Regional

Identificar a entidade dodoro por recurso oo campo próprio do SOE

(...)

07 Outros financeiros

07 Admin nal



ANEXO V
MEMóRIA IUSTIFICATIVÂ DAS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO DO ORAM 2026

SECRETARIA .

Deslgnação Serviço:

códlgo Serviço:

(Unid: Euros)
Proposta de Orçamento pdrc2026

DeslgnaçãoRCE
CRAM 2024

oRÂM/2025
aprovado

R€dução de
ReceÌta ou
Pressão na

Desp€sa - 2026

lnlclatlws
2026

Aumento de
Reelta ou

Poupança na

D€spesa - 2026

Proposta
orçâmento 2026

Varlação ORÂM 2026
fae a oMlú/2025

varlação ORAM/2026
fa.e a CRAIú 2024

valor % valoÍ %

(1) (2t tr) 14Ì ts) {6)=r{?}+(!)+{4}*15) {t{61-(2} l8)=16)^21 {eF(6t-11) {10){6)/11)

R.o1 lmpostos diretos

R.o2 lmpostos indiretos

R,O3 conÍibulçôesdeSeSurançaSocial

R.q Taxas, multas e ouvas penalidades

R.O5 Reôdlmentos de propÍiedade

R.o7 Vendâ de bens e sêryiços

R.O6 + R.1o Transferências

R 08+ R 0*Ì 13 + R 14 
outras receitas

R.11 + R.12 Ativos/Passivos Financeiros (a)

R.t6 Saldo da gerência anterior

R.99 TransferenciaReceitasGerais

Total Receita {b)

Receitas de lmpostos

Receitas Pópriqs

Fundos Europeus

TronsÍ. no ômbíto dos AP

Totdl Receito pot FF

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0
o

o

0

0

Despesas com o pessoal

Remunetações certos e pemdnentes

Abonos Vãtióveis ou eventudis

seguronça sociol

Aquisição de bens e sêruiços

Juros e outros encargos

Transferências

Subsidios

lnvestimênto

Outías despesas

Ativos/Passivos Financeiros (c)

Totâl Despesa {d)

Receitas de lmpostos

Receitds PróWias

Fundos Europeus

Tronsf. no Ambito dds AP

Totol Despeso pot FF

D.O1

D.01.01

D.O1.02

D.01.03

D,02

D.O3

D.& + D.O8

D.O5

D.O7

D.06+O.11

D.Og+ 0.10

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

o

0

0

o

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Operaçôes extraorçamentais

R.17 Receitas extraorçamentais

o.72 Despesas extraorçamentais

0

0

0

0

0

0

Receita efetiva

Despesa êfetiva

Saldo Global

Por memórla

{e} = (b)- (a)

(f). (d) - {c}

(c), te) - tí)

0

0

0

0

0

0

0

0

(,

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ll - lndicadores RecuBos Humanos

lndicãdores Recursos Human03 Fomâ de cálculo
oRAM 2025 ?o2026

wloÍ % valoÍ %

PDP (Peso das Despesas com Pessoal)
Totãl ôgrupamento ol/Despesa

efêtiva total

Despesa com pessoal media por pessoa
Total agrupamênto 01/n.q

efetivos do mapa de pessoãl

Remuneração Média
RCP/ n.s êtetavos do mapa de

pessoal



lll - Justificação da Proposta do Orçamento de Receita

Capítulo 01 - lmpostos Dlretos

CapÍtulo 02 - lmpostos lndiretos

. CapÍtulo 03 - Contrlbuíções para a Segurânça Soclal, Calxa GeÌal de Aposentações e ADSE

capÍtulo 04 - Taxas, multas e outras penalldades

Capítulo 05 - Rendlmentos da pÍopÍlêdade

Capítulo 06 - Transferênclas correntes

. Capítulo 07 - Venda de bêns e seÌvlços correntes

. Câpítulo 08 - Outras receitas coÍrentes

CapÍtulo 09 - Vênda de bens de lnvestlmento

. Capítulo 10 - Transferênclas de capltal



capítulo 11 - Ativos financelros

Capítulo 12 - Passlvos Íinânceiros

. Capítulo 13 - Outras Íeceitas de capital

. capítulo 14 - Recursos próprios comunltárlos

. Capítulo 15 - Reposlções não abatldas nos paSamentos

Capítulo 16 - Saldo da gèrêncla anterior

. CapÍtulo 17 - Operações extraorçamèntais

lv - JustlÍlcação da Proposta Orçamento de Despesa

. Agrupamento 01 - Despesas com o pessoal

Agrupamênto 02 - Aquisição de bens e servlços coÍÍentes



AgÍupamento 03 - Juros e outros encargos

. Agrupamento 04 - TransÍerências coÍÍentes

Agrupamento 05 - Subsídios

. Agrupâmênto 06 - OutÍas dêspesas correntes

Agrupamento 07 - Aquislção de bens de capitâl

Agrupamento 08 - Transferênclas de câpital

. AgÍupamento 09 - Atlvos flnancêlros

. AgÍupâmento 10 - Passivos flnancelÍos

Agrupamento 11 - Outras dêgpesas de capltal



. AtÍupamento 12 - Operaçõos extÍaorçamentals

- Justlficação do Saldo Global

saldo Global:

- Justificação indlcadores

lndlcadores:



lnstruções de preenchimento da memória justificativa (anexo V) da proposta de orçamento

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informação constante dâ memória justificativa é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da proposta de orçamento (PO)

| - Proposta de Orcamento - Quadro a preencher por cada entidade

Rubrica de classificação económica de receita /despesa de acordo com o classificador previsto no DL n.e 26/2002, de 14 de fev.
A receita com origem em transferência do orçamento do Estado (Receita de impostos) deve ser classificada pelos Serviços integrados (na RCE de receita R.99)

considerando um montante igual ao valor de despesa financiada por Receitas de impostos.
Os SFA (incluem EPR) procedem ao preenchímento do quadro considerando a proposta de orçamento privativo.
A receita/despesa efetiva exclui a receita/despesa relativa a ativos e passivosfinanceiros e saldo gerência anterior. Exclui a previsão de receita de impostos a cobrar
pelas entidades administradoras de receita no ORAM2026 e ORAM2026

As fontes de financiamento a utilizar devem respeitar os agrupamentos indicados abaixo.

Unidade : € -Euro | % - Percentagem

ExecuçãoOrçamentaldoano2024(ContaRAM).FontededadosSIGO/SCC paraosSleslGo/SFAparaSFA.Camposdepreenchimentoautomáticonãoeditáveis.

Orçamento aprovado 2025 (ORAM2025). Fonte de dados SORAM. Campos de preenchimento automático não editáveis.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2026 (coluna 6) e o ORAM2025 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.
Nesta coluna devem ser colocados valores negativos na receita/Valores positivos na despesa face ao ORAM2025 da entidade.
Quantificar as medidas de pressão que vão provocar aumento de despesa no ORAM2026 face ao ORAM2025: contratos anuais e plurianuais assumidos, compromissos
políticos assumidos e obrigações legais em resultado de fatores exógenos à decisão de política setorial.
A redução de receita origina uma diminuição nos valores previstos a cobrar em 202Ç pelo que assume valor negativo nas respetivas rubricas.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2026 (coluna 6) e o ORAM2025(coluna 2) imputando a variação a pressões/tniciativas/poupanças.
Valores positivos face ao ORAM2025 da entidade.

Quantificar as iniciativas de política com impacto no aumento de despesa face ao ORAM2025 para o agregado de despesa a considerar. Consideram-se iniciativas de
política novas medidas de política enquadradas, designadamente, em: projetos plurianuais, outras ações, programação para candidaturas a finaciamento comunitário.

A entidade deve fundamentar a divergência entre o oRAM2026 (coluna 6) e o oRAM2025(coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.
Valores positivos na receitâ /Valores negativos na despesa face ao ORAM2025.

Considera na despesa: medidas de poupança nos agregados de despesa, reduzindo a despesa face ao ORAM2025 (exemplos: rescisões/aposentações/requalificação,
medidas de política da tutela/transversait término de contratos Pessoal, ABS ou outros).
Considera na receita : aumento da previsão de receita baseado em critérios fundamentados, designadamente por alterações legislativas, contratuais.

PropostadeOrçamentodaentidadeemresultadodasomadascolunas2a5. FontededadosSORAM.camposdepreenchimentoautomáticonãoeditáveis.

Evidencia em valor as variações da proposta de oÍçamento 2026 comparando com o ORAM2026 para o mesmo agregado de Íeceita ou despesa

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2026 comparando com o oRAM2025 para o mesmo agregado de receita ou despesa

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2026 comparando com a CRAM2024 para o mesmo agregado de receita ou despesa.

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2026 comparando com a CRAM2024 parc o mesmo agregado de receita ou despesa.

RCE/Fonte de

Íinanciamento/Designagão

(1)

(2)

(3)

(4)

(s)

(6)=+(2)+(3)r

(4)+(s)

(7)=(61-(2)

(8)=(6)/(2)

(e)=(6)-(1)

(ro)=(e)/(r)

CRAM 2024

oRAM202s
aprovado

Redução de Receita ou

Pressão na Despesa -

2026

lniciativas 2026

Aumento de Receita ou

Poupanga na Despesa -

2026

Proposta orçamento 2026

Valor

%

ValoÍ

%

VaÍiação

oRAM2026
face a

oRAM2025

VâÍiação
oRAM2025

face a

cRAM2024



Apuramento do peso da despesa com pessoal no total da despesa efetiva e evolução
(reporte de efetivos no SIGO jun 2025)

Apuramento da média de despesas com pessoal por elemento do Anexo ll .

Campos de preenchimento automático não editáveis.

PO2026

M€

oRAM 2025

M€ %

Forma de cálculo

Total agrupamento 0VDespesa

efetiva total

Total agrupamento 0l/n.e efetivos

do mapa de pessoal (anexo ll)

RCP/ n.e efetivos do mapa de pessoal

(anexo ll)

lndicadores

Recursos

Humanos

PDP (Peso

das Despesas

com Pessoal)

Despesa com
pessoal

1ìedia

Remuneraçã

o Média

ll - lndicadores Recursos Humanos

lll - Justificação da proposta de Orçamento de Receita

lV - Justificacão da DroDosta de Orcamento de Desoesa

lncluiremcadaagregadoasexplicaçõesparaavariaçãoverificadaentreapropostadeORAM2026eoORAM2025, bemcomocomaCRAM2024:

assumidos, despesas com pessoal), novas iniciativas de acordo com o plano de atividades, designadamente no âmbito de novas candidaturas, objetivos de poupança.

Fundamentar por natureza de receita (fonte de financiamento) a afetação à despesa.

Ainda que não se verifiquem variações, a orçamentação deve ser fundamentada 0ustificação qualitatìva).

ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem distorcer a previsão apresentada.

V - Justificação do Saldo Global (equilíbriol

ncluir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2026 e o ORAM2025, bem como com a CRAM 2024:

de acordo com a Circular do ORAM.

que não se verifiquem variações, a orçamentação deve ser fundamentada (justificação qualitativa).

de fatores e quantificação de riscos que podem estar a influenciar as variações apresentadas.

ustificar separadamente o montante a inscrever em atividades e em projetos.

Justificação da evolução do saldo global e fundamentação para o proposto em 2026.

Considerando a informação registada no Anexo ll e a orçamentada no agrupamento de despesa 01 - Despesas com pessoal, bem como a missão da entidade, fundamentar os resultados
obtidos no sentido da sarantia de adequada cobertura orcamental. ldentificacão de fatores e ouantificacão de riscos oue oodem distorcer a orevisão aoresentada

Fontes de Financiamento a utilizar no Quadro I - Ver tabela das Fontes de Financiamento

lndicadores

Recu rsos

Humanos

Vl - Justificacão dos lndicadores



Anexo à Circular OMM2026

Anexo V-A

Memória justiÍicativa do Proieto de Orçamento
Orçamentação de projetos PRR

(1) N.e de prcjeto inscrito em SlPl - Gestão dê projêtos

(2) Em conformidade com o Anexo V-B- Notas Explicativas

(3) Cada prcjeto inscrito no SlPl deverá ter uma designação com um nível de detalhe que permita identiÍicar em concreto o invêstimento ou a medida de políticã em causa

(4) Eeneficiário direto, intermediário ou final
(5) Preencher apenas quando não se trata de um beneficiário direto, com indicação da contraparte (Beneficiário intermediário ou final)
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Anexoà clrcular oRAM 2026

ORçAMENTO DE PROJETOS PRR

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EpR. A ausência de informação constante no anexo de Orçamento de Projetos PRR é considerado como incumprìmento quanto ao encerramento da

proposta de orçamento (PO).

Na coluna ,,Descrição" é obrigatório a referência ao códÌgo da respetiva componente prevista no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), conforme tabelas abaixo. A cada

código pode corresponder um ou mais projetos, em consonancia com os várìos objetivos.

EXEMP[O:

tlr9í!Fr! (4

td6ttrtrËüdoFoláo no Rn

ilül.doFolltoFl
oonfonatí{ õdtroí21 DõlÉogl

C'. INTRA€SÍRUTURÁS FÉ{ft-o2 Misì{ üdú rAudrng ãF{iJrdr d. nedc ÊN 1ó . btsírsr Sodoírr.ili ú/ì9, lnd rd ide nrya pedt toun o Ri ê Avc

LISTA DE INVESTIMENTOS

Componente Código Descrição

c1.sNs

RE-CO1-iO1 de Saúde Primários com mais

RE-CO1-iO2 Nacionaì de cuidados

RE-CO1-iO3 da Reforma Sa da ra ãs

RE-C01-i04 dos ts

RE-C01-Ì05-RAM Fortalecimento Saúde da RAM

RE-C01-i06 Digital na saúde

RE-C01-i07-RAM Diqitalizacão da Saúde na RAM

RE-C01-i08-RAA I Disital da Resião Autónoma dos Açores

RE-C01-i09 Sistema Unìversa à Vida Ativa

c2. HABTTAçÂo

RE-C02-i01 a ão acesso a

RE-CO2-i02 de

RE-C02-i03-RAM da oferta de na da

RE-C02-i04-RAA Aumentar as do da dos

RE-CO2-i05 a custos

RE-C02-i06 ntil a custos âcessíveis

c3. RESPOSTAS SOCIAIS

RE-C03-i01 de e

RE-C03-i02 Acessìbilidades 360e

RF-CO3-iO3-RAM lecimento das Autónoma Medeirâ

RF-C03-i04-RAA de combate à Pobreza e Exclusão sociaìa

RE-CO3-i05 +Acesso

RE-CO3-iO6 comunidades nas de Lisboa e do Porto

C4. CULTURA
RE-CO4-iO1

RE-C04-i02 cultural

c5. CAPTTAUZAçÃO E

TNOVAçÃO

EMPRESARIAI.

RE-C05-ì01.01 a

RE-C05-i01.02 a rial

RE-COs-iO2 Missão lnterface - C&T e rao

RE-C05-i03 e raa da e

RE-C05-i04-RAA Recã Sistema dos

RE-COs-i05-RAA da

RE-C05-i06 e de Fomento

RE-C05-i07-RAM da

oferta e dgs eda

c6. QUAT.TFTCAçÕES E

COMPETÊNCIAS

RE-C06-i01

RE-C06-i02 Sustentável

RE-C06-i03

RE-C06-i04 lovens STEAM

RE-C06-i05-RAA de e da NA RAA

C7. INFRAESTRUTURAS

RE-C07-i00 Rede de de Veículos

RE-C07-i01 de

RF-CO7-iO2 e da Rede

RÊ-CO7-iO3

RE-CO7-i04 de

RE-C07-i05-RAA Circuitos - Rede Viária dos

C8. FTORESTAS

RE-C08-i01

RE-C08-i02 da Rústìca e do

RE-C08-i03 de combustível

RE-C08-i04 de e rurats

RE-C08-i05 MAIS Floresta

C9. GESTÃO HíDRICA

RE-C09-i01 no de do rue

RË-CO9-i02 de Íins múlti do Crato

RE-C09-i03-RAM no de hídrico sistemas

de lnfraestruturas raa

RAM

ClO. MAR

ïc-c10-io1
TC-C10-i02 Vêrde e

TC-C10-i03 de de Defesa e Plataforma Naval

Ta-a10-i04-RAA Desenvolvimento do r dos

c11.

DESCARBONIZAçÃO

DA INDÚSTRIA

TC-C11-ì01 Dêscarbonização da lndústria

c12. BTOECONOMIA

SUSTENTÁVEI.
TC-C12-i01 Bioeconomìa

TC-C13-i01 êm



Anexo à CkcúlarORAM 2026

ENERGÉNCA DOS

EDIFÍCIOS

TC-C13-i02 ttrcrencia energetica em editicìos da administração pública central

IC-C13-i03 Eficiêncìa energética em edifícios de seruìços

C14. HIDROGÉNIO E

RENOVÁVEIS

rc-c14-ì01 Hidrogénio e gases renováveis

rc-c14-i02-RAM PotencÌação da eletricìdade renovável no Arquipélago da N4adeira

Íc-c14-i03-RAA Transição Energética nos Açores

C15. MOBII-IDADE

SUSTENTÁVET

rc-c15-i01 Expansão da Rede de Metro de Lìsboa - Linha Vermelha até Alcântara

rc-c15-i02 Expansão da Rede de Metro do Porto - Casa da Música-Santo Ovídio

rc-c15-i03 Metro Ligeiro de Superficie Odivelas-Loures

IC-C15-ì04 Linha BRT Boavista - lmpério
TC-C15-i05 Descarbonìzação dos Trânsportes Públicos

C16. EMPRESAS 4.0

TD-C16-iO1 Capacitação Digital das Empresas

ïD-C16-i02 fransìção Digital das Empresas

ïD-C16-i03 Catalisação da Transição Digital das Empresas

TD-C16-ì06-RAM Empresas 4.0

c17. qUAUDADE E

SUSTENTABILIDADE

DAS FINANCAS

TD-C17-i01 lnformação de Gestão Financeìra Pública

TD-C17-i02 Modernização da infraestrutura do sìstema de informação patrimonial da Autoridade Tributária
TD-C17-i03 Transição digital da Segurança Socìal

cx8. JUSTrçA

ECONÓMICA E

AMBIENTE DE

NEGóCIOS

TD-C18-i01 Justiça Económica e Ambiente de Negócios

c19. ADMTNTSTRAçÃO

PÚBIICA.
DrcrTAuzAçÃo,

INTEROPERABITIDADE E

CIEERSEGURANçA

TD-C19-ì01 Reformulação do atendimento dos seruiços públÌco e consulares

TD-C19-i02 Seryiços Eletrónìcos sustentáveis

TD-C19-i03 Reforço do quadro geral de cibersegurança

TD-C19-i04 lntraestruturas críticas digitais eÍicientes, seguras e partilhadas

TD-C19-i05-RAM Transìção Digital da Administração Pública da RAM

Modernização e digitalização da Administracão Pública- RAARAA

ID-C19-i07 Capacitação da Admìnistração Pública

C2O. ESCOLA DIGITAT

tD-c20-i01 fransição digital na Educação

rD-c20-i02-RAA Educação digital (Açores)

rD-c20-i03-RAM Programa de aceleração da digitalização da Educação na RAM

C21. REPOWEREU

RP-C21-i04-RAM Efìciência energética em edifícios públicos da Madeira

RP-C21-i11-RAM Sistema de incentlvos à produção e armazenamento de energìa proveniente de fontes renováveis na Madeira e em porto
RP-C21-i13-RAM Descarboniza(

TISTA DE REFORMAS

Comoonente CódlÊo Descrição

cl. 5NS

RE{01 Reforma dos cuidados de saúde primários

RE-r02 Reforma da saúde mental

RE-r03 :onclusão da reforma do modelo de governação dos hospitais públicos
C2. HÂBITÂCÃO RE-r04 e Temporário

c3. RESPOSTAS SOCTATS

RE-r05 e sociais
RE{06 Estratégia Nacional para a lnclusão das Pessoas com Deficiência 2021-2025
RE-rO7 Contratualização de Programas lntegrados de Apoio às Comunidades Desfavorecidas nas Metropolitanas
RE-r08 Estratégia Nacional de Combate à Pobreza

cs. cAPrTAr.rzAçÃo E

tNovAçÃo
EMPRESARIAT

RE-r09 Promoção da l&l&D e do investimento inovador nas empresas
RE-r10 Criaçâo e desenvolvìmento do Banco Português de Fomento
RE-rL1 e Consolidação dã Rede de lnstituições de lnterface
RE-r12 investigação e inovação para a sustentabilidade da agricultura, a lime@
RE-r13 Desenvolvimento do mercado de capitais e promoção da capitalização das empresas não financeìras

c6. quAuFrcAçõEs E

COMPEÍÊNCtAS

RE-r14

RE-r15

RE-r16

RE-r17

RE-r18

Reforma do ensino e da formação profissìonal

Reforma da cooperação entre Ensino Superior e Administração pública e empresas
Redução das restrições nas profissões êltamente reguladas
Agenda de Promoção do Trabalho Digno

desigualdade entre mulheres e homens

C8. FTORESTAS

RE-r19

RE-120 rústica e do Sistema de Monìtorização de Ocupação do Solo
RE-r21 Prevenção e

C9. GESTÃO HÍDRCA REr22 6estão lntegrada e Circular dos Recursos Hídricos em Situações de Escassez

CTO, MAR Tc-123 Reforma do Ecossistema de lnfraestruturas de Suporte à Economia Azul
c11.

DESCAREONTZAçÃO DA

INDÚSTRIA

TC-t24 rbonização da indústria

c12. BTOECONOMTA

SUSTENTÁVET
TC-r25 Bioeconomia sustentável

c13. EFrCrÊNCtA

ENERGÉTICA DOS

EDIFíCIOS

TC-126 Estratégia de Longo Prazo para a Renovação de Edifícios
fC-t27 na 2030
fC-128 Nacional de o

c14. I{|DROGÉNtO E

RENOVÁVEIS
TCr29 Estratégia Nacional para o Hidrogénio (ÊN-H2)

C15. MOBITIDADE

SUSTENTÁVËT
TC-130 Reforma do Ecossistema dos Transportes

CI6. EMPRESAS 4.0 TC-r31

c17. qUAUDADE E

SIUSTENTAEITIDADE

DAS FINANçAs

PÚBTIcAs

fC-r32 Modernização e Simplificação da Gestão FinanceÌra pública



ANEXO VI

cÓDIGo Dos DEPARTAMENTOS Do GovERNo REGIoNAL

cóDrGo DEPARTAMENTO SIGLA

4I
42

43

44

45

46

47

48

49

50

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

ALM

PGR

SRE

SRTAC

SREC

sRs

SRF

SRAP

SRITJ

SREI



PROGRAMA

041

051

o52

MEDIDA

001
002
003
004
036

005

006
007
008

009
010
037
038
039
040
04L
042

011
012
043

013

ot4

0L5

0r.6

or7
018
019

044
045
046
047
048
049

o42

()43

ANEXO V[
TABELA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

DES]GNAçÃO

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
Potenciar segmentos de base científicâ
lncremento da investigação e desenvolvimento empresarial tecnolótico
Ensino Superior/Formação avançada

Capacitação do Sistema Administrativo
Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Desenvolvimento Empresarial
Reforçar a competitividade das empresas

Apoio à internacionalização
Cadeias de Valor Regional

Cooperação Territorial

Turismo, Cultura ê Património
Proteção, conservação e valorização do património cultural, museológico e religioso

Promoção e valorização da atividade turística
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Administração e regulamentação

Serviços culturais, recreativos e religiosos - lnvestigação

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Cultura

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Desporto, recreio e lazer

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Comunicação social

Serviços culturais, recreativos e religiosos - Outras atividades cívicas e religiosas

Atividâdes Tradicionais
PotenciaÍ a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura)

AgricultuÍa, Desenvolvimento Rural e Florestas

Agricultura, pecuária, silv, caça, pesca - Administração e regulamentação

Energia
Melhõria da eficiência energética e promoção de estrâtégias de redução de gases com efeito

estufa
lncentivo à produção e utilização de energias renováveis

Mobilidade Sustentável

Promoção de soluções de transporte energética e ambientalmente mais eficientes

Reabilitação Urbana
Reabilitação Urbana

Ensino, competências e formação ao lonSo dâ vida
Prevenção e redução do abandono escolar precoce e do insucesso escolar

Promoção de acesso à aprendizagem ao longo da vida

Competências na área da Economia Digital

Educação - lnvestigação
Educação - Estabeleclmentos de ensino não superior
Educação - Estabelecimentos de ensino superior
Educação - Serviços auxiliares de ensino

Educação - Administração e regulamentação

Universalização da Escola Digital

Promoção da lnclusão Social e Combate à Pobreza

Promover a coesão e a inclusão social

Ortanlsmo erccutot

SRE/SREC/SRF/5RS/SRAP/SREI/SR ITJ

SREC/SRF/SRAP

sRE/SRF/SRTAC/SRAP/SRE r/SRlrJ

SRE/SRF/SRAP

SREI

sRF/SREr

SRF/SREI/SRITJ

SRE/SRF/SREI/SRITJ

sRE/SREr/SRTTJ

sRF/SRS/SREr

SREI

sRF/SRTAC/SREr

sRs/sRÌAc/sREr

SRAP

SRAP

5RE/SRF/SRAP

o44

045

046

o47

048

049

0s0

020
o27
o22

Ativação e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com deficiência ou incapacidade
Melhorãr as condições de trabalho

saúde
023 Reforço das capacidades do sistema de saúde

OZ4 Reforio das mèdidas de informação da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados

050 Saúde - Administração e regulamentação

051 Saúde - lnvestigação
052 Saúde - Hospitais e clínicas

Habitação e Realojamento
Promoção do acesso à habitação através de soluções diversificadas

Habitacão e serv. Colectivos - Administracão e regulamentação

Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisâgem

Ordenamento Urbanístico
Solo e Paisagem

Promoção dã adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

Promoção de investimentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de

riscos

lniciativas de Ação Climátiva

Segurança e ordem públicas - Protecção civil e luta contra incêndios

Gestão de RecuÍsos Hídricos
Aumento da eficiência das redes de água

Melhoria da qualidade da água

Economia Circular ê Gestão de Resíduos

lmpulsionar o uso eficiente de recursos

Assistência Técnica
Assistência Técnica

Recuperação e Resiliência

033 Contingência COVID 2019 - Prevenção, contenção, mitigação e tratamento

034 Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade

053

025
U5J

026
o27

028

100

054

029
030

031

032

054

055

0s6

057 SR E/SRTAC/SREC/SRS/SR F/SRAP/SRITJ/SREI
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TABEIÁ DOS PROGRAMAS E MEDIDAS
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061

062
ro2
103

lncentivo extraordinário à normalização

Ucrânia - Apoio refugiados

Rússia-Ucrânia - Mitigação de êfeitos adversos

Plano de Recuperação e Resiliência

lmpacto do choque geopolítico

Órgãos de Soberanla
Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Governação

Sèrv, Gerals da A.P. - Administração geral

Justiga

Segurança e ordem públicas - Administração e regulamentação

Finanças e Gestâo da Díüda Pública

Serv, Gerais da A,P, - AdministÍaçâo geral

Operações da dívida pública

058

059

060

061

055

AtM

PGR

SRE

SRF

056

057

058

059

060 Outras - Dlversas não especificadas



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Nota: Utilizar o código Lxx / 2XX quando se trata de uma atividade em curso;

e o código 8XX / gXX caso se trate de uma nova atividade.

Atividades Relacionadas com o Património Cultural

101/801 Artes Plásticas e Visuais

t02l802 Cinema e Audiovisual

LOSl 8oz Bibliotecas e Património Bibliográfico

X04/804 Arquivos e Património Arquivístico

105/805 Património Fílmico e Sonoro

t:061806 Qualificação, Promoção e Divulgação Cultural

tO7l8O7 Promoção e Divulgação do Livro e do Autor

108/808 Museus, Património Móvel e lmaterial

109/809 Património Arquitetónico, Arqueológico e Paisagístico

t'tOlSLO Proteção da Propriedade lntelectual e Direito de Autor

]-]-tlsLl Promoção e Valorlzação da Língua Portuguesa

2651965 Promoção da Cultura Portuguesa no Exterior e lntercâmbio Cultural

Atividades Relacionadas com o DespoÍto

ttz | 8L2 Ativida d es DesPortiva s

t''3 | 8L3 Associativismo Desportivo

tt4l8l4 Alla Competìção Desportiva e Desporto Profissional

Atividades Relacionadas com o Ambiente, Recursos NatuÍais e Gestão do Território

ItSlBtS Rede Nacional das Áreas Protegidas e Áreas Classificadas da Rede Natura 2000

1.L6/8t6 Proteção do Ambiente e Gestão de Recursos Naturais Ar, Água e Solos

t],8l8L8 Ruído, Resíduos, Substâncias Perigosas e Catástrofes Ambientais

ttglStg Mares e costas Oceânicas

r2Ol82O Fauna

L2tlSzttlora
t221822 Desenvolvimento Regional e Urbano

t231823 Ordenamento do Território

Atividades Relacionadas com a Defesa Nacional

t24 I 824 Operações Militares

t251825 Armamento e Equipamento Militar

!261826 Convocação e Mobilização de PessoaI

t271827 lnstrução e Formação Militar

t281828 Missões Humanitárias e de Paz

Atividades Relacionadas com a Saúde

t291829 Cuidados de Saúde Primários

130/830 Cuidados de Saúde Diferenciados

t3tl83t Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica

t321832 Saúde Pública

133/833 Saúde Escolar

7341834 Dependências

135/835 Farmácias e Medicamentos

136/836 Apoio Psicológico Especializado

1371837 Gestão de Cuidados de Saúde Prestados em Redes Privadas

Atividades Relacionadas com a Agricultura e Pescas

138/838 produção Agrícola (culturas anuais e permanentes exceto viticultura)

L39 / 839 Produção Vitivin ícola

]4O/84O Reforço da Li8ação entre Agentes para o Desenvolvimento Rural

t4tl84t Silvicultura e Exploração Florestal e Atividade Cinegética

t421842 Estruturas Agrícolas (excluindo infraestruturas hidroagrícolas -

t431843 Produção Animal

144/844 Sanidade Animal e Vegetal e Bem Estar Animal

L45/845 Pesca e Aquicultura

]461846 Gestão e Acompanhamento de programas/Projetos comunitários

Atividades Relacionadas com a lndústÍia
150/850 lndústria Extrativa

LsLl eSL I ndústria Agroa limenta r

L52/852 Tecnologias de Ponta e Limpas



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

153/853 lndústria Militar

Atividades Relacionadas com o Comércio e Serviços
154/854 Comercio

155/855 Comunicações

156/856 Seguros

157/857 ïurismo, Lazer, Alojamento e Restauração

Atividades Relacionadas com a Energia

158/858 Energia Elétrica, Gás e Energias Renováveis

159/859 Produtos Petrolíferos, Combustíveis e Outros Recursos Energéticos

Outras Ativadades Económicas

160/860 Propriedade lndustrial

t6tl86L Mercado Externo (lmportações e Exportações, Fronteiras - Mercadorias)

t62l 862 Mercado I nterno

t631863 Mercado de Capitais

1641864 Concorrência

165/865 Atividades Marítimo-portuária

Atividades Relacionadas com â lntegração e Proteção Social
L661866 Proteção Social de Base

L67 1867 Proteção Social Complementar

L681868 Prevenção, lntegração e Ação Social

Atividades Relacionadas com a Sociedade da lnformação e Comunicação
L69 I 869 Comu nicação Socia I

17Ol870 Conteúdos Digitais

t7t/87]. Competências em Tecnologias da lnformação e Comunicação

L721872 Acessibilidade a Tecnologias da tnformação e Comunicação

t731873 Governo Eletrónico

t741874 Proteção de Dados pessoais lnformatizados

Atividades Relacionadas com a Diplomacia e Relações lnternacionais
U5/875 Assuntos Comunitários

U6/876 Assuntos Bilaterais

177 I 877 Assvntos Mu ltilaterais

U8/878 Cooperação lnternacional

L79 1879 Assistência Humanitária

1.80/880 Assuntos Diplomáticos e Consulares

t8l | 88t Com u nidades portuguesas

t82l 882 Diplomacia Económ ica

X83/883 Presença Portuguesa no Exterior

Atividades Relacionadas com a Gestão de Emergências e Crises
t841884 Gestão de Emergências em Casos de lnundações, lncêndios e Sismos

185/885 Perturbações da Ordem pública

186/886 Emergências Médicas

t87 I 887 Catástrofes Climáticas

188/888 Catástrofes Ambientais

189/889 Emergências nos Transportes e Comunicações

Atividades Relacionadas com a Educação
190/890 Educação Pré Escolar

Lgtlggt i.e. Ciclo do Ensino Básico

t921892 2e. e 3e. Ciclos do Ensino Básico e Ensino

t931893 Ensino Superior Universitário

L941894 Ensino Superior politécnico

195/895 Ensino Militar e policial

t961896 Redes de Ensino privado, Cooperativo e Solidário
L971897 Funções Não Letivas - Ensino Básico e Secundário
198/898 Ensino de Português no Estrangeiro

199/899 Educação Especial

2OO/900 Exames e Provas Aferidas do Ensino Básico e Secundário
2OIl90L lnovação e Desenvolvimento Curricular



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

2661966 Ação Social no Ensino Superior

Atividades Relacionadas com a Ciência & Tecnologia
2O2l9O2 lnvestigação e Desenvolvimento em DiveÍsas Áreas das Ciências

Atividades Relacionadas com os TranspoÍtes

203/903 Transportes Aéreos

204/904 Transportes Rodoviários

205/905 Tra nsportes Ferroviários

206/906 Transportes Marítimos e Fluviais

2O7 /9O7 fransportes Especiais

2731973 Transportes Ferroviários - Manuntenção

Atividades Relacionadas com o Mercado de Trabalho

20glg0g Promoção de ou Criação de Postos de Trabalho

2Og l9O9 Formação Prof issiona I

210/910 Saúde, Higiene, Segurança e Direito no Trabalho (relações laborais)

2tLlgLL lnserção ou Reinserção na Vida Ativa

Atividades Relacionadas com a Proteção do Consumidor
2L2l9t2 Qualidade, Higiene e Segurança Alimentar

2t3l9t3 Proteção e Direitos do Consumidor

2t4l9L4 Divulgação de lnformação para o Consumidor

Atividades Relacionadas com ã Justiça

2l5l9t! Apoio à Tomada de Decisão Judiciária

2L61916 Apoio à Execução da Decisão Judiciária Penal e Tutelar Educativa

2t7l9t7 Apoio à Execução de DecisõesJudiciáriãs

2'^819].8 Representação do Estado em Litígio

2Í-9l9tg Acesso ao Direito e aos Tribunais

22Ol92O Resolução Alternativa de Litígios

22L l92t lnvestigação Crim inal

222 1922 Atos Juríd icos Extrajudiciais

2231923 Publicitação de Fatos, Atos e Situações Jurídicas

Atividades Relacionadas com a Cidãdania, Família e €omunidade

2241924 Apoio à Família

225/925 lgualdade de Oportunidades

226/926 Juventude

Atividades Relacionadas com a Segurança/ Administração lnteÍna
2271927 Proteção de Pessoas e Bens e Controlo de Práticas llícitas

2281929 Prevenção Criminal

2291929 Segurança de Altas lndividualidades e Outros

23ol93o Fronteiras e Cidadãos

23L l93I Assu ntos Classificados

2321932 Combate ao Terrorismo

2331933 Segurança Escolar e lnfantil

2341934 Equipamento e Armamento das Forças de Segurança

Atividades Relacionadas com lnfraestruturas e Equipamentot

2?51935 lnfraestruturas da Rede Viária

2361936 Edifícios

237 1937 lnfraestruturas Hidroagrícolas

2?81538 I nf raestruturas de Tra nsporte

239 1939 I nf raestrutu ras Desportivas

24OI94O Recintos Culturais

24Ll94L Habitação

2421942 I nf raestrutu ras Energéticas

Atividades Relacionadas com as Finanças Públicas
243 1943 Receitas Tributárias

244/944 Receitas Patrimoniais

2451945 Receitas Creditícias

2461946 Receitas Coativas
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TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

2471947 Outros Rendimentos/ Outras Receitas

2481948 Benefícios Fiscais

2491949 Gestão da Dívida Pública

250/950 Subsídios ao Sector Empresarial do Estado

25ll95t Fraude e Evasão Fiscal

2521952 Gestão de GaÍantias a Favor do Estado

2721972Aç6esespeciais- Despesassemidentificaçãodoadqulrentedosserviços

Atividades Relativas à Administração Pública
2531953 Planeamento, Orçamentação, Gestão e Conta

254/954 Controlo e Acompanhamento

2551955 lnformação, Documentação, Conhecimento e Gestão de Tecnologias da lnformação e da Comunicação

256/956 Gestão de Recursos Humanos

2571957 Geslão de Recursos Financeiros

258/958 Gestão Administrativa

2591959 Gestão Legislativa

2671967 Gestão lnterna de Recursos do Organismo

2681968 Prevenção da Corrupção e lnfrações Conexas

Atividades dos órgãos de Soberania
260 Gestão Governativa

261 Atividade Parlamentar

262 Representação da República Portuguesa

263 Atividade Judicial

264 Controlo Financeiro e Efetivação de Responsabilidades Financeìras

269 Movimento Diplomático e Administrativo

Atividades Relacionadas com Fogos Rurais
2741974SGIFR- Sistema de Gestão lntegrada de Fogos Rurais

NOTA: Atividades definidas na Circular L4t2, da Entidade Orçamental.



L ANEXO IX

PROGRAMAS E MEDIDAS DO PIDDAR

Potenciar sesmentos de base científica

Medidas PIDDAR em Vigor -202L-2O27

ESTRATÉGICO

PROGRAMA MEDIDA

Reforço da investigação, desenvolvimentoP041

e ConhecimentoPEOl

M01
M02
M03
M04

Incremento da investigação e desenvolvimento empresarial

Ensino Superior/FoÍmaÇão avancada

Cadeias de ValorPE02

Reforcar a competitividade das empresasM05
M06
M07
M08

à intern
Cadeias de Valor Regional

o Territorial

M09
M10

Protecão, conservação e valorizaÇão do patrimón io cultural. museolósico e relieioso
ïurismo, Cultura e PatrimónioP043

oe da atividade turística
Atividades TradicionaisP044

M11
M12

Potenciar a Economia Azul (Mar . Pescas e Asuicultura)

P045

Desenvolvimento Rural e Florestas

Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito estufaM13

M14 lncentivo à oe dee renovavers

M15 de de ca e ambientalmente mais eficientes
Mobilidade SustentávelP046

Reabilitação UrbanaPO47

M16

MT7
M18
M19

Promoção de acesso à

oered do abandono escolar e do insucesso escolar
ao longo da vida

P048 da vidaaoe

de Com ncraSPE03 Qu

área da economia

Promover a coesão e a inclusão social
PO49 da lnclusão Social e Combate

e lnclusão SocialEPÊ.04

M20
M2L
M22

Ativação e reabilitação de pessoas desfavorecidas e com deficiência ou ìncapacidade

Melhorar as con de trabalho
SaúdeP050

Reforco das caoacidades do sistema de saúdeM23
M24 das medidas de da da saúde e da melhoria dos cuidados de saúde

Habitação e RealojamentoP0s1

M25

M26
M27

do acesso através de sol diversificadas

Ordenamento Urbanístico
ordenamento Urbano e eda

Mobilidade e Ene a SustentáveisPEO5

Solo e

Promoção de investimentos de adaptacão às alteraÇões climáticas e à prevenção e gestão de riscosM28
M100 lniciativas de climática

Gestão de Recursos HídricosP054

M29
M30

Aumento da eficiência das redes de água

M

M31 lm

lidade da

o uso eficiente de recursos
Economia Circular e Gestão de ResíduosP055

Assistência TécnicaP056

e ResiliênciaP057

Estímulo à Rec e ResiliênciaP06

Assistência Técnica

Contineência COVID 2019 - contencão. mitisacão e tratamento

Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade

lncentivo extraordinário à normalizacão

M33
M34
M35
M61
M62
M102
M103

Ucrânia - Apoio refugiados

Rússia-Ucânia - Mitisacão de efeitos adversos

Plano de Recuperação e Resiliência

lmpacto do peooolítico



ANEXO X

Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivêl 1 Nivel 2 Nivel 3

3N 3 0 0 Esforofrnoncelronoclonol(OE)

3t0 3- 7 0 ,
311 Rl não afetas a projetos cofinanciados

Receitds de lmpostos não dÍetos o prcietot cofinonclados

311

3133r.3 Saldos de Rl não afetas a projetos cofinanciados (A)

316316 Saldos de Rl com origem em transferências entre entidades

317317 Rl - lndemnizações compensatórias afetas a projetos cofinanciados (CPN)

3183L8 Rl - lndemnizações compensatórias não afetas a projetos cofinanciados

319319 ïransferências de Rl entre organismos

31C31C Receita de impostos de Dot. Provisional e Centralizadas (DPC), não afetas a projetos cofinanciados (A)

31D31D Receita de impostos de DPC, afetas a projetos cofinanciados (A)

31E31E Transferências de Rl de DPC entre organismos não afetas a projetos cofinanciados (A)

31F31F TransferêncÌas de Rl de DPC entre organismos afetas a projetos cofinanciados (A)

31G31G Transferências de Rl - PRR - Empréstimos, entre organismos - IVA

31H31H Transferências de Rl entre organismos - PRR - Reembolsos IVA

31r31r Transferências de Rl - PRR - Empréstimos, por conta de Fundos Nacionais

31131J Saldos de Transferências de Rl entre organismos - PRR - Reembolsos IVA (A)

31K31K Saldos de Rl com origem em transferências afetas a projetos cofinanciados entre organismos (A) INovA]

t20 Créditos extemos consignodos pelo Estodo

32t321 Créditos externos consignados pelo Estado

330 330 Finonciamento Nocionol pot conta de lundos (A)

331331 Financiamento Nacional por conta de fundos europeus (A)

332332 Financiamento Nacional por conta de PRR (A)

!n0 t 4 O obtigoçõesdoT*outo'Verd*
34134r Receita de impostos de OT Verdes, não afetas a cofinanciados

342342 Receitas de impostos de OTVerdes, afetas a projetos cofinanciados

350 350 Seceitos de lmpostos dtetas o proletos cofrnonciados

35135r Rl afetas a projetos cofinanciados-Feder

3s2352 Rl afetas a proietos cofinanciados-F,Coesão

353353 Rl afetas a projetos cofinanciados-FSE

354354 Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga orientação/FEADER

3ss355 Rl afetas a projetos cofÌnanciados-Feoga Garantia/FEAGA

356356 Rl afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

357357 Rl afetas a projetos cofinanciados-Outrosi

358358 Saldos de Rl afetas a projetos cofinanciados (A)

3s93s9 Transferências de Rl afetas a proietos cofinanciados entre organismos

360 960 Receita Ptópdo aÍeta o

36r.36r RP afetas a pÍojetos cofinanciados-Feder

362362 RP afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão

363363 RP afetas a proietos cofinanciados-FSE

364364 RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

365365 RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

366366 RP afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outÍos no âmbìto dos setores do mar e das pescas

367367 RP afetas a projetos cofinanciados-Outros*

368368 Saldos de RP afetas a proìetos cofinanciados (A)

369369 Transferências de RP afetas a proietos cofinanciados entre organismos

370 370 Receitos de tmpostos Conslgnodos

37t377 Receitas de lmpostos consignadas não afetas a projetos cofinanciados

372372 Receitas de lmpostos Consignadas afetas a projetos cofinanciados

373373 saldos de Rl consignadas não afetas a proietos cofinanciados (A)

374374 Saldos de Rl Consignadas afetas a proietos cofinanciados (A)

380 380 Outtds Receitds Gercls

38138r RG não afetas a projetos cofinanciados

3A2382 saldos de RG não afetas a projetos cofinanciados (A)

383383 RG não comparticipadas afetas a projetos cofinanciados

384384 RG afetas a projetos cofinanciados

385385 Saldos de RG afetas a projetos cofinanciados (A)

386386 Receitas Gerais - Dotação com compensação em rêceita

387387 Receitas Gerais - Jogos sociais

388388 RG - lndemnizações compensatóíias

389 9 TransÍerências de RG entre organismos

38A384 Receitas Gerais afetas a projetos da Lei de Meios

390 Fi nd n ci o mento N o cion a t

Fund,o de Coesão Nacional392392
390

Outros393393
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Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo Nivel 1 Nivel 2 Nivel 3

/tú 4 0 0 FinonclomentodouE
470 470 Fedet

411471 Feder - Competitividade e lnternaciona lização

412472 Feder - Norte 2020

4134t3 Feder - Centro 2020

4L44L4 Feder - Lisboa 2020

4754L5 Feder - Alentejo 2020

4164t6 Feder - Cresc Algarve 2020

417477 Feder - PO Assistência Técnica

418478 Feder - QREN

4rA4LA Feder - PITD 2030

Fedet Cooperução

Feder - PO TransfonteiÍiço Espanha-Portugal

420 420
421421
422422 Feder - PO Transnacional

423 4 2 3 Feder-POlnterregional

4ln 430 Fundo de Coesão

431431 Fundo de Coesão - Competitividade e lnte
432432 Fundo de Coesão - SEUR

433433 Fundo de Coesão - QREN
434434 Fundo de Coesão - PAC'S 2030

439439 PROGRAMA ERASMUS

tuo 440 Fundo sg!!! tlroe9L
441441- Fundo Social Europeu - Competitividade e lnternacionalìzação

442442 Fundo Social Europeu - PO lnclusão Socìal e Empíego

443443 Fundo Social Europeu - PO Capital Humano

444444 Fundo Social Europeu - Norte 2020

445445 Fundo Social Europeu - Centro 2020

446446 Fundo Social Europeu - Lisboa 2020

447447 Fundo Social Europeu - Alentejo 2020

448448 Fundo Social Europeu - Cresc 4lcerye?g?o _449449 Fundo SocÌal Europeu - QREN

44A44A Fundo Social Europeu - PITD 2030

450

448448
450

Fundo Social Europeu - PDQI 2030

Feogo Orientoção / FEADER

45r 4 Feoga Orientação

452452 FEADER - Programa de Desenvolvimento Rural Continente

460

453453 FEADER - PRODERAM 2O2O

Feogd Gorcntio / FEAGA460
46t461 Feoga Garantia

462462 FEAGA

470 470 rz!1!4a!: outtos no âmbito dos setores do mor e dos
471477 FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

4480 0 Outos e Soldos de FE

Fundo Europeu de Auxílio às Pessoas Mais Carenciadas - FEAC481481
482482 Outros

483483 Plano de Recuperacão e Resiliência - Subvenções

484484 Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA

48s485 Fundo Social Europeu - REACT

487487 Fundo de Solidariedade da União Europeia

488488 Saldos de Fundos Europeus (A)

489489 Fundo Social Europeu - Madeira 14-20

48448A Saldos de Plano de e Resiliência - Subvenções (A) (B)

488488 PRR - Com orÌgem em beneficiários intermediários externos à Administração Central (C)

48C48C Saldos de REACT (A)

48048D Fundo para a Transição Justa (FTJ) - 2020
48\48W SALDOS FUNDO DE COESÃO - SEUR

48X4AX SALDOS DE Feder - PCT MAC 2014-2020

482482 SALDOS DE FEDER - MADEIRA 14-20

8448Y

94490
SALDOS DE FSE - MADEIRA ].4-20

conto de Fundos Ndcionobl!4L
49t49r Financiamento Europeu por conta de Fundos Nacionais (A)

492492 P!arìo q9 Recuperação e ResilÌência (subvenções) por conta de Fundos Nacionais (A)

Finonciomento dd UE - RAM 2OgO4M4M

FEAMPA E OUTROS NO ÂMBITO DOS SETORES DO MAR E DAS PESCAS (2030)

4MI 4MA FEDER - Madeira 2030

4Mt4MB FSE+ - Madeira 2030

4M(4MC Fundo de Coesão - PACS (2030)

4Mt4MD FEDER- MAC 2021-2027

4Mt4ME FEADER - 2023-2027

4MI 4MF
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Tabela de Fontes de Financiamento

DescriçãoCódigo

4M(4MG OUTROS

4MI 4MH Fundo Social para o Clima Nova

5W 5 0 O Recelta Próprta RP)não oÍetoa prcietoscolnonciados

510 5

511 5

t0
11

Receito própda do ano

RP do ano - Com origem em Rl provenientes do OE

5t2sr.2 RP do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus

5135L3 RP do ano - Com outras origens

514514 RP do ano - Sem possi bilidade de transição

515515 RP do ano - Com origem em Rl de DPC provenientes do OE (A)

520 520 Soldos de Receitds Ptópúds Trunsitodos

52L521 Saldos de RP transìtados - Com origem em Rl provenientes do OE (A)

522522 Saldos de RP transitados - Com outras origens (A)

s23523 Saldos de RP transitados - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus (A)

530 Fnllcig,nent! !49!9! !!ey c9lto i: Íullos eu!!l9usJ4
Financiamento Nacional RP por conta de fundos europeus (A)53153r

s32532 Financiamento Nacional RP por conta de PRR (A)

540 54
54L541 Transferências de RP entre organismos

9 l!9n'f4!9!!!9!P- entte ofgonismos

550 5 5 O lrcnsleéncios de Flndnciomento Naclondl pot conto de Fundos Eutopeus ente otEonlsmos (A)

TÍansferências de Financiamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)55L551
552552 Transferências de Financiamento Nacional por conta de PRR entre organismos (A)

560 s60 Fundos lntemociondis

s6156t Fundos lnternacionais

562562 Saldos de Fundos lnternacionais (A)

7(n 7 0 a OperaçõesdeFlnonclomento

770 7 7 0 Contmção de empÉstimos

7!L7LL No sistema bancáÍio interno

7727L2 No sistema bancário externo

7137!3 Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a pÍojetos

cofinanciados

7147!4 Entidade das Adminìstrações Públicas - com origem em outÍas receitas

7L5775 Junto de outras entidades

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos cofinanciados
7L67t6

íCPN)

7177t7 Plano de Recuperaçâo e Resiliência - Empréstimos

7t87L8 Saldos de Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos (A) (B)

7L97t9 Plano de Recuperação e Resiliência - Empréstimos - IVA

Dotdções de Cdpitol

Erìtidade da Administração centrat - com origem em recelta-ai impostos não afetas a projetos
72t721

cofinanciados

722722 Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas

723723 Realizadas por outras entidades

724724 Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento nacional

725 527 Saldos de de I com origem em financiamento europeu

ministração CentraÌ - com oriSem em receitas de impostos afetas a projetos cofinanciados
726726 Entidade da

íCPN)

(A) A utilizar apenas durante a execução orçamental.

(B) Apenas aplicável a saldos que resultem do registo de operações de receitas e despesas extraorçamentais.

(C) Apenas aplicável a fluxos financeiros (transferências) âssociados a projetos no âmbito do PRR, com origem em entidades não inseridas na

Administração Central. lmplica, sempre, que tenha ocorrido prévia relevação orçamental na FF 483 de fluxos financeiros (transferências)

destinados a entidades não inseridas na Administração Central.



Nota explicativa ao Anexo X Tabela de Fontes de Financíamento

Nas notas abaixo alerta-se paE a necessidade da correta utilização de alguns códigos de FF, pelo que se recomenda a sua leitura atentâ:

Plano de Resiliência e Recuperação

As fontes de financiamento a utilizar exclusivamente no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR):

Transferências paÍa a Administreção Central pÍovenientes dos subsectores da Segurança Social (ssl, da Administração l"ocal (ALl, ou da Administração Regional (AR):

ss/Ar/AR

Fundos Europeus 400

Receitas próprias das

êntidâdes
369ls4O

'! 
-Trúícr&riadê Rl -PRR-E@íéíiffi , Fr<6t.dc fundôsbddis

lDcrcÍefldrínqG noâdiÌodc DÉjeB PRR f nes FÍskrÈaa,
l.mséírtM, +nstuvCúcsrelâm3-entd vÂ $F#.llc- Ìíúícrln<ìõ & Rl

aoft táSoÍiÈftifr6rog

ã7 - F-odêhFãgo. kdliêdr- hpéldmos lÈwrcÍrdi.nur6 nolÈitode gojcb PRR, Índ* prcmpd*i@@ctcqbGdoÍ.tÍeltu -
ltuhtutruÃ<úffiú

;tr;Aìiú6 #;õd6 de! nldi6rewotuJ
78 - Eed. na@*aëoe Reailiëd.- ÊnpÉldmos- vA l-^ .,*-^

l&w..íldirtsd mhib
lewnst UÂiurú.

& 9ojc6 PRR, Ínãd* g sànr4lat sm soëo &5 vI@5 Èlali6 -S3- nsode R@FôCoc krliêftia- 9jò8néet
no Sto de pojcB

ãro dc &@rõÊoe Re3liâd.- tu&nÍões- lvÂ

g. gd6dc Ph dc kdF45c R6ilih.ie- 9Èqõ6iÂi
g) que nl4em do Ê8iabdc 4qk de ÍéiE.

l€g- PRR - CmoíiFm m hnrtidlritt ìnÈíúditi6cra6 à&minilEÊôCënüi
lÂ9lic&l anüG Íilretd(ra6Íeíèdõ) ôsrdrrjct6 nohubóo PRR,omonlamemcfild*!É
linpÉ ÉÀdmô'ÍrádoCentt.lmplio, r6pÍc, sctcnEsiopdú. etev.CodÊcntJ neFFagy€{&
Itbs Íocerorlmshrêriõ) &dnú6 a enti.bds nbiGcdds nrsminisÊ9oCeaüã

ç - Êaoóc RcopanÊoe Rctlièd.lSuhqõcl gc6t.dc tud6 tâdôni3(Ál l&wô
lss2*

ad.eiaúdõ* wÍb. pRR @jà {tesi 6 seüftntc s9ô{adt Êl- Íoô!€ ale fiôatiaftnb n:d'ônJ 3ll
552
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Transferências entre seruiços ou organismos da Administração Regional
A FF â utilizar pelo recebedor depende da origem dã receita no dador:

SeÍviço ou Organismo dadoÍ

ïpo de seruiço Origem das verbas

AC

Receitas de lmpostos

Receitas Próprias

Fundos Europeus

Seruiço ou Organismo beneficiário

AC

s7l,l3l3t{lsr69L7/3r89s'/37o sL7/s18l3Lsl35s

sTolsL4lszo(All360 369ls49

400 400

Utilização de financiamento nacional por conta de fundos europeus 
(o)

Momento da openção AC

Realização de despesa com

verbas nacionais
33o/s30/ss0

Aplicação de fundos
europeus reembolsados

490

Notas:
(Â) 

As fontes de financiamento a seguir identificadas devem apenas ser utilizadas durante a execução orçamental:
AC - 313, 31K, 330, 332,35a,36A,373,374,4a8,4AA,49L,492,52r,522,523,530, 532, 550, 552, 562,71a,724

Nâ FF 31K- "Saldos com origem em transferências ãfeta5 a prcjdos cofi nenciados entre orgânismos", desine-se a âcolheros saldos de Rl com origem em traníelências afetes a projdos cofinanciados entre organismos,
designadamenmte no ámbito da FF3S9 - "Transferênciâs de Rt afetas ã projetos coÍìnenciados entre organismos,'.

receitas de impostos do Ëstado, bem como a despesa que visam financiar,

visam financiar.

para este efeito:
. FF561 - RP do ano - Fundos lnternacionais
. FF562-Saldos de RP TEnsitados - Fundos Internacionais
Entendem-se por Fundos lnternacionais todos os apoios provenientes de orgãnizações inte.nacionais com exceção das verbas oriundas da União Europeia

entidade concedente, de acordo com a seguinte tabela:

7l CohÈção dc cmFéldtug
F6t!d! FlEEltrnb

AdmiíiffiÊo CentÉl

Admini*6Éês Públies

€tridedp não iftluidâ n8 resb6tês linb3

AdminisÉo CêfrÉl

Adúiniffição CeftÉl

Admini$6ées Públi6

Enüdede não iftluidã ns es€ntes linhês

Adftiniffição CêdÊl

bmcáÍiô
n

Edidâde de Addnistrâçãô CenGl - @m od6em em e@itd de idp6t6 nãoef{õ

7f4 hidadê de AddnistGção Cênhl - m odtem 6 @Gseei6
dË

€ntidade dâ Adminisração C€nht - ffi odtefr efi Ê@it6 de iírp6t6 âf€€sã
p@jetos @tiÈnciedos (cPN)

78

re

72a
Entidadê dâ AdoinisÉção CênÉl - @m oÍigêm êm reeit* dê iíp6B nãoâfdõ
âprciebs @Íinândãd6

7)2 Entidâdê da AdfiiniÍÉçâô CentËl - @d od8êm em @G9re@i6

T2i Realizedo poíofrõ entidadês

Á Entidãde da ÂdfrinisGçào CênGl - (m oíiten ên reeitõ de iíF6t6 âfêËsâ
p6iêt6 @fiÉftiedos (@N)



ANEXO XI

Subartlgos e rubÍicas da Classlflcação económlca da Rec€lta Pública de tlplÍlcação vlnculâtlva

Eco Receltâ sAn , Rub Dêslgnacao

010100 00 00 lmpostos Diretos sobrê o rendimento

010101 01 00 lmposto sobre o rendimento dos pessoos sìngulores (lRs)

010101 01 95 lmo. s/o rendimênto das oessoas singulares - Consisnação ao IHRU

010101 01 96 lm6. s/ô rendimento dãs Dêssoas sinçulàres - ConsiEnação ao FEFSS INOVAì

010101 01 q1 lmp. s/o rendimento das pessoas singulares - Conslgnação ao FET

010101 01 98 IRS Vâriável

010101 01 99 lmo, s/o rendimento dos pessods singulores (lRS) - Rec. impostos

010102 01 00 lmposto sobÍe o rêndimento das pêssoas coletivas (lRC)

010102 01 94 lmD. s/o rêndimênto das oessoas coletivas - Consignacão ao lCA, l.P.

010102 01 95 lmo- s/o rêndimento das oessoas coletivas - Consisnacão ao Camões, l.P.

010102 01 96 lmp. s/o rendimento das pessoas coletivas - Consignação ao FEFSS

o10102 01 98 coletivds ao FET

010102 01 99 rcndimento Rec.

010200 00 00 Diretos - Outros

010201 00 00 lmoôsto s/as sucessões e doocões

010201 01 00 lmõôsto oor lencamento

010201 01 98 lmb. ôôr lãncãmento - Consignacão ao FET

010201 01 99 lmdosto pot ldnçdmento

o70207 02 00

010201 02 98

010201 02

010201 03 00 dê

010201 03 98 Texã comoênsacâo - Consilnacão ao FET

010201 03 99

010206 01 00 de armas

o10206 01 78 Rec, e armaS

010206 01 Rec, ermãs

010207 00 00 abolidos

010207 01 00 industrial Dec,-Lei n.9

070207 01 91 com taxa fixa

070207 01 ot ãnóhimãs e comanditas

o70207 01 93 c-
070207 02 00 n.9 de

oLo207 02 de

oro207 03 00 industrial Dec.-Lei n.9

oro207 03 9t
o70207 92 Grubô B

o70207 03 93 Grupo c

070207 04 00

070207 04 91

070207 o4 92

oLo207 05 00

oto207 05 qq - Rec,

010207 06 00

06 91 A

o70207 06 92 B

oLo207 07 00

010207 o7 91

070207 o7 92 B

070207 08 00 lmbosto dê mais-valias

oto207 08 99 mais-vdlids - Rec.

070207 09 00 indústriâ

oLo207 09 99

oro299 00 00 dirêtos

010299 01 00 extraordinários

010299 0L 99 lmoôstos extraordinários - Rec. impostos

010299 02 00 do cedastro

010299 02 99 Rêc.

010299 03 00 8.9 de Lêi n.e de

010299 03 99 críodo n.9 de Rec.

070299 04 00 Adlcionais

070299 04 99 Adiclonâis - Rec. impostos

010299 05 00

010299 05 99

010299 06 00 sobre veículos

010299 06 99 sobre veÍculos - Rec.

010299 07 00

010299 07 9! Decreto-Lei n.e - Novâ sobre o

010299 ol 92 Decreto-Lei n.9

010299 o7 93 Dêcrêto-Lei n.e de3de

070299 07 94 de - Nova ao FET

010299 07 95 de

o70299 07 96 ao FET -Dêc,-Lei n.9 de

010299 08 00 tributária de elementos no êxterior- RERT 5.q da n.9

010299 08 99 tributária de elementos êxterior 5.! da Lei n.e

070299 09 00 Resularizacão tributária de elementos patrimoniais colo.ados no exterior ll - RERT ll (artiSo 131.e da Lei n.e 3-8/2010, de 28 4br!q

il dê êlement colocados 131.e da Lei n.e de 28010299 o9 99

elementos colocodos RERT III 166,e dd Lei010299 10 00

010299 10 99 êlementilt colocados de Lei n.e dê 30

070299 7! 00

010299 7I 99

010299 72 00 extruodínário sobre o sectot



Eco Recelta RubS Art

010299 72 99 Contrib. extraordinária s/sector energético (CESE)

010299 13 00 Adicionalao lMl
010299 Adicionol oo lMl - Deduções à coleta de IRS e tRC

010299 99 Adicional ao llúl - Rec, impostos
010299 t4 00 Adiciondl de solídailedade sobrc o setor hdncüio
010299 14 99 Adicional de solidariedade s/o setor bancário - Rec. impostos
010299 15 00 Conttibuição de solidoriedade tempotáila sobre o setor dd energia (CSf Energio)
o70299 15 99 Contrib. de solidariedade temporária s/o setor da enerSia (CST Energia) -Rec. lmpostos
o1029S 16 00 Contribuição de solidariedade temporária sobre o setor da distribuição alimentar (CST Distribuicão Alimentar)
010299 16 99 Contib. de solidotìed. tffiporóilo s/o setü do distrib, olimentat (CST Disttíb Alìmentor) -Rec. lmpostos
010299 qo 00 Outros

010299 99 98 Outros/lmp. diÍetos diversos - Consignação ao FET

010299 99 99 Rec, impostos-Outros/lmp. diretos diversos

020100 00 00 lmpostos lndìrctos sobre o Consumo

020101 01 00 lmposto sobre os produtos petÍolíferos e energéticos (lSP)

020101 01 89 Rec.impostos - ISP - Consignação ao Fundo Ambiêntal (PROTransp)

020101 01 90 Rec,impostos - ISP - Consignação oo FITEC (produção de eletilcidqde)
020101 01 91 Rec. impostos - ISP - Adic, s/as emissões de CO2 - Consig. Fundo Ambiental
020101 01 Rêc. impostos - ISP - Consignação ao Fundo Ambiental (produção de eletricidade)
020101 01 93 Rec, impostoT- ISP - Consignoção Sístemo Eléttico/Défice tarihilo
020101 01 94 Rec. impostos - ISP - Consignação ao IFAP

020101 01 Rec. impostos - ISP - Consignação ao Fundo Ambiental
020101 01 96 Rec. ímpostos - ISP - Adiçionsl às toxos do ìmposto
020101 97 Rec. impostos - ISP - Contribuiçâo de seruiço rodoviário
020101 01 98 Rec. impostos - ISP - Adicionamento s/as emissões de CO2

020101 01 99 Rec. impostos-lmp. s/ produtos petrolíf. e energéticos (lSP)

020702 01 00 mposto sobre o vâlolãcrescentado (lVA)

o20702 01 94 Rec. impostos - IVA - IVA Municípios

020702 01 96 Rec. impostos - IVA - ConsiBnação ao FET

o20ro2 01 97 Rec. impostos - IVA - lVATurismo

020102 01 qec. impostos - IVA - lvAsocidl
o20ro2 01 99 Rec. irypostos-lmp. s/o volor ocrcscentddo (IVA)

020103 01 00 lmposto sobre veículos (lSV)

020103 01 99

020704 o1 00 sobÍe o tabaco
020104 01 98 Rec. imDostos - lT

o20ro4 01 99 sobre o tâbaco

020105 01 00 lmposto sobre o álcool, as b€bidas alcoólicas e as bebidas adicionadas de açúcar ou outros edulcorantes (IABA)

020105 01 98 Rec. impostos - lmp. s/qs bebidas adic. âçúcar ou out. edulc. (IABA)

020105 99 Rec. impostos - lTp. s/o álcool e as bebidas alcoólicas {IABA)
020199 00 00 sobre o consumo

020199 01 00 extraordinária sobre a indústrie fãrmãcêuticâ
020199 01 99 extrcgrdinóila
020199 02 00 sobre o audiovisual

020199 02 99 audiovisual

o20799 o3 00 extraordinária sobre os do SNS de médicos
020199 03 Rec, impostos -Contribuição extroordinório s/osfornecedores do SNS de disposítivos médicos
o20199 99 00 Outtos impostos diversos sobre o consumo

020199 99 99 Rec. impostos-Outros impostos diversos s/ o consumo

020200 00 00 lndiretos
02020r 01 00

020207 01 escolds -Lotdtiãs
020207 01 7A -Lotarias

020207 99 Rec. impostos -Lotarias

020202 01 00 tmposto do selo

020202 01 98 Rec. do ao FET

o20202 01 99 Rec. impostos-lmposto do selo

020203 00 00 do
o20203 01 00

020203 01 7a do
020203 01 99 do
020203 02 00 de Online

020203 02 78 Rec. ptóptìos-lmp, especidl jogo Onlìne

020203 02 99 Rec, impostos -lmp. especiâl jogo Online

020204 00 00 lmposto único de círculoção (IUC)

020204 01 00 (l m posto de çi rcu ldçã o )
020204 01 91 ílmoosto dê circulecãô - Ducì
o20204 01 92 (lmposto de circulação - Não DUC)

o20204 01 93 oo
020204 01 94 de Não DUc oo
020204 02 00

020204 02 92 (lmposto de comionagem - Não DUC)

020204 02 93 de DUC

020204 03 00 mposto único de circulação (lUC)

020204 03 04 mDosto único de circulacão íllJCì - Divar<oç

020204 03 90 único de OO FEf
020204 o3 91 lmposto único de chculdcão llLlC) Velculos Coteooilo B

o20204 03 lmoosto úhico de circulâcãô íltJcì VeÍculos Cateeoriã C

020204 03 93 unlco VêÍculos D

o20204 03 94 lmposto úníco de circuloção (IUC) - Dìversos
020204 03 95 lmposto único de circulação (tUC) - Adicional de IUC
o20204 03 96 lmp, único de circuldção (IUC) -Veículos Categ. B - Consígnoção do FET
o20204 03 97 imp, único de circulação (lUC) - VeÍculos Câteg, C - Consignação ão FET

o20204 03 98 lmp. único de circulocão (lUd -Velculos Coted. D - cônsiondcãô OO FET
o20204 03 99 unlco Adicionãl de lLJc FEÏ
020205 01 00 Resultodos da explotdção de apostas mútuos

77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Result. exDlorec. de âbô<tãs mútuas

Obseruações



Eco Reelta san Rub lDeslgnaoo

o2020s 01 7A Rec. otóprios - Result, explorcç. de opostqs mútuas

020205 o1 99 Rec. imoostos-Rêsult. explorac. de apostãs mútuas

020299 00 00 I m Dostos i nd i rctos d ive rsos

020299 01 00 Aoostes dêsoortivas à cota

020299 01 77 Rêc. oróorias escolas/AEr. escolas -Apostas desportivas à cota

o20299 01 78 Rec. ptóptios -Apostas despottivos à cota

020299 01 99 Rec. impostos -Apostas desportivas à cota

o20299 02 00 sobre lêvês

020299 02 78 -contrib,

o20299 02

o20299 03 00 sobre as de com de untcâ em

020299 03 7a Rec. ptóDrids - côntilb. s/embolaqens de plóstico ou multimot. c/plástico de utiliz, único em reÍeições prontos

o20299 99 Rec. lmDôstôs - Contrib. s/embalaeens de plástico ou multimat. c/plástico de utiliz. única em refeições prontas

020299 99 00 diversos

020299 99 99

030300 00 00 Gerâl dê

030301 00 00 e CGA

030301 01 00

030301 01 7A Rêc- Próbriãs - Ouotâs

02 00 da Central

030301 02 78 do Centrdl

030301 03 00 de entidddes do dos

030301 nt 7A Rec. de

030301 04 00 de entidodes do

030301 04 7a de entidades da

030301 05 00 entidddes dd Local -

o30301 05 78 Rec. de entidades da Adm. Local

030301 o6 00 de

030301 06 78 Rec. dã Adm. Local

030301 07 00 de entidddes do Mddeird

030301 o7 7A Rêc. de entidadês - Medêirâ

030301 08 00 de entidodes da Sociol

030301 08 7A Rec. dê entidades da social

030301 09 00

030301 09 7A

030301 10 00 de

030301 10 7a de

030301 17 00 e xtroo d i n á rlo d e so I id a ri ed o d e

030301 11 78 êxtraordinária de

030301 72 00 rie 14.e e SN

030301 72 7a exttdodinária 74,9 e SN

030301 13 00 de centrel - SFA

030301 13 7a Admlnist. Central - SFA

030302 01 00 a ADSE

030302 01 99 ADSE

030302 02 00 benêficiários titulares

030302 02 78 Rec. Próprias - Trãbalhadores benefic titulaÌes

Entidades030302 03 00

030302 7A

030302 03 99 Rêc.

030399 00 00

030399 01 00 de Cehttdl

o30399 01 78 de Cêntral

030399 02 00 de

Rec, RAA030399 02 78

030399 03 00 Autónoma da

030399 03 7a Rec. de - RAM

030399 04 00 nto de Local - Continente

030399 04 7a Adm. Local - Continente

o30399 05 00 de

030399 05 78 Rec. de

de Local030399 o5 00

Rec. de - Adm. Local030399 06 78

030399 o7 00 de

030399 o7 7A

o30399 08 00 de

o30399 08 78 Rec,

030399 09 00 de e fundos de

mênto de dê030399 09 7A

centrul - SFA030399 10 00

de Administ. Central - StA030399 10 78

030399 99 00 e AOSE

030399 99 78 e ADSE

o30399 99 99 E ADSE

040100 00 00

de040101 00 00

040101 01 00

créditos040101 01 7A

de040101 01

040101 02 00

040101 02 78 Grandes

040101 03 00

040101 03 cíveis

040101 o4 00

o40101 o4 7A Administtotivds

040101 05 00

Rec. própilas - Ctiminois040101 05 7A



E6 Receltâ S Art Rqb

040101 06 00 Tãxas justiça-Reclamação de créditos (RCPT)

040101 06 76 Rec. ptóptids alheiqs à entidade -Txas justiço-Reclamoção de céditos (RCPI)

040101 06 7a Rec. próprias -Txas justiça-Reclamação de créditos (RCPT)

040101 99 00 taxos de justiço

040101 99 76 !ec. próprias alheias à entidade - Out. taxas de justiça

040101 99 78 Rec, ptóprios - Outtds/fxs. de justíço

040101 99 faxas de lustiça - FEI
040101 99 Rec. impostos - Outras/fxs. de iustiça
o40102 01 00 Iaxas de registo de notariado
o40102 01 7a Rec. ptóprios -Txs. de rcgisto de nototiddo

040102 01 99 Rec. impostos -Txs, de rcgisto de nototiodo

040103 01 00 Iaxas de registo predial

040103 01 78 Rec. própÍias -Txs. de registo predial

040103 01 qq qec, impostos -Tre. de registo Nedíal
040104 01 00 Taxas de .egisto civil

o40704 01 7A Rec. próprias -Txs. de registo civil

040104 o1 99 Rec. impostos -Txs, de tegisto civil
04010s 01 00 Taxas de registo comercial

04010s 01 7A Rec. próprias -Ixs. de registo comercial

040105 01 99 Rec, ímpostos -Txs, de registo comerciol

040106 01 00 Taxas florêstâis

040106 01 7a Rec. próprias -Txs. florestais

040106 01 99 Rec. impostos -Txs. Ílorcstois
040107 00 00 vinícolas

040107 01 00 Taxa de cootdenoção e contrclo
o40107 01 7a Rec. próprias -Taxa de coordenação e controlo
040107 o2 00 foxo de promoção - Decrcto-Lei 94/2012
040107 02 78 Rec. Taxa de

040707 03 00 Taxo de novo plantação de vinho
040107 03 78 Rec. próprias - Taxa de nova plantação de vinha

o40707 04 00 Tdxd de rcpldntoção de vinho
o40Lo7 04 78 Rec. próprias-Taxade replantaçãodevinhã
040707 05 00 lM de legolizdção de vinhq
040107 05 7a Rec. próprias -Taxa de legalização de vinha
040707 99 00

040107 99 78 vinícolas

040107 99 99 VinÍcolãs

040108 01 00 laxas moderadoras

040108 01 78

040108 01 99 Rec. impostos -Txs. moderadoras
040109 01 00 Taxas sgbrê espetáculos e divertimentos
040109 01 R4 próprias -Txs, s/espetác. e divertimentos
040109 01 99 Rec. impostos -Txs. s/espetác. e divenimentos
040110 01 00

040110 01 77 escolas -Txs.

040110 01 7a Rec. pÍóprias -Txs. s/energia
040110 01 99 Rec. -Txs.

040111 o1 00 Toxos sobre e mlnds
o40177 01 77 Rec. e mlnas
040111 01 78 Rec. -Txs.

040111 01 99 Rec. impostos -Txs, s/geologio e mìnas

0407!2 01 00 Taxas sobre e obate de

040712 01 78 ïxs. e abate de

0407!2 01 99 -Txs, ê abâte de

040113 01 00 Toxas de portos

040113 01 7A .Txs, de

040113 01 99 Rec. impostos -Txs. de portos

o40774 01 00 Tdxds sobte opetuções de bolsd
o4071-4 01 Rec. impostos - Ixs. s/operações de bolsa

040115 01 00 ïaxas sobre controlo metrológico e de qualidade

04011s 01 7a Rec. ptóNias -Txs. s/contil. metrclógico e de quoliddde
04011s 01 99 ede
040116 01 00 de atividades comerclãis ê indust.iais
040116 01 7A de octiv. coherc- e

040116 01 99 .Txs. de activ.

040r77 00 00 Taxas s/licenciamentos div. concedidos a empresas
040L77 01 00 Tdxos TEGGE

040777 01 7a Rec, - Taxâs TEGGE

040777 o1 99 Rec qerais-Tx sobrê licenc divêrconcêd a

o40\77 02 00 Toxos de licenciomento de seruicôs de saúde do trabalho
o40147 02 7a Rec. Dróories -Tx licêhc dê sÊru saúde do trâbalho
040r77 03 00 de de tecidos e e
040L77 03 Rec. ptOprÌos -Tx licenctecidos, çélulos, sangue e órgãos
040777 o4 00 Tilãs de licenciamento de produtos de tabaco
040717 04 7A Rec. próprias -Tx Iicenc de prod de tabaco
040!!7 05 00 Tdxos de licenciomento dmbientol
040777 05 7A Rec. próorias -Txas de licenc. âmbientâl
o40177 06 00

o40717 06 78 -Txas de licenc.

040117 99 00

conced. o040IL7 99 7a

040177 99 99 conced. o
040118 01 00 Sobre o vãlor dê obras
040118 01 99 Rec. Txs. de obras
040119 01 00 Adicionois

040119 01 99 Rec. Adicioneis

040720 01 00 Emolumêntos

Observaçõe3



Eco Recelta san Rub Deslgnaeo

040120 01 7A Rec. DtóDtios - Emolufrentos consularcs

040120 01 99 Rec. imbostos - Emolumêntos consulares

o40r2r 01 00

o40721 01 7A Rec. própilds - Pottogens

o40727 01 Rêc. imDostos - Portasens

oÃo7)2 00 00 Propinas

040122 01 00 Prooinas - 1c Ciclo - Ensino superior- Licenciãtura

040r22 01 7A Prooinas - Rec. próprias - 19 Ciclo - Ensino Superior - Licenciãtura

040122 01 Rêc qêrâis-Prooinãs

040r22 00 Pbbinos- 29 Ciclo - Ensího Suoeriot - Mestrudo

o40122 o2 7a Propinas - Rec. próprias - 29 Ciclo - Ensino Superior - Mestrado

o40722 03 00 Prcpinds - 39 Ciclo - Ensíno Superior - Doutordmento

o40\22 03 78 ProDinas - Rec. próprias - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento

o40122 04 00 ProDinas - Ensino Superior - Mestrado integrado

040722 04 78 ProDinâs - Rec. oróDrias - Ensino superior- Mestrado integrado

040722 05 00 Ptõbinds - Ensino Su\eilot - Internocionol

o40722 05 78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternacional

o40722 06 00 Ensino

o40722 78 Propinas - Rec. próp.ias - Ensino superior - Pós Graduações

040722 99 00 Prooinos - Outras

040722 99 77 Prôoines - Rêc. DróoÍias escolas/AEr. escolas _ Outras

o40r22 99 7a Pbbinõs - nec. btóDtios - Outrcs

o40722 99 99 PôDinõs - Rec. imDostos - Outtos

040199 00 00 Taxas diversas

040199 01 00 Emissão de cottões

040199 01 76 Rec. alheias à ceÉôes

040199 01 78 Rec. -Emissão Cartões

040199 01 99 Rec. imoostos -Emissõo Cqftões

040199 02 00 Emolumentos

040199 02 76 Rec. próprias alheias à entidade - Emolumentos

040199 02 78 Rec. própriãs - Emolumêntos

040199 02 Rec.

040199 o3 00 sobre nao re

040199 03 7A Rec. oróoriâs -Txs. s/emblaq. não reutiliz. de cerveia (ECOCERV)

040199 03 Rec. imoostos -Íxs. s/embloa, não reutiliz. de cerueid (ECOCERV)

040199 04 00 Tâxâ sõbrê êmbalãeens não reutilizáveis

040199 04 76 Rec. próprias alheiâs à entidade -Txs. s/embalagens não

040199 o4 Rec. Dtóptids -Txs. s/embldg. não teutilizóveis

040199 04 99 Rec. impostos -Txs. s/emblac. não reutilizáveis

040199 05 00 ïaxa de automóvel

040199 05 78 - Txo dutomóvel

040199 06 00 Iexâ sobre êsoêtro TV

040199 06 Rê.. imôôstos -Txã s/êsoêtro ry
040199 00

040199 o7 7a

040199 0a 00 de e

040199 0s 7A -Taxa dê e

040199 00 da ativldade ryDE

040199 7a Re. Dt4btids -Tdxos no âmbito do otivíddde TVDE

040199 10 00 revâ dê cerbôno sobre viâeêns marítimas

10 78 carbono sobre marltimas

040199 77 00 de cãrbono eereas

040199 11 Taxa de carbono sobrê aéreas

040199 T2 00 de

040199 !2 7a Emissão dê

040199 12 99 Emissão de

040199 99 00 divêrses

99 77 escolas -Txs. d

040199 99 7a

040199 99 98 Rec. Txs. ao FET

040199 99 99 Rêc. -Txs,

040200 00 00 outtds Penqlidodes

o40207 01 00

o4ô201 01 escolos - Jutos de moru

040207 01 7A Rec.

040207 o1 98 Rec. -Juros de âo FET

o40207 01 luros de moro

040202 01 00

040202 01 7a -Juros

o40202 01 98 ao FET

040202 01 99

040203 01 00 Multas e coimas de Estrada e restante

040203 01 7a Rec. -Multas coimas Estrada e rest.

040203 01 99 Rêc. -Multas coimas Estrãda e rest.

040204 00 00 Coimds e

o40204 01 00 tributárias

o40204 01 78

o40204 01 98 do FET ttibutótios

o40204 01 99 tributárias

o40204 02 00 em otivìdodes de de

o40204 02 78 Rec, em ativ. de de

040204 02 99 Rec. impostos -Contrâord. em ativ. de transp. de passageiros

o40204 03 00 de de mercodotíos

040204 03 7A Rec. ãtiv. dê de mercadorias

040204 03 Rec. -Contraord dê mercadorias

040204 04 00 contrdordenocões em centros de inspeçõo

o40204 04 7A Rec. oróorias - Contraord. em centros de inspeção
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040204 04 99 Rec. imoostos -Contraord. ô8.ôh+r . lô iã.^ô.<^

040204 05 00 contrcordenoções ell esçolas de condução e centrcs de exdme

040204 05 78 Rec. próprias - Contraord. em escolas de condução e centros de exame
o40204 05 99 Rec. impostos -Contraord. em escolas dê condução e centros de exame

o40204 06 00 Co n tro o rd e n oções e m tro n spo rte ie r rcvi ó ti o
040204 06 78 Rec, próprias - Contraord. em transporte fêrroviário
040204 06 99 Rec. impostos -Contraord. em transportê ferroviário
o40204 07 00 Contíaordenações em passageiros sem título
o40204 o7 Rec. póprías - Contrcotd. em possogeircs sem título
o40204 o7 99 Rec, impostos -Contraord. em passa8eiros sem título
040204 08 00 Contraordenações em outras infraestruturas rodoviárias

o40204 08 78 Rec. próprias - Contraord. em outras infrãestruturas rodoviáriãs

040204 08 99 Rec, impostos -Contrqod. em outrus inftoestruturas rodoviótios
o40204 09 00 Contraordenações ambientais

040204 09 99 Rêc. impostos - Contraordenaçôes ambientais
040204 99 00 Outras

o40204 99 17 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Outras/Coimas e penalld. p/contraord.

o40204 99 7a Rec. próNias -Outtds/Coimos e penalid, p/contruord.
o4020i 98 Rec. impostos -Outras/Coimas g penalid. p/contraord, - Consignaçâo ao FET

040204 99 99 Rec. impostos -Outrasrcoimas e penalid. p/contraord.

040299 00 00 ultas e penalidades diversas

040299 01 00 Multas e penalidades tributárias

040299 01 78 qec, ptóptids -Multas e penolid. ttibutotios
040299 01 98 Rec. impostos - Consignação ao FET - Multas e penalid. tributárias
040299 01 99 -Multas e tributáriãs
o40299 02 00 lúultas e contratuais
040299 02 7A Reç. Nópriãs -Multas e penalíd. controtuais
040299 02 99 Rec. impostos -Multasê penalid, contratuais
040299 03 00 Multãs e

040299 nt 7A Rec. próprias - Multas ê penalÍd. em infraest. portuárias
040299 03 99 Rec. impostos - Multas e penalíd. em inhdest. poftuarios

040299 04 00 Multos e penolidodes em inÍídestruturus pottuótios

040299 04 78 Rec. próprias -Multas e penalid. em infraest. portuárias

040299 04 99 -Multas e em ihfreêst.
o40299 99 00

o40299 99 76 olheids à èhtìdode diversas
040299 99 Rec. próprias escolas/Agr, escolas -OutEs/lMultas e penalid. diversas
040299 99 Rec.

040299 99 98 diversas ao FET

040299 99 99 Rec. impostos -Outtos/Multas e penalid. diversas

050100 00 00 Rend, Ptoryíedade - Jutos - Sociedades e Quase-sociedddes Não Financeircs
050101 01 00

050101 01 99 -Públicas

050102 01 00

050102 01 Rec. próprias - Privadas

050102 01 99

050200 00 00 qend. Ptopiledode - Jutos - Soçiedqdes Finonceirus
050201 01 00 Bancos e outras instltuições financeiras

050201 01 77 Rêc. próprias escolas/Agr. escolas - Bancos e out, instituiç. financêiras
0s0201 01 78 Rec. e out.
050201 01 99 Rec. e out. financêirâs

050202 01 00 de de

050202 01 99 Re impostos - Comp. de seguros e fundos de pensões

050300 00 00 - Jutos

050301 00 00 central - Estddo

050301 o1 00 Certificados de Dívida Prczo
050301 01 Receitas

050301 99 00 Outros instrumentos financeiros
050301 99 77 Rec. própilas escolos/AgL esçolos - Outros instrum. finon,
050301 99 78

050301 99 99 Rec. instrum. Centrâl-Estedo
050302 01 00 Administração central - SFA

050302 01 7a Admlníst. centrcl-SFA

050302 01 99 Administ. centraI-SFA

050303 00 00 Ad m in ist ro ção Re gìono I
050303 01 00 Administrução rcgional - Região Autólomo dos Açotes
050303 01 99 Rec. impostos - Administ, Reglonal - RAA

050303 o2 00 Administracão reeionel - Rêpião Autónômâ da Madeira
050303 02 99 Rec. imDostos - Admìnist. Reãionõl - RAM
050304 01 00 Administração local - Continente
050304 01 1A Local-Continente

050304 01 99 Rec. ìmpostos - Adminlst. Locol-Continente

050305 01 00 Admin. local - Reg. Autónomas
050305 01 Rec. impostos - Admin. local-Reg. Autóhomas
050306 01 00 socìal
050306 01 99 Rêc, impostos - SeE, social

050400 00 00 -luros - | Lucrativos
050401 01 00 lucretivos
050401 01 7A Rec,

050401 01 99 Rec.

050500 00 00 Rend

050501 01 00 FamÍliãs

050501 01 7A

050501 01 99

050600 00 00 do Mundo
050601 o1 00

050601 99
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050602 01 00 Uniãô Eurooeid - Pdíses membros

050602 01 99 Rec- imôôstos - [.JE-Peíses membros

o50603 01 00 PaÍses terceiros e organiz. internacionais

050603 01 99

0s0700 00 00 Rend. nos Lucrcs de Sociedades e Quase-Sociedades

050701 00 00 e nos ndo

050701 o1 00 EP - Remuneracões dos capitais estatutários

050701 01 99 EP - Remunerac. dos capitãis estatut,/Rêc, impostos

050701 02 00 Estâbelecìmêntos fãbris militares

050701 02 99 Rec imôostÒs - Estdbelecim. fdbils militotes

050701 03 00 ôutrãs êmôrêsãs 6úblicâs

050701 03 Rec. oróprias - out. empresas públicas

050701 03 99 Rec. Out.

050701 04 00

050701 04 7A Rec.

050701 04 99 Rec. imDostos - EmDrêsas orivadas

050800 00 00 Rênd. PrôDÍiedade - Dividendos e Participacôes nos Lucros de Sociedades Financelras

o50801 00 00 Dividendos e participaçõês nos lucros de sociedades financeiras

050801 01 00 Bancos e outras

050801 01 78 Rec, - Bancos e out,

050801 01 99 Rêc. Bancos e out.

050801 02 00

050801 02 99 Rêc. imbóstos - Comb. dê sePuros

os0900 00 00 Rend. Propriedade - ParÌicipações nos Lucros de Adminishações Públicas

050901 01 00 nos

050901 01 99 ãdmin. Públicas

051000 00 00 Rendos

051001 00 00

051001 01 00 çociêdãdês ê ouãsê-sociêdades não financeiras

01 77 êscolãs

051001 01 78 nQo

051001 01 99 não financ.

051001 02 00

051001 02 78

0s1001 02

051001 03 00

o51001 03 99

051001 04 00

051001 o4 Re c, im p o stos -Te üenos/Exteilo t
051001 05 00 Outrcs sectores

051001 05 78 Rec.

051001 05 99 sectores

051002 01 00 subsolô

051002 01 99 Rec. impostos - Ativ. no subsolo

051003 01 00

051003 01 78 Reç.

051003 01 99 Rec.

051004 01 00

051004 01 7a - Edifícios

051004 01 99 Rec, impostos - Ediflcios

Bens de051005 01 00

051005 01 78 Rec, - gens de

051005 01 Rec. - Bens de

0s1099 01 00 Outros

051099 01 7a

01 99

051100 00 00 Rend. Proptiedode - Ativos lncoryórcos

051101 o1 00

051101 01 7g

051101 01 99 Atívos

060100 00 00 correntes - Sociedades e Não Financeiras

060101 01 00

o60101 01 7A Públicas

060101 01 99

Privadas060102 00 00

060102 o1 00

060102 01

060102 02 00

060102 02 7a

060102 03 00

060102 03 7A

060102 99 00

060102 99 77

060102 99 Rêc.

060102 99 99

060200 00 00 corrêntês - Sociedades

o60201 01 00 financeiras

060201 01 77 escolas - Bancos e

Rec. e out.

financêirâs

060201 01 78

Rec. e out. financeiras060201 01 99

de de060202 01 00

Rec. e fundos060202 01

Ãec.060202 01

060300 00 00 Trànsf. Correntês - Administração Central

060301 00 00 Estedo

050301 01 00 Estedo

060301 01 solldoileddde
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050301 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Adm. ctral/Estado
050301 01 7a 899. próprias - Adm. ctral/Estado

060301 01 99 Rec. impostos - Estado

060301 02 00 Subvenções vitalícids

060301 02 99 Rec. impostos - 5ubvenções vitalícias/Estado/Adm. Cent.al
060301 03 00

060301 03 99 Rec. impostos - Pensões de preço de sangue/Estado/Adm. Central

060301 o4 00 Pensões BNU

060301 04 99 Rec. impostos- Pênsões BNU/Estado/Adm. Central
060301 05 00 Pensões RDP

060301 05 99 Rec. impostos - Pensões RDP/Estado/Adm. central
060301 06 00 Pensões setor portuário

060301 06 99 Rec. impostos - Pensões setor portuário/Êstado/Adm. Central

060301 o7 00 P en sões a ntig os co m bote nte s

060301 07 99 Rec. impostos - Pensões antigos combatentês/Estado/Adm. Central

060301 08 00 Quotas antigos combatentes

060301 08 99 Rec. impostos - quotas antigos combatentes/Estado/Adm. Cêntral

050301 09 00 Encorgos militotes e militarizodos
060301 09 99 Rec. impostos - Encargos militares e militarizados/Estado/Adm, Cent.âl
060301 10 00 Encargos PSP e equiparados

060301 10 99 Rec. impostos - Encargos PSP e equiparados/Estado/Adm. Cêntral
060301 11 00 Complementos CARRIS

060301 11 99 Rec. impostos - Complementos CARRTS/Estado/Adm. Central

060301 72 00 Fundo especial CARRIS

060301 72 99 Centrcl
060301 13 00 Encargos bombêiros

060301 99 Rec, impostgs - Encargos bombêiros/Estado/Adm. Centrâl

060301 t4 00 E n cd rg os gu a tdas f lo rcsto ís

050301 74 99 Rec. impostos - Encargos guardas florestais/Estado/Adm. Central

060301 75 00 Su bve nç ões oos po rti d os

060301 15 99 Rec, impostos - Subvenções aos partidos/Estado/Adm. Central
060301 76 00 estatal
060301 99 Rec. impostos - Suhvenção estotal p/companhds eleitotdis/Estodo/Adm. Centrol
060301 00

78

Estado/Outrâs

060301 99 99 Rec. impostos -Outràs/Estado/Adm. cêntral
060302 01 00 Estado - Subsistema de proteção social de cidadania - Regime de solidariedade

060302 01 1A Rec. própilos - Eslddo-Subsist. prcteç. soc, Cidadanìd - Regime solidailed,
060302 01 99 Rec. impostos-Estado-Subsist. proteç. soc. Cidadania - Regime solidaried,

060303 01 00 Subsistema de social dê cidâdenia

01 99 Rec, - Estado-Subsist.

060304 01 00 de à de
060304 01 Rec. imDostos - Estado-Subsist. ê polÍt, ativ. empre8o e form. profiss.

060305 01 00 cofinanciados

060305 01 esÇolas - Estodo-Portic.

060305 UI Rêc. próprias - Êstado-Partic. portug. p.ojet. cofinanciados

060305 01 99 Estado-PaÉic. cofinenciãdos

060306 00 00 comunitária em cofinenciãdos

060306 01 00 Ctrcl-Estodo-Pdrtic.

060306 01 escolãs - Adm. comunit. cofinanc.
060306 01 78

060306 01 99 -Adm. cofinanc.
060306 99 00 - Adm. comunit.
060306 9S 99 Rêc, cofinanc.
060307 00 00 Seruiços e fundos autónomos
060307 01 00 Receitas própriis - Administ. Cêntral-SFAs

060307 01 Rec, ptópilas escolas/Agr. Esçolqs - Adm. Centrol-SFAs

060307 01 78 Rec. Central-SFAs

060307 01 98 Rec. FRDP -Adm. CentraI-SFA

060307 01 99 - Administ. Central-SFA

060307 98 00 Receitos impostos - Adm. Centrul-SFAs-Entrcgds do FRD?

050307 98 99 - Adm.
060307 99 00 Re ce i td s i m p ostos-Ad m. Ce nt ro l-S FAs

060307 99 99 Rec. - Administ.
060308 UI 00 Seryiços e fundos autónomos - Subsistema de prcteção sociol de ciddddnio - Ação socidl
060308 01 7A Rec, oróoriâs - SFA-Subsist. dê 6rôtê. soc. de cidadania-Acão social/Adm. Cêntrãl
060308 01 99 Rec. de soc, de
060309 00 00 SFAS - Subsist. de prcteç. à Íomílid e políticds qtivos de eìl1prcgo e fom. prcÍ.

060309 01 00 Ctral-5FAS-Subs fãmilie
060309 01 78 Adm. Ctral-SFAs-Subs ativas de
060309 01 99 o e otivas
060309 99 00 à família e ativ. e...

060309 99 à família e ativ.
060310 00 00 SFAs - Particioacão Doftupuesâ em ôrõiêtô( cofinanciados
060310 o1 00 em
060310 o1 Ctral-SFAs-Partic, nc,
060310 01 7A Rec Adm. em
060310 01 Rec.

060310 99 o0 Rec.

060310 99 99 Rêc.

060311 00 00 SFAs em cofihanciãdos
060311 01 00 Receitas rtic. comunitárie
060311 01 Rec. escolas - Adm. em
060311 01 78 Rec. Nóprids - Adm. Ctrdl/SFAs-pdttíc. comunitáild em prcj coÌndnc,
060311 01 Rec. comunitárie
060311 99 00 cômunit.Recêitâs cofinanciados

99 cohunit. em

Obseruações
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060400 o0 00 Correntes - Ad

060401 01 00 Autónoma dos

060401 01 78 Rec. DróDilas - Reaião Autónomo dos Açotes

060401 01 99 Rêc. imoostos - Reqião Autónoma dos Acores

060402 01 00 Reõião AútónÒmd do Madeitu

060402 01 78 Rec. oróprias - Região Autónoma da lúadêira

06õ402 01 99 Rec,

060403 00 00 e Fundos

060500 00 00 Cofientes

060s01 00 00 Continêntê

060501 01 00

060501 01 77 Rêc- Dróôrìãs escolâs/Arr. êscolas -Continente

060s01 01 7A Rec.

060501 01 99 Rec.

060501 q9 00

060501 99 Rec.

060501 99 Rec.

060502 01 00 dos

060502 01 Rec. Dróôtios - Redião Autónoma dos Acorcs

01 99 Autónoma dos

060503 01 00

050503 01 99 Medeirâ

060600 00 00 Correntes

060601 00 00 de solidariedade e

060601 01 00 solideriêd. ê social

01 78 de solidaried, e social

060501 01 e sociql

060601 99 00 de solidaried. e social

060601 99 7A social

060601 99 solidaried. e

060602 01 00 êm cofinanciados

060602 01 78 em

060603 01 00 Financiam, em cofinanciados

Rec. Finânciãm. comunit. em060603 o1 77

060603 01 7A

060603 01 99 Rec. Financiam. cofinânciados

060604 00 00

060604 01 o0

01 77 Rec. escolas - Out.

060604 01 78 Rec.

Rec.060604 01 99

060604 99 00 outras/Outras tra nsferências

060604 99 78 Rec.

060604 99 99

060700 00 00 sem Fins

060701 01 00 I nstitu íçõe s s/ lì ns lucto tiv os

Rec. escolãs - Instit. fins lucrativos060701 01

Rec,060701 01 7A

Rec.060701 01 99

060800 00 00 Tronsf. Cofientes - Fdmílios

060801 00 00

o60801 01 00

060801 01 78 Rec, próprias - Famílias/Repatriaçôes

060801 99 00

060801 99

060801 99 78

060801 99 99

o60900 00 00 - Resto do Mundo

060901 00 00

Rec. e

060901 01 00

060901 01 77

060901 01

Rec.060901 01 99

060901 02 00 Fundo de Coesão

060901 02 escolos - Fundo de

060901 02 78 Rec. de coesão

de coesão

Fundo Social

060901 02

060901 03 00

Rec. Soc.060901 03 77

Rec. - Fundo soc,060901 03 7A

Fundo soc.060901 03 99

060901 o4 00 de ede de

060901 04 7A Rec. de

Rec. de

Oqtros

Rec, escolos -

060901 o4

060901 05 00

060901 05 77

Rec. UEN fundos060901 05 7A

Rec.060901 05 99

de de Gerantia060901 06 00

060901 06 escolas - de Gârantia

060901 06 78 de Goruntid

060901 06 99 de Garantia

Pescâs060901 07 00

060901 07

060901 o7 99

060901 99 00

J.Â.060901 68

Eco Recelta
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060901 99 69 PRR - S.R. economia

060901 99 70 PRR -5.R. Finonços

060901 99 77 PRR - S.R. Saúde e Proteção Civil

060901 99 PRR - S.R. Tuilsmo, Ambiente e Culturd
060901 99 73 PRR - S.R. lnclusâo, Trabalho e Juventude
060901 9q 74 PRR - S.R. Agrícultuta e Pescds

060901 99 PRR - S.R, equipamentos e lnfraestruturas
050901 99 7A Rec,

060901 99 99 Rec. impostos - UE-l!ìstituiçôes/Outrâs instituições
060902 01 00 União Europeìo - lnstÌtuìções - Subsístema de prcteção sociol de ciddddníd

060902 01 7a Rs. próprias - UE-lnstit.-Subsist. de protêç. soc. cidadania

060902 01 qq Rec, impostos - UElnstit.-Subsist. de Noteç. soc. cidqdonio
060903 01 00 União Europeia-lnstituições-Subsist. de proteção à família e políticas ativ. emprego e formacão profissionãl
060903 01 7A Rec, ptóptids - UE-lnst-Subs. Woteç. à fomíla polít. atív. emp. Íotm. NoÍ.
060903 01 99 Rec. impostos - UE-lnst-Subs. proteç. à fãmíla polít. ativ. emp. form, pÍof.
050904 01 00 União Eurcpeid - PoÍses-Membros

060904 01 77 Rec, própriãs escolas/49r. escolas - UE-Palses-lúembros

060904 01 78 Rec. ptópfias - UE-Poíses-Membros

060904 01 99 Rec. impostos - UE-Pãíses-lVembros

060905 01 00 Pdís6 terceircs e orgoní.. intemdcionois
06090s 01 77 Rec. próprias escolas/Agr- escolas - Países 3.os e organiz. internacionais

060905 01 7a Países 3,os e intehecioneis
060905 01 99 Países 3.os e

060905 01 00 Paísês têrceiÍos e organizações internãcionais - Subsistêmã dê proteção sociãl de cidadania
060906 01 7A 3.9 e soc. cldadonid
060906 01 99 Rec. impostos -Países 3.9 e org, internac.-Subs. proteç, soc. cidàdania

070100 00 00 Vendã dê Bens

070101 01 00 Material de escritório
070101 01 77 E39 próprias escolds/AgL escolas - Mot. de esciltótio
070101 01 7a Rec. próprias - Mat. de escritório
070101 01 99 Mat. de esciltótio
070702 00 00 e técnica

070702 01 00 Revistas

070702 01 7A Rec, ptópias - Revistos/Livros e doc. técnico

070L02 99 00 Outros

070702 99 Rec. próprids escolas/Agr. escolos - Outtos/Livros e doc. técnicd

070702 99 7A Rec. próprias - Outros/Livros e doc. técnica

070102 99 99 e doc. técnicâ

070103 00 00

070103 01 00 de cadêrnetas

070103 01 76 alheias à entidadê - Reemb. ts

070103 01 7A Reemb. cãÍdernetas
070103 02 00 Pu blícoções e impressos ttibutótios

02 78 Rec. Próprias - Public, e impress. tributários
070103 99 00

070103 99 76

070103 99

99

77

7A

escolas

e

070103

070103

99

99

98

99

Rec. lmpostos - Outrcs/Publícoç. e Impressos - FET

070104 01 00

070704 01 77 Rec. escolas - e art.
070704 01 7A Rec. - FaÌdamentos e

070104 01 99 Rec. impostos - Fadomentos e ott. pessoois

070105 01 00 Bens inutilizados

070105 01 77 Rec. - Bens inutilizados
070105 01 78 Rec. ptóptios - Bens ínutilìzodos

070105 01 99 Rec. impostos - Bens inutilizados
070106 00 00 e

070106 01 00

070106 01 78 Rec. próprias - Exploraç, agrícolas/Prod. agríc. e pecuários

070106 99 00 Outros

070105 99 77 Rec. próprias escolâs/Agr, escolas - Outros/prod. agrÍc. e pêcuários

070106 99 7A Rec, ptóDilas - Outtos/Prod- oorlc. e

070106 99 99 Rec. lmDostos - OutroslProd. asric e
070707 01 00 Produtos olìmentores e bebidas

070ro7 01 escolas - Prod. aliment. ê bebidãs
070707 01 78 aliment. e bebidas
070707 01 99 qec. ímpostos - Ptod. oliment. e bebidds
070108 01 00 Mercadorias

070108 01 77 escolas

070108 01 Rec. prówìos - Mercodoilas
070108 01 99 Mercadorias

070109 01 00 Matériãs de consumo

070109 01 7a Rec. otóptids - Mdtétiãs de consumo

070109 01 99 Rec.

070110 01 00 rêsíd

070110 01 7a

070110 01 99 Rec. resÍduos e

070111 00 00 utos

070777 01 00

070777 01 acabados e intêrméd.
0707a7 99 00

070177 99 7S acabados e interméd.
070t77 99 99 Rec, imposlos - Out/Ptod. dcobddos e íntetméd.
07019S 00 00 bens

01 00

Obsêryaçõer
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070199 01 7a Rec. DróDilds - Eens não durodouros/Outros

070199 99 00 Outros

070199 escolas - Vendq

o70199 99 7a

99 99

070200 00 00 de

070207 01 00

070207 01 77 Rec. m.

07020L 01 de

07020L 01 99

o70202 00 00 e consultadoria

01 00

070202 01 77 Rec. - Seil. a

070202 01 7A Rec. - Serv.

070202 o2 00 a

070202 02 - Seru. a e consultadoria

070202 99 00

o70202 99 77 Rec. escolas -

070202 99 7A Rec. próprias - Outr/Estudos, pãreceres, proi. e consult.

070202 99 Rec. lmoostos - Out/Estudos, pareceres, proj. e consult.

070203 00 00 Vistôriàs e ênsaios

070203 01 00 fiscais iniciativa do

070203 01 76 dô e ensapS

070203 01 7A fiscãis iniciativa do

070203 02 00 método

070203 02 76 Rec. Vêrific. de automóveis e ênsatos

070203 02 Rec. oróorias - Verif. de automóveis

o70203 99 00

070203 99 77 escolas e ensetos

o70203 99 7A e ênsalos

070203 99 99 Rec. impostos - Outras/Vistorias e ensaios

de070204 01 00

070204 01 76 sêru. de laboratórios

070204 01 77 de ldbotdtótios

070204 01 serv. de

070204 01 - seru. de ldbototórios

070205 00 00 de sâúde

070205 01 00

070205 01 7A Rec. essist. saúde

doso70205 02 00

070205 02 7A - Desconto soúde

070205 99 00

070205 99 de saúde

99 de sdúde

070206 01 00 ReDaracôes

Rec,070206 01

Rec.070206 01 99

070207 01 00

o70207 01 77 Rec. e mento

o70207 01 7a Aliment. e

070207 01 99 Aliment. e

070204 01 00 culturois

Rec. -SêN070208 01 77

Rec. -Setv. cultut. êo70204 01 78

-5eru. e070208 01 99

070299 00 00

o70299 01 00

070299 01 77 escolos-

seru.o70299 01

070299 01 99

e de070299 o2 00

Gestão e bases070299 o2

a terceiroso70299 03 00

o70299 76 dlheids à entidode - seru,

070299 03 7A - Seru. a

o70299 03 99 Rec.

de coüentes070299 o4 00

Rec. alheias à Reemb.070299 04 76

Rêc. correntes070299 o4 77

-Reemb e out coïentes070299 o4 7A

070299 05 00 dê com anúncios

070299 05 76 Rec. p.óprias alheias à êntidade - Reembolso despesas c/anúncios/Outros seruiços

070299 05 7A Rec, - Reefrb com Qnunclos

Reembolso com comissões de

Rec. - Reembolso de
070299 o6 00

070299 06 76

Rec. comíss de070299 06 7A

Rêembolso de através da interneto70299 07 00

o atruvéso70299 07 76

070299 o7 7A Reemb anúncios internêt

070299 08 00

Rec,

com a dos

êntidedê - Reemb.

070299 08 7A

070299 09 00

070299 09 76

070299 09 78

social070299 10 00

070299 10

Cutros070299 99 00
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070299 99 76 Rec, próprias alheias à entidade - Outros/ Outros seruiços

070299 99 77 Rec. próprias escolãs/Agr. escolas - Outros/ Outros seruiços

070299 99 7A Rec. próp4as - Outros/ Outtos se\iços
o-ì0299 99 98 Rec. lmpostos - Outros/ Outros Serviços - FEÌ
070299 99 99 Rec. impostos - Outros/Outros seNiços

070300 00 00 Rendas

070301 00 00 Habitaçõês

070301 o1 00 Casas de função

070301 01 7a Rec. próprias - Casas função

070301 01 99 Rec. impostos - Casos função
070301 99 00 Outrâs

070301 99 17 Rêc. próprias escolas/Agr. escolas - Habitãções/Outras
070301 99 7A Rec, próprias - Habitações/Outras

070301 99 Rec. impostos - Habitdções/Outtos
070302 01 00 Edifícios

070302 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Edifícios

070302 01 78 Rec. próprias - EdifÍcios

070302 01 99 Rec. impostos - Edüícios

070399 qq 00 Outtds

070399 99 77 Rec. ptóptids escolas/Agr. escolos - Outros/Outrds rendos

070399 99 7a Rec, própilos - Outros/Outros rcndds
070399 99 99 qec. impostos - Outtds/Outros rendos

080100 00 00 C u t to s R e ce i ta s Co rre ntes

080101 00 00 de risco e

080101 01 00 Prémios, tdxds p/ gorontias de ilscos

080101 01 7A Rec, ptóptios -Prémios,toxos p/gorantios de ilscos

080101 01 99 Rec. impostos -Pémiot tdxqs p/goruntids de ilscos

080101
^a

00 de cômbio

080101 02 7a Rec. ptóNias - DiÍerenços de câmbìo

080101 02 Rec. impostot - Dìlercnços de cômbío

080102 01 00 Produto do vendo de volores desamoedodos

080102 01 99 Rec. impostos - Prod. da venda de valores desãmoedados

080103 01 00 Lucros de amoedação

080103 01 78 Rêc. Lucros de

080103 01 99 Rec, Luctos

080199 00 00 Outras / Outras receitas correntes
080199 01 00 de texâs

080199 01 78 Rec, ptóptiq- Devoluç. de toxds
080199 01 99 BAcrimpostos - Devoluç. de taxas

080199 02 00 Rêcuperação do IVA

080199 02 78

080199 02 99 tvA
080199 00 n.9 Sorteio "Fâturã da

080199 03 78 DL n.e

080199 o4 00 n,9 -TItulos de
080199 04 7a Rec, próprias - DL n.e 112/2010 -Títulos Biocombustíveis
080199 05 00 Acordos de colabor3ção - Feiras e êventos
080199 05 78 Rec, próprías - Acordos de coloboroção - Feircs e eventos
080199 00 diversas

080199 06 com entidades divêrsâs

080199 07 00 lntermoddis do Porto
080199 o7 7A Rec, próprias - Comissões Tl P - Transportes l ntermodais do porto

080199 08 00 Comíssões de vendos

080199 08 7a Comissões de vendas

080199 09 00 Quotas dos associados

080199 09 7a Rec. dos

080199 10 00 extravio de bens
080199 10 7a Rec. próprias - lndgmniz. p/deterio., roubo ou extravio bens patrimoniais
08019S 7t 00 lndemnizações por estragos

080199 11 7a Rec,

080199 1' 00

080199 L2 7a Rec, ptóWías - lnftaestruturos rodoviórios
080199 13 00

080199 13 1a Rec. ptoptids - lnhaestruturos pottuótios
080199 99 00

080199 99 02 de Telemóveis

080199 99 77 Rec, próDilas escôlos/AdL escôlos

080199 qs 78 Rec. DróDriãs ' Outrãs/outrâs rêc correntes
080199 99 99 Rec. im postos : Outtos/Outtos rcc, correntes
080200 00 00

080201 01 00 Sociedadês e quase-sociedades não financeiras públicas

080201 01 Rec. ímpostos - Soc. e quase-sgcied. n/Íinonc. públ.
080201 99 02 Reembolso de telemóveis
080202 01 00 e hoo
oao202 01 99 Rec. impostos - Soc. e ouãse-socied- n/ finenc
080203 01 00 Socíedodes

080203 01 99 Socied.
080204 01 00

080204 01 7A Rec. ptóptids - Estodo/Subsídio de mobilidade

Rec.

Atteto o dtsposto no ponto
3.4 da Chculot n.e

6/ORç/2019 de 3 de

dezembro
080204 01 99

080205 01 00 e fundos
080205 01 7A

080205 01 99 - Sêru.Rec.

080206 01 00 Autónomo dos

080206 01 99

Obseruações
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oao207 01 oo Reoião Ailtónômd da Mddeitu

oao207 01 Rec. próDrias - Resião Autónoma da Madêira/subsídios

090207 01 Autónoma

080208 01 00 Local

080208 01 99 - Administt. Locdl

080209 00 00 Social

080209 01 00 Írànsferênciãs dê receitas Dróorias entre ornanismos

080209 01 7a Rec. btóbrìds -TransfeÊncios de rcc. própilds entte otlanismos

080209 02 00 FSÉ - POTSE

080209 02 7A Rec. próprias - FSE - POISE

080209 03 00 FSE - POCH

080209 03 7A Rec. - FSE - POCH

080209 04 00 FSE - Notte 2020

080209 04 78 - FsE - Nortê 2020

080209 05 00 FSE - Cêntro 2020

080209 05 78 Rec. próptios - FSE - Centro 2020

080209 06 00 FsE - Lisboa 2020

080209 06 7A Rec. púDrios - FSE - Lisbod 2020

080209 07 00 F5E 2020

080209 o7 7A Rec. FSE 2020

080209 08 00

o80209 08 Rec. própriâs - FsE - cREsc Al8arve

080209 09 00 FSE

080209 09 7A

080209 10 00

080209 10 78 FEDER

080209 99 00

080209 99 escolas -

080209 99 7a

080209 99 99

080210 01 00

080210 01 7A

080210 01 99 lucrativos

080211 01 o0

o40211 01 99 Rec, impostos -Fomllids

090100 00 00 Vendas de Eens de lnvestimento -Terrenos

e não financeiras090101 01 00

090101 01 77 Soc. e

090101 01 7A Rec. -Soc. e

090101 01 qq Rêc. Soc, e

090102 01 00 sÕciêdâdês financeiras

01

090103 01 00 Pública Estado

090103 01 7A Rec. - Adm.

090103 01 Rec. Adm. l-Estãdo

090104 01 00 Admin. Pública - Admln. central - seryiços e fundos autónomos

090104 01 7a - Adm. Púb.-Adm.

090105 01 oo Pública

090105 01 99 Pública-Admin.

Público Contínente090106 01 00

- Adm.090106 01 7a

090106 01 99 -Adm.

090107 01 00 Público outónomas

090107 01 99 Admin. Pública-Adm. Local eutónomas

090108 01 00 social

090108 01 qq

sem090109 01 00

090109 01 7A

090109 01 99

090110 01 00

o90110 01 7A Rêc- bróDries - Fâmílias

090110 01 99

090111 01 00 Resto do

090111 01

Rec. - Resto090111 01

Resto do mundo - Pãíses internacionais090r72 01 00

090172 01 99 Rec. ínoostos -Resto do mundo'Países 3,9 e oryoníz intemaciondis

090200 00 00

090201 01 00 não financeiras

Rec.090207 o1 78

Rec. não financeiras090201 01 99

090202 01 00

Rêc.090202 01 99

Pública Estodo090203 01 00

090203 01 7A - Admin. Públic. - Adm.

090204 01 00 Públicd

090204 01 Rec. cêntral-SFA

090205 o1 00

Rec. Pública - Admin,09020s 01
Local - Continente090206 01 00

- Admin. Locel - Continente090206 01 7a

Pública autónomas090207 01 00

090207 01 99 -Adm. Pública - Adm. ãutónomas

090208 01 00 Púhlica

090208 01 99 Administ. Pública

o90209 01 oo lucrutívos

090209 01 78 Rêc- ôróoriâs - lnstituic. sem fins lucrativos

ObsemçóB
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090209 01 99 Rec, impostos - lnstítuíç, sem iìns lucrdtivos
090210 01 00 Famílias

090210 01 7a Rec. próprias - Fâmílias

090210 01 99 Rec. impostos - FamÍlias

090211 01 00 Resto do mundo - União Eurcpeío

090211 01 99 Resto do mundo - UE/Rec. impostos
090272 01 00 Resto do mundo - Países tercêiros e organizações internacionais
090212 01 99 Rec, impostos - Resto do mundo-Poíses 3,9 e oryaniz íntemac.
090300 00 00 Ed ifícios

090301 01 00 Sociedades e quose-sociedodes não Jìnonceircs
090301 01 7a Rec. próprias - Soc. e quase-soc. nfinanceiras
090301 01 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/financeiras
090302 01 00 S o c i ed ad es Íind ncei rqs

090302 01 99 Socied. financeiras/Rec. impostos

090303 01 00 AdminÌst, Públìca-Admin, central - Estddo

090303 01 7a Rec. próprias -Adm, Pública-Adm. Central-Estado

090303 01 Rec. ìm postos -Adm. P úblico-Adm. Centrcl-Estado

090304 01 00 Administ. Pública-Administ. centràl - SFA

090304 01 78 Rec. ptóptids - Adm, Púb-Admientrcl-SFA
090304 01 99 Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm.central-SFA

o90305 01 00 Administração Pública - Administração Regionãl

090305 01 7A Rec, próprias - Adm. Públìco - Adn. Resionol
090305 01 99 Rec. impostos - Adm, Pública - Adm, Recional

090306 01 00 Adminíst, Público - Administ. locol - Contínente

090306 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Adm. Pública-Adm. local-Continente
090306 01 78 Rec. ptópilas -Adm. Público-Adm, locdl-Continente
090306 01 99 Rec, impostos -Adm, Pública-Adm. local-Continente
090307 01 00 Adminísttdção Públìca - Admínistroção Locol - Regiões outónomds
090307 01 99 Re. impostos - Adm. Pública-Adm. Local - Reg. autónomas
090308 01 00 Administ. Pública social

090308 01 99 Adm. Público - Seg. socídl/Rec, impostos
090309 01 00 lnstituições sfins lucrativos

090309 01 78 Rec. próprias - lnstituiE s/ fins lucrativos
090309 01 99 Rec. impostos - lnstìtuiç, s/fns luctdtivos
090310 01 00 Famílias

090310 01 78 Rec, própriãs - Famllias

090310 01 99 - Familios

090311 01 00 Resto do mundo - União

090311 01 7a - Resto do mundo-u.E.Rec.

090311 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo-U,E.

090312 01 00 Resto do mundo - Peíses internacionais
090312 01 99 Resto do mundo-Pdíses 3.os e otganiz, lntemdcíondís/Rec, Ìmpostos
090400 00 00 Outros Bens de lnvestimento
090401 01 00 Sociedades e quase-sociedades nâo financei.as
090401 01 Rec. ptóprios - Soc. e quose-soc. n/finonceiros
090401 01 e

090402 01 00

090402 01 Soc. financeiras

090402 01 99 Soc.

090403 01 00 Administ, Pública-Administ. central - Estado

090403 01 77 escôlds centnl-Estodo
090403 01 78 qec, própilds - Adm. Públicq-Adm. centrol-Estodo
090403 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública-Adm, central-Ëstado

090404 00 00 Adminísttação Ptiblica - Administrução Centrol - Seruiços eÍundos outónomos
090404 01 00

090404 01 7a Rec. de

090404 02 00

090404 02 Rec. próNÍas - Moquinaria e equipomento
090404 99 00 Outros/Adm. Pública - Adm. Central - Serv. e fundos autónomos
090404 99 7A Rec. próprios - Outtos/Adm. Plblìc - Adm. Centrul - SFA/Bens de ínvesilmento
090405 01 00 Administ. Pública - Administ.
090405 01 99 Admin, Público - Admin. rcgional/Rec. impostos
090406 01 00 Administração Pqblica - Admlnistração Local - Continente
090406 01 99 Rec, impostos -Adm. Público-Adm. Local - Continente
090407 00 00 Local
090407 01 00

090407 01 78 Rec. próptios - VPGECE - Açores

090407 99 00 Outtos/Adm. Pública - Adm. Locol - Regìões autónomds
090407 99 99 Pública autónomas
090408 01 00 Administrdcão Público - Seauroncd sôcidl
090408 01 99 Rec. impostos -Adm. Pública - Sec. social

090409 01 00 lnstituicões sem fìns luctdtívos
090409 01 7a Rec. DróDrias - lnstit. sem fins lucrãtivô<

090410 00 00

090410 01 00 de

090410 01 de
090410 99 00 Cutros

o90410 99 78

090410 99 99 Rec. impostos - Outros/FamÍlias

090411 01 00 Resto do mundo - União Europeia
090411 01 7a Rec, próprias - Resto do mundo - u.E.
090411 01 99 Resto do mundo - LJ.

o90472 01 00 mundo-PaÍses tercêiros e
090472 01 78

100100 00 00

100101 01 00

01 7a - Públicas

lnternacionais

Não Financeiras

-Resto mundo-Peíses

Sociedadês e

Obseruaçõs
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100101 o1 99 Rec. imDostos - Públicãs

100102 00 00 Privedãs

100102 01 00 Privedes

100102 01 77 Rêc. oróbries escoles/Arr. êscolas - Privadas

100102 01 78 Rec. próprias - Privadas

100102 01 99

100102 99 00

100102 99 7A Rec. oróD.ias - Privadas/Outras

100102 99 99 Rec. imoostos - Prlvâdas/Outras

100200 00 00 Irensf. càDitãl - sociedades Financeiras

100201 01 00 Bân.ôç ê ôutrâs instituicõês finãnceiras

100201 01 78 Rec. próprias - Bancos e out. instit. financ.

100201 01 99 Bancos ê

700202 01 00 de e fundos

700202 01 78

roo202 01 Rec. imDostos - Comp. seguros e fundos pensões

100300 00 00 frãòsf- cãôitãl - Administracão Central

100301 01 00 Fstâdô

100301 01 7a Rec. próprias - Estado/Adm. ctÌãl

100301 01 99 Rec. impostos - Estado

100302 01 00 de de solidaried.

100302 01 99 soc.

100303 01 00 de sociel de

100303 01 99 soc.

100304 01 00 Estado-Consignaç. dos rendim, do Estado p/reseruas de capitalização

100304 01 qq Éstado-Consig. dos Íendim. do Estado p/reseruas capitaliz./Rec. impostos

100305 01 00 Estado - Éxcedentes mentô do Estado

100305 01 99 Estado - Excedentes de êxec,

100306 01 00 em

100306 01 7A em

100306 01 99 Estado êm

100307 00 00 Estado em cofinãnciados

100307 01 00 Receitos comunitáila em

100307 01 Rec- próprias êscolas/Agr. Escolas -Adm ctral/Estado-Partic comunitárìa em proj cofif!nc

100307 01 7A Rec. Dróorias-Adm. Ctral/Estado-Pârtic comunitária êm prcj cofinãnc.

100307 01 99 Estado - Partic. comunitária Central

100307 99 00 comunitária cofinanc.

100307 99 Rec. comunitáriã em

100308 00 00

100308 01 00 Receitas

100308 01 77 Rec.

100308 01 7a - Adm. Central-SFA's

100308 01 98 FRDP Central

100308 01 99 Cêntral

100308 qt 00 do

100308 98

100308 99 00

100308 99 99

100309 00 Pã em

100309 01 00

100309 01 77 escolas -Adm. em coÍinanc

100309 01 m. 's"Partic.

100309 01 99

em100309 99 00

100309 99 99 êm cofinanc.

100310 00 00 comunitária em

100310 01 00 coíinanc

100310 01 Rec. escolas - Adm. cofinanc

100310 01 78 Rec. rtic, comunitária

Rec. . SFA.100310 01 99

100310 99 00 Receitas comunitária em cofinanc.

100310 99 cofinanc-

100400 00 00

100401 01 00 dos

100401 01 7A Rec, Autónoma dos

Rec. dos100401 01

AutónomaLOO402 01 00

Rec.700402 01

100402 01

100403 00 00 e Fundos Autónomos

100s00 00 00 Local

100501 01 00

100501 01 78 Rec. próprias - Continente

Rec.100501 01

LOOSO2 01 00

Autónômã100s02 01 99

Autónoma da100503 01 00

100503 01 99 Autónoma dã

100600 00 00 sociol

100601 01 00 e sociol

100601 01 78 de solidaried. e social

de soliddúed, socíql100601 01 99

cofinanciados100602 01 00

100602 01 7A

em100602 01

comunitário cofinahciãdos100603 01 00

100603 01 77 Rec. oróoilos escolos/Aqr, escolds'Finonc. comunit. em proi,
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100503 01 7a Rec. próprias -Financ. comunit. em proj, cofinanciados

100603 01 99 Rec. impostos -Findnc. comunít. em prcj. colindncíddos

100604 01 00 Capitalização pública de estabilização

100604 01 99 Cdpitaliz. público de estobìliz./Rec. impostos
100605 01 00 Outrâs tÊnsferências

100605 01 77 Rec. próprios escolas/AgL escolos -Out. trdnsfeÉncios
100605 01 Rec. próprias -Out. transferências

100605 01 99 Rec. impostos -Out. transferências
100700 00 00 Trunsf. Capitol - lnstituições Sem Fins Lucrotivos

100701 01 00 lnstituições sem fins lucrativos

100701 01 78 Rec. próprias lnstituiç. s/fins lucrativos

100701 01 99 Rec, impostos -lnstituiç, s/Jìns lucrctivos
100800 00 00 Capital- FâmÍlias

100801 01 00 Famílios

100801 01 Rec. próprias - FamÍlias

100801 01 99 Rec. impostos' Familias

100900 00 00 frcnsÍ, Copítol - Resto do Mundo
100901 00 00 União

100901 01 00 de Desen.

100901 01 05 Eíxo 1 - Refotçdr d investigação, o desenvolvimento tecnológico e a inovação
100901 01 06 Eixo 2 - Melhorar g acês5o às tecnologias da informação e da comunicação, bem como a sua utilização ê quaìidade

100901 01 o7 Eixo 3 - Rehrcor o competitividade das pequenos e médios emprcsds (pME)

100901 01 08 Eixo 4 - Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono em todos os setores
100901 01 09 Eixo 5 - Proteget o dmbiente e prcmovet o eÍìciêncio dos rccurcos

100901 01 10 Eixô 6- Promover trdnspottes sustentóveís e eliminü estrcngulamentos nds redes de inlroestruturcs
100901 01 11 EixoT-Promovêroempregoeapoiarã mobilidade laboÍal
100901 01 72 Eixo 8 - Promover a inclusão social e combater a

100901 ol 13 Eixo9-lnvestirem êd da vida
100901 o1 14 Eixo 10 - a da Pública
100901 01 15 Eixo 11 - Sobrecustos da Ultraperificidade
100901 01 16 Ëixo 12 - Assistência técnica

100901 01 20 Feder - Madeira 2030

100901 01 77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas -FÊDER - lnteruenç. e ações êspecíficas
100901 01 78 -FEDER e

100901 01 99 -FEDER

100901 02 00 de Coesão

100901 o2 10 - Fundo coesão - Po

100901 02 11 Rec Gerais - Fundo Coesão - Pacs 2030
100901 02 78 Rec. próprias - Fundo Coesão

100901 99 Rec. impostos - Fundo Coesão

100901 03 00 Fundo Social Europeu

100901 03 77 escolas - Fundo Soc.

100901 78 Soc.

100901 03 99 Fundo Soc.

100901 o4 00 Fundo Europeu de Orientação e de GarantiqAgrícola - Secçâo de Orientação
100901 04 7A FEOGA - dê

100901 04 Rec. impostos - FEOGA - Secção de Orientação

100901 05 00 Fundo das Pescâs

100901 05 Rec. - Fundo

100901 05 99 Rec. Fundo

100901 99 00 Outros fundos

100901 99 68 PRR - S.R. de Educaçãq Ciência e Tecnologia

100901 99 69 PRR

100901 99 70

100901 99 7r Saúde e Civil

100901 99 72 PRR - S.R. Turismo, Ambiente e Cultura
100901 99 73 PRR . S.R. Trabalho e

100901 99 74 PRR - S.R, ê Pescas

100901 99 77 PRR - S.R. eouioãmêntos e Infrâêstruturã<
100901 99 78 Rec. próprias - Outros fundos/U,E.
100901 Rec. impostos - Outros fundos/U.E.
100902 01 00 Subsist. de sociel dê
100902 01 99 soc.

100903 00 União Europeia - Países membros
100903 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - U.q.-paises membros
100903 01 78 União PaÍses

100904 01 00 Países terceiros e ts

100904 01 Rec. próDrias - Países 39 e orpeniz. intêrnã.
100904 01 99 Rec. imoostos - PãÍsês 3! e oroahiz.

100905 01 00 PaÍses tercêiros ê - Subsistêma de de cidadania
100905 01 Rec. internac. - Subs,

110100 00 00 Financeiros - Certificados de
110101 01 00 Sociedades e não financeiras
110101 01 7A Rec. próprias -Soc. ê quase-socied. n/ financ.
110101 01 Rec. impostos - Soc, e quase-socied. não financeiras
170702 01 00 Sociedades financeiras
110102 01 7a Socied. Financeiras
!70:.02 01 99

Pública - Administ. centrel

Adm. Pública-Adm.

- Admin. Pública Estado

Pública - Administ. - Seru. e fundos autónomos
- Adm.

Públicã -

Adm.

Administ. Pública - Continentê
Rec, Adm. Local - Contlnente

110103 01 00

110103 01 78

110103 01 99

110104 01 00

110104 01

110105 01 00

110105 01 99

110106 01 00

110106 01 99

Observações
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770707 01 oo lAdminist. Pública - Admlnist. Local - Regiões autónomas

110707 01 Públice-Adm. Local autónomas99 Rec.

01 social00110108

o1 social99110108

sem fins00110109 01

99110109 01

00110110 01
99 FamÍlias110110 01

L,nião00110111 01

01 99 lRec. impostos -Resto do mundo - U.E.110111

do mundo - e internacionais00L70r12 01
gg 1n"". i.Dostos - Resto do mundo - Pãíses 3.e e organiz. lnternac.1L0772 01

â Curto Prazo00110200 00

não fina00110201 01

770201 01 -Soc. ê nao99

01 0o lsociedadesfinanceirasL70202
Rec.rLo202 OI

- EstâdoPública -00Lro203 01

78 Rêc. Adm.110203 01

- Adm. Pública Estâdô99170203 01

Pública - Administ. central àutónomos00170204 01

01lLo204 - Adm. Pública - Adm, CentraI-SFA99

00 Administ.

Rec.

110205 01
- Adm.Rec.11020s 01

Continênte00 Pública110206 01

770206 01 Continênte99

00 Pública - Admin. Local

- Adm. Pública-Ad

ato207 01

01110207

01110208

110208 01

110208 01

social

social

fins

99

00

00

78

99

Adm. Pública - Adm.

social

Públicâ -

Públicâ

110209 01

110209 01

710270 01

01

Rec.

internacionãis

99

00

00

99

99

00

Famílias

- UniãoResto

do múndo - U.E.Rec.

eResto do mundo -

t702ro
01rLo217

r1027r 01

710272 01

770272 01

00110300

01110301

01110301

110301 01

170302 01

710302 01

710302 01

01110303

01110303

01110303

110304 01

110304 01

110305 01

110305 01

01110306

01110306

o1770307

L70307 01

110308 01

110308 01

110309 01

01110309

01110310

110310 01

110311 01

110311 01

01r703r2
01rro3r2
00110400

o1110401

110401 01

110402 01

770402

110403 01

01110403

01170404
01rr0404

110405 01

110405 01

110406 01

110406 01

99 Rec. - Resto do 3.9 ê lntêrnacionais

00 e Médio ê Prazos

00

7A Rec.

nao

18 - Socied

99 Socied,

00 Pública - Administ.

7A - Adm. Pública-Adm. ctra

Pública - Adm. Central

00 cêntral - Sery. e

99 Rec. - Adm. central-SFA

00 Pública

99 Adm. Pública

00

99 Adm. Pública-Adm.

00 - Administ. Local -

99 Rec, Públicã - Adm. Local - a

00 Administ. Pública social

99 Rec. - Admin. sociãl

00 sem fins

99 sem fins

00

do mundo

99 Resto do U.E.

00 mundo - Países internacionais

99 Resto do mundo 3-9 e ntz.

00 - Derivãdos

00 não

99 Rec. e

00

99 Rec.

00 Pública - Estado

99 Admin. cêntral - Estado

00 Pública - Administ, ê fundos autónomos

99 - Adm. Púbìica -

00 Administ.

99 Rec. Pública - Adm.

00 Administ. Local -

Adm. Local

Pública Local

99 - Adm. Adm. Local

00 Pública

99 Admin,

00

99

00

Rec.

sem fins

social

sociãl

SFA

1!O407 01

770407 01

110408 01

110408 01

01110409

01110409

01110410
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110410 01 99 Rec. impostos -Famílias

110411 01 00 Rêsto do mundo - União Europêia

110411 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - U.E,

7ro472 01 00 Resto do mundo - Países terceiros e orgãniz. internacionais
r70472 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo-Países 3.9 e organiz. lnternacionais
110500 00 00 a Curto Prazo

110501 01 00

110501 01 7A -Soc, e

110501 01 Estudante lnsular
110502 01 00 Sociedades financêiras

110502 01 99

110503 01 00 Administ. Pública - Administ. Central - Estado

110503 01 99 Pública - Adm, Central - Estado

110504 01 00 Pública - Administ. cêntÌâl - sFA

110504 01 7a Adm, Pública-Adm. cêntral-sFA

110504 01 99 Administ. PúblicaRec.

110505 01 00 Administ. Públicã - Administ. Regional

11050s 01 99 Rec. impostos - Adm, Pública - Adm. Regional

110506 01 00 Administ. Pública - Administ, Local - Continente
110506 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Continente
110507 01 00 Administ. Local - autónomãs
110507 01 99 Adm. Pública -Adm, Local ãutónomas
110508 01 00 Pública social

110508 01 99 - Admin. PúblicaRec.

110509 01 00 lucrativos
110509 01 78 Rec, próprias - lnstituiç. s/fins lucrativos
110509 01 99 Rec. impostos - lnstituiç. sem fins lucrativos
110510 01 00 FamÍliâs

110510 01 7A

110510 01 99

110511 01 00 - União

110511 01 99 - Resto do muhdo - u.E-

170512 01 00 do mundo - Paises tercêiros e
!70512 01 99 Rêc. impostgs - Resto do mundo - Paísês 3.9 e organiz. lntêrnacionais
110600 00 00 Empréstimos a Médio e Lonto Prazos

110601 01 00 Sociedades e quase-sociedãdes n/financeiras
110601 01 78 Rec. próprias - Sotc. e quase-soc. nfinanceiras
110601 01 99 Rec. impoJtos - Soc. e quase-soc. nfinanceiras
110602 01 00

110502 01 7a Rec. próprias - sgcied, financeiras
710602 01 99 Socied. finànceiras
110603 01 00 Administ, Pública - Administ. central - Estado

110603 01 7a - Admin. Públicâ-Adm.Rec.

110603 01 99 Admin. Pública - EstadoRec.

110604 01 00 Administ. Públicã - Administ. centrãl - sFA

110604 01 7A Rec. oróorias - Admin. Públice-Adm. cÌrâl SFA

110604 01 99 Rec. imDostos - Admin. públicâ-Adm. .trâl - SFA

110605 01 00 Administ. Públic! - Administ. regional

110605 01

110606 01 00 Administ. Pública - Administ. local - Continente
110606 01 7a Rec. próprias -Adm. Pública - Adm, local-Continente
110606 01 99 Adm. Pública - Adm, local-Continente/Rec, impostos
110607 01 00 Adminlst, Pública - Administ, local - Regiões autónomas
770607 01 7a autónomasRec. próprias -Adm. Pública -Adm. local - Rao

110607 01 99 ãutónomasRec. imoostos - Adm. Pública - Adm. lon:l -
110608 01 00 Administ. Públicã - Sêsurãncà sociãl

110608 01 99 Rec. impostos -Âdmin. Pública - seg, social
110609 01 00

110609 01 7a Rec, próprias - lnstituiç. s/fins lucrativos
110609 01 99 Rec. impostos - lnstituiç, sem fins luc.ãtivos
110610 00 00 Famllias

110610 01 00 Empréstimos normais

110610 01 78 Rec. próprias - EmDréstimos normâis

110610 02 00

110510 02 Rec.

110610 99 00

110610 99 77 Rec.

110510 99 78 Rec.

110610 99 99 Rec.

110611 01 00 do
110611 01 7a própriãs - Resto do mundo - U.E. INOVAÌ
110611 01 qo

do mundo - LJ.É.

110512 01 00

710672 01 99

110700 00 00

110701 01 00

110701 01 7A

rro707 01 99 Rec.

- Países terceiros e

mundo - PaÍses 3.os e

de Créditos

de créditos

110800 00 00

110801 01 00

110801 01 78

não fihanceiràs

Rec.

Rec,

e Outrãs

Sociedades e

Rec,

Rec.

Central - Estâdo

Centrãl - Estedo

110801 01 99

110802 o1 00

110802 01 78

110802 01

110803 o1 00

110803 01 99

Obseruações
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110804 01 00 Administ. Pública - Administ. central - SFA'S

110804 01 7A Rêc. òróôries - Adm- Pública - Adm, cêntràl-SFA's

110a04 01 Re.. imbôstôs - Adm. Pública - Adm. central-SFA's

11080S 01 00 Administ. Públlca - Administ. Regional

110805 01 Rec. - Adm.

110806 01 00 Administ. Pública - Administ. Local - continente

110806 01 99 Rec. imoostos - Adm. Públicã - Adm, Loçal-Continente

110807 01 00 Admihist. Pública - Administ. Local -

110807 01 99 - Adm. Pública - Adm. Local -

110808 01 00 Âdmihist. Públicã - Sêeurãnca social

110408 01 99 Rec, impostos - Admin. Pública - Seg. social

110809 01 00

110809 01 99 Rec. imDostos - lnstituiç. sem fins lucrativos

110810 01 00

110810 01 99 Rec. imoostos - FamÍlias

110811 01 00 múndo - União

110411 01 99 Rec, impostos - Resto do mundo - U.E.

110812 01 00 Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internacionais

7704!2 01 7a - Paísês 3.os e internac.

110812 01 99 Resto do internac.

110900 00 00 de

110901 01 00

110901 01 Socied. e

110901 01 Rec.

770902 01 00

110902 01 Rec. Socied.

110902 01 99 Rêc. Socied.

110903 01 00 Administ. Pública - Administ, Central - Estado

110903 01 7A Adm. Pública - Adm

110903 01 99 - Adm. Pública - Adm. Central

Administ. centrãl - SFA's110904 01 00

Rec. - Adm. centraI-SFA110904 01 7a

Rec. - Adm. Centrãl - SFA110904 01

110905 01 00 Administ. Pública - Administ. Resional

110905 01 99 Rec. imóostos - Adm, Pública - Adm. Resional

110906 01 ÀdminisÌ. Pública - Administ. Local - Continente

Pública - Adm, Local - Continentê110906 01
Local autónomastLo907 01 00

Adm. Local autónomas110907 01

Pública110908 01

110908 01 78 - Admin. Pública

110908 01 99 Admin. Pública

110909 01 00 lnstituicôês s/fins lucrativos

Rec. lucrativos110909 01 78

Rec, fins lucrativos110909 01 99

Famílias110910 01 00

Rec. Famllias110910 01 99

Rêsto do mundo - União110911 01 00

11091X 01 7A

110911 01 99 Rec. - Rêsto do mundo - U.E.

Resto do tetcêiros e

Rec. 3.9 e
Ltog72 01 00

Lro972 01 99

de Partes111000 00 00

de sociais de111001 01 00

111001 01 99

111100 00 00 Finàncêiros

111101 00 ncetrã3

não financeiras
111101 01 7A

111101 01 99

777702 01 00

- socied7t1702 01 7a

socied, financeirasTI:.LO2 01 99

17Lr03 01 00 Administ. central - Estado

Adm. central-Estado

Adm. Central - Estado

Pública sFA's

Rec. Adm.

111103 01 7A

111103 01 99

t7t704 01 00

111704 01 7A

Adm. Pública - SFA111104 01 99

Rec. m. Pública - Adm.

- Administ, local

111105 01 00

111105 01 99

111106 o1 00

Rec. Públicâ - Adm.

Públice - Adm.

Administ. Pública Local - autónomas

Rêc. - Adm. Local - autónomas

111106 o1 78

IIILOô 01 99

777L07 01 00

171707 01 aq

Pública111108 01 00

Admin. Pública111108 01 7A

- Admin, Pública -

fins lucrãtivos

sem fins lucrativos

do mundo - U

- Resto do U-E.

Rêsto do

Rec.

U,E,

111108 01 99

111109 01 00

111109 01 99

LLLTTO 01 00

111110 01 7a

111110 01

t717r7 01 00

777717 01 7a

71771I 01

do mundo - Países intêrnacionaisrrr7l2 01 00

Obseruações
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771172 01 7A Rec. próprias - Resto do mundo - PaÍses 3.os e org, internac
717772 01 Rec, impostos - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac
120100 00 00 Passivos Financeiros - Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança

120101 01 00 Sociêdades e quase-soçiedades nÍinancêiras
120101 01 78 Rec. úprias - Socied. e quase-soc. nfinanceiras
120101 01 99 Re impostos - Socied. e quase-soc. não financeiras
720702 01 00 Sociedãdes finãnceiras

120702 01 99 Rec. impostos - Socied. financeiras
120103 01 00 Administ. Pública - Administ. Central - Estado

120103 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Central - Estado

720704 01 00 Administ. Pública - Administ, Central - Serv. e fundos autónomos
720704 01 99 Rêc. impostos - Adm. Pública - Adm. Centrâl - SFA

120105 01 00 Administ, Pública - Administr. Resional

120105 01 99 Rec. impostos - Adm. Públicã - Adm. Regional

120106 01 00 Administ. Pública - Administ. Local - Continente
120106 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Locãl - Continente
720707 01 00 Administ. Pública - Administ. Local - Regiões autónomas
720107 01 99 Rec, impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Reg. autónomas
120108 o1 00 Pública social

120108 01 9S Rec. impostos - Admin. Pública - Seg. social

120109 01 00 lnstituiçôes sem fins lucrativos
120109 01 99 Rec. impostos - lnstituiç. sem fins lucràtivos
120110 01 00 Famílias

120110 01 99 Rec, impostos - Famílias

r20rr7 01 00 Resto do mundo - União Europeia

720r77 01 99 Rec. - Resto do mundo - U.E.

720772 01 00

720172 01 99 Rec. imDostos - Resto do mundo Dãi.ó.âOô^'dãâi' internacionais
720200

12020r
00

01

00

00

fítulos ã Curto Prazo

120207 01 99 Socied. e quase-soc. n/financeiras/Rec. impostos
720202 01 00 financeiras

720202 01 7A Rec. próprias - Socied. financeiras

720202 01 Socied. financeiras
720203 01 00 Pública - Administ. Central - Estâdo

120203 01 99 Adm. Pública - Adm.

120204 01 00 PúblÍca - Administ. centrel -

720204 01 99 Adm. Pública - Adm. centLql-StA's/Rec. impostos
720205 01 00 Administ. Pública - Administr. regional

12020s 01 99 Adm. Pública - Adm. regional/Rec. impostos
720206 01 00 minist. local - Continente
720206 01 99

720207 01 00 Administ. Local - autónomes
720207 01 99 Adm. Pública - Adm, Local

720208 01 00 Pública social

120208 01 99 Admin. Públicã - Seg. social/Rec. impostos
120209 01 00 sem fins Iucrativos

720209 o1 99 Rec.

720270 o1 o0 Famílias

720210 01 99 Rec, imDostos - Femíliãs

720271 01 00 Resto do mgndo - União Europeia

r202r7 01 99 Rec. do mundo - U.E.

r202L7 02 00 PaÍses membros
I20277 02 99 Rec. impostos - U.E.-Países membros
720272 01 00 do mundo - Países terceiros e

720272 01 99 Rêc. impostos - Resto do mundo-Países 3.9 e organiz. internac.
120300 00 00 Iítulos a Médio e Longo Prazos

120301 01 00 Sociedades e ouase-sociedades n/finen.êirâ(
120307 01 99 Socied. e ouase-soc. n/finenceires/RÊ.
720302 01 00 Sociedades financeiras
720302 01 99 socied, financêiras/Rec, impostos
120303 01 00 Administ. Pública - Administ, Central - Estado
120303 01 99 Rec, impostos - Adm. Pública - Adm. Central - Estado
120304 01 00 Administ. Pública - Administ. central - SFA,S

120304 UI 78 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. CentrãI-SFA
720304 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. centra
120305 01 00 Administ. Pública - Administr.
120305 01 99 Rec, Adm. Pública

120306 01 00 Administ. Pública - Administ. Lôcál - Continente
120306 o1 Rec. Local-Continente
720307 01 00 Pública Local - autónomâs
720307 01 99 Rec, - Adm. Local
120304 01 00 Administ. Pública - Segurança social
120308 01 99 Re. ímpostos - Admin. Pública - Seg. social
r20309 01 00 lnstituiçôes sem fins lucrativos
120309 01 99 sem fins
120310 01 00

do mundo - LJniãô

Resto do

do mundo - PaÍses internacionais
Resto do 3.1e

Financeiros

Sociedades e

Rec. -Socied. ê

Sociedades financeiras

Rec, Socied.

não financeiras

intehac.

120310 01 99

r20317 01 00

120377 01 99

720312 01 00

720312 01 99

120400 00 00

!20407 01 00

I2040! 01

120402 01 00

720402 01 99

Obsruações
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420403 01 00 - Estâdo

7)O40? 01 Rec. -Ad Centrâl - Estado

720404 01 00 Públice - Adminìst. - seru. e fundos autónomos

r20404 01 99 Rec. Adm. Pública

120405 01 00 Pública - Administr.

720405 01 99 Rec. imbostos - Adm. Pública - Adm, Reeional

720406 01 00 Àdmihist. Públice - Admìhist. Local - Continênte

720406 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Continente

'120407 01 00 Administ. Pública - Adminlst. Local - Regiões autónomas

720407 01 99 Rec. Adm. Local âutónomas

L20408 01 00 Pública

L20408 01 99 Rec. Admin. Pública

120409 01 00 sêm fins lucrativos

720409 01 Rêc. imõôstôs - lnstituic. sem fins lucrativos

420470 01 00 Famílias

r20470 o1 99 Rec.

720477 01 00 Resto do mundo - União

720477 01 99 Rêc.

720472 01 00 do mundo - Pãíses terceiros e

720472 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - Países 3.s e organiz

120500 00 00

120501 01 00 finencêiras

120501 01 99 Socied. e

720502 01 00 financeiras

720502 01 7a Soc. financêiras

120502 01 99 - Soc. financeiras

120503 01 00 Administ. central - Estado

120503 01 7A Públicâ - Adm. centraFEstado

120503 01 99 Adm. Cêntral - Estado

120504 01 00 Admlnist. Pública - Administ. Central - Sery' ê fundos autónomos

120504 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm Cent.aISFA

120505 OI 00 Pública - Administr.

120505 01 99 - Adm. Pública - Adm.

01 00 Administ. Local - Continente

120506 01 99 Rec. Adm. Local - Continente

720507 01 00 Públicâ ãutónomàs

r20507 01 99 Rec, impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Reg. autónomas

120508 01 00 Pública

120508 01 99 Admin. Pública

120509 01 00 fins lucrativos

120509 01 99 Rec. lucrãtivos

FamÍlias120510 01 00

Rec.r20s70 01

120511 01 00 Resto do mundo - União Europeia

7205t1 01 99

7205t2 01 00 'PãÍses terceiros e

L205!2 01 99 do mundo-Países 3.9 e

a Prazos120600 00 00

120601 0t 00

- Socled. e720607 01 99

720602 01 00 sociêdades financeirãs

120602 01 7a Socled, financeiras

a20602 01 99 - socied. flnanceiras

r20603 01 00 Administ. central - Estado

central-Estado120603 01 78

Adm. cêntral - Estado720603 01 99

Públice - SFA'SL20604 01 00

Rêc. Adm. Pública -120604 01 7A

720604 01 99

120605 01 00 Administr.

120605 01 99 Rec. Pública - Adm.

minist. Local - Continente

Rec. Adm. Local - Continente
720606 01 00

120606 01 99

Pública ãutónomas720607 01 00

Rec. Adm. Pública autónomasL20607 01 99

720604 01 00 Públicã social

r20604 01 99 Admin. Pública social

lucretivos

Rec, lucrativos
120609 01 00

720609 01 99

FamÍlias7206L0 01 00

Rec. Famíllas720670 01 99

do mundo - União120677 01 00

r206!r 01 78 Rêc- ôróDriãs - Rêsto do mundo - UE

720677 01 99 Resto do mundo - UÉ

têrceiros e

do mundo - Países 3.9 e

720672 01 00

720672 01 99

!20700 00 00

12070r 01 00

Socied, não financeiras720707 UI 7A

não financeiras720707 01 99

financeiras720702 01 00

socied.120702 01 78

- Socied120702 01 99

720703 00 00 Administ. Pública-Adm. central-Estado

720703 01 00 Dôtâcõês de ceôital

720703 01 7A de ctral-Estado

720703 s9 00
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120703 99 78 Rec- próprias - Outros/Adm. Pública-Adm. central-Estado

720703 99 99 Rec. impostos - Outros/Adm. Pública -Adm. Central - Êstado

720704 01 00 Administ. Pública - Administ, central - SFA'S

120704 01 7A Rec. próprias - AdT. Pública-Adm. central-sFA

120704 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Central - SFA

120705 01 00 Administ. Pública - Administr. rêgional

720705 01 7A Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. Règional

720705 01 99 Adm. Pública - Adm. regional/Rec. impostos
720706 o1 00 Admihist. Pública - Administ. local - Continênte
720706 01 7a Rec. próprias - Adm. Pública - Adm, local-Continente
720706 01 99 Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Continente
7207ô7 01 00 Administ. Pública - Administ. local - Resiões autónomas
720707 01 Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-Rêg. autónomas
120707 01 oo Rec. impostos - Adm. Pública - Adm. Local - Reg. autónomas
120704 01 00 Administ, Pública - Segurança social

120708 01 99 Rec. impostos - Admin. Pública - Seg. social

720709 01 00 lnstituições sem fins lucrativos
120709 o1 99 Rec. impostos - lnstituiç. sfins lucrãtivos
120710 o1 00

1207ro 01 99 Rec. impostos - FamÍlias

120717 01 00 Resto do mundo - Uniâo EuÌopeia

720717 01 -t8 próprias - Restodo mundo - UE

720777 01 99 impostos - Resto do mundo - U.E.

720772 01 00 Resto do mundo - Países terceiros e organiz. internãcionais

\20772 01 99 Rec, impostos - Resto do mundo - Países 3.9 e organiz. internac.
130100 00 00 Outrãs Receitâs de

130101 00 00

130101 01 00 de

130101 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - lndêmnizações

130101 01 7A Rec, próprias -Cauçqes p/quebra contrato/lndemniz.
130101 01 99 Rêc. impostos - lndemnizações

130101 02 00 Compeqsação por sinistros/lndemnizações
130101 o2 78 Re, próprias - Compensação p/sinistros/lndemniz.

130101 03 00

130101 03

130101 99 00

130101 99 76 Rec. alheias à entidade - outrãs
130101 99 Rec. Outras
130101 99 99 Rec. impostos - Outras indemnizações

130102 01 00 Ativos incorpóreos

130102 01 78 Rec. próprias - Ativos incorpóreos
130102 01 99

130199 99 00

130199 99 7a Out. Rec.

130199 99 99 Out. Rec. Ca

140100 00 00 Comunitários
140101 00 00 Direitos aduaneiros de importação
740707 01 00 Direitos aduaneiros dê

740707 01 7A Rec, - Dirêitos
140101 02 00 Direitos aduaneiros - cEcÂ

140101 ã) 7A Rec. próprias - Direitos aduan.-CECA

140101 03 00 Direitos sobre
140101 03 7A Rec. próprias - Direitos comp. e anti-dumping s/prod
140707 o4 00 sobrê

140101 04 78 Rec, próprias - Direitos comp, e ãnti-dumping s/seryiços
740102 00 00 Direitos niveladgres

740702 01 00 Direitos niveladores e taxas compensatórias de importação
140702 o1 7A Rec. Direitos nivêlad e

740702 02 00 Direitos niveladores ne êxooÉecão

740702 02 78 Rec. Dróoriãs - Dirêitos nivelad- na

740702 03 00 lú.C.M. sobre produtos agrícolas importados de terceiros países
740702 03 78 de 3r
740702 o4 00 lú.C.1ú. s/certos prod. agríc. e aliment. export. p/3,e países
740702 04 78 Rec. própÍias - MCM s/certos prod. agríc. alim. export pf 39 paÍses

!40702 00 lúontintes compensatórios de adesão

140102 05 78 Rec, própriãs - Montant. compens. de adesão
740102 06 00 Direitos aduaneiros do sectoragrlcola dê impoÉação
740I02 06 78 - Direitos aduan. setor
740702 07 00 aduaneiros do de
!40702 o7 7A - Direitos
140103 00 00 sobre

140103 01 00 de
140103 01 78 Rec. de
140103 02 00 Quotizição à produção de açúcar - quota (AD e (BD

140103 02 7a Rec. próp.ias - Quotiz. à prod. Acucar-ouote (AD ê (BD

140103 03 00 de
140103 78 quotiz. à

140103 04 00

Direitos nivelad. (CD não

nivelad.

Direitos niveled. re

cobrados destinadas ao FEOGA

MCM cob. destin. FEOGA

cobradas n.e 3.

Rec.

diversos

cobr

e

ne 3,

140103 04 7a

140103 05 00

140103 05 78

140199 00 00

740799 01 00

140199 01 78

140199 o2 00

140199 02 7A

140199 03 00



Eco R€celta 3 AÍt Rub DeslSnâ€o

RÊ. bróbries - Rêcursôs divêrsos140199 03 7A

150100 00 00 ReDosicões Nâo Abatidas nos Pagamentos

150101 00 00 Reposicões não abãtidãs nos pagamentos

150101 01 00 Receitas próprias - RNAP

150101 01 01 Rec. oróorias-RNAP / EncaEos Gerais da Resião

o1 02 Rec. bróDrias-RNAP /Assembleia LeEislativa da Madeira - ALM150101

03 Rêc. oróoriãs-RNAP / Presidência do Governo Reeional150101 01

04 Rec. DróDries-RNAP / sêcretariã Resional de Educacão, Ciência e Tecnoloeia150101 01

Rec. oróorias-RNAP / Sêcretaria Rerional de Turismo. Ambiente e Culturâ150101 01 05

150101 01 06 Rec. Dróoriãs-RNAP / secretaria Regional de Economia

150101 01 07 Rec. próprias-RNAP / secretaria ReBional de saúde e Proteção civil

o1 08 Rec. Dróprias-RNAP / sêcÌetãriã Regional das Finanças1s0101
09 Rêc. oróoriãs-RNAP / Secretaria Reqional de Asricultura e Pescas150101 01

Rec. DróDrias-RNAP / Secretaria RePional de lnclusão, Trabalho e Juventude150101 01 10

Rec. oróorias-RNAP / Secretaria Reqional de Equipamentos ê lnfraestruturas150101 01 71

150101 01 13 Rec. Própriãs - RNAP / org. do Min. do Trabalho, solidãried. e seg. Social

01 T4 Rec. Prólrias - RNAP / ors. do Min. do Ambiente e Energia150101

15 Rec. Próprias - RNAP / OE. do Min. da Juvêntude e Modernização150101 01

16 Rêc. Próorias - RNAP / OrE. do Min. da ArricultuÍa e Pescas150101 01

T7 Rec. Próorias - RNAP /Ors. do Min. da Cultura150101 01

Rêcêitâs oróories-Seldos dãs escolas RNAP150101 02 00

150101 02 09 Rec. Próprias - Saldos escolas-RNAP / org. do lúin. da Educação, Ciência e

150101 02 13 Min. EducacaoRec.

94 00 Receitas impostos - Saldos de dotações do OPP - RNAP150101

16 Rec. imDostos - Saldos dotações OPP - RNAP / Org do lúin. da Agricultura e Pescas150101 94

00 Rêcêitâs imoostos - Saldos de dotações da LPIEFSS - RNAP150101 95

Rec. imbostos - Saldos dotacôes LPIEFSS - RNAP / Ors. do Min. da Administ. lnterna150101 95 08

Rêcêitas imoostos-Sâldos das escolas RNAP150101 96 00

150101 96 09 Rec. lmpostos - Saldos escolas-RNAP /Org. do Min. da Êducacao, Ciência e lnovação

150101 73 Min, EducacaoRec.

97 00 de SFA's-RNAPReceitãs150101

97 01 Gerãis dãRec SFA150101
02 Rec imoostos-Sald dotac SFA'S-RNAP / Assembleia Leeisìativa da Madeira - ALM150101 97

Rec imoostos-Sald dotac SFA'5-RNAP / Presidência do Governo Regional150101 97 03

Rec imôostos-sald dotâc SFA'S-RNAP / Secretaria RePional de Educação, Ciênçia e Tecnologia150101 97 o4

1s0101 97 05 Rec impostos-Sald dotaç sFA'S-RNAP / Secretaria Regional de Turismo,
^Ëliô^rê 

a a"li,'"

97 06 de EconomiaSecretâriâRec150101

07 de Saúde eRec150101 97

08 Rêc iftoostos-Sald dotac SFA'S-RNAP / Secretaria Recional dãs Finanças150101 q7

Rec imDostos-Sâld dotãc SFA'S-RNAP / Secretaria Rêgional de Agricultura e Pescas150101 97 09

Rê. imDôstôs-sãld dotâc sFA'S-RNAP / Secretaria Resional de lnclusão, Trabalho e luventude150101 97 10

150101 L7 Rec impostos-Sald dotãç SFA'S-RNAP / Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas

97 do Min. doRNAP Solida150101

97 14 do Min. do Ambiente esald150101
15 Sald SFA150101 97

16 e PescasSFA - RNAPSald150101 97

SFA - RNAPsald do150101 97 77

Rêcêitãs imbostos - Sâldos de dotacões da LPM - RNAP150101 98 00

98 06 dotecoes LPM - RNAP lúin. Defesa

99 00150101

99 01 Gerais dae outras150101
02 e outrãs receitas da Madelra - ALMls0101 99

dÕ Governoe outras receitas150101 03

Ciêncie eê outÍas receitas de150101 99 o4

Rec imDôstôs e outres rêceitas Eerais-RNAP / Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura150101 o5

150101 99 06 Rec impostos e outras receitas gerais-RNAP / Secretaria

99 07 CivildeRec150101

99 08 Sêcretariae outras dasRec150101

09 Secrêtariaê outras receitas de eRec150101 99

10 Trabalho e Iê outras rêceitas deRêc150101 99
e lnfraestruturasê outras receitas de1s0101 99 77

do Min, do SociâlRNAP150101 13

qq t4 Rec. impostos - RNAP / org. do Min. do Ambiente e Energia150101

99 15 de luvêntude eRec.150101
16 e PescasRec. RNAP do150101 99

do lúin. daRNAP150101 99 T7

AntêÌior - Saldo160100 00 00

Na õôssê do seruico160101 00 00

160101 01 00 RecêitasNa

01 01 Gerâis do EstadoRec160101

o1 99 Na seru.150101

00 sery, - Saldo ent.Na160101 02

99 seru, - Saldo ent.Nâ160101 02
Nâ do160103 00 00

do Recêitas160103 01 00

160103 01 Escolas - Nâ sery.- Rec.

01 78 Na160103

02 00 ent. têrcêirãs - Rec.Na do160103

02 78 terceitâs - Rec.Na do160103

03 00 FundosNa do160103

7a FundosRec. -Na160103 03

00 do TesouroNa160104 00

00 Nã oossê do Tesouro - Receitas impostos160104 01

Têsouro - Rec.Ne160104 01 99

do Têsouro - Saldo ent.160104 02 00

do Tesouro - Saldo €nt. terceiras _160104 02 99

do Tesouro160105 00 00



Ëco Recêlta 3An Rub DstlgnrÊeo

160105 01 00 Na posse do Tesouro - Receitas próprias

160105 01 77 Escolas/Agr. Escolas - Na posse TesouÍo- Rec. próprias

150105 01 78 Na posse Tesouro - Rec. próprias

160105 02 00 Na posse do Tesouro - Receitas próprias - Fundos Europeus

160105 o2 77 E!9!?s/Agr. Escolas - Posse Tesouro-Rec. próprias-Fundos Europeus

160105 02 78 Na posse do ïesouro - Rec. próprias - Fundos Europeus

160105 03 00 Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Rec. próprias

160105 o3 7a Na posse doTesouro - Saldo ent. terceiras - Rec, próprias

160105 04 00 Na posse doTesouro - Saldo ent. terceitas - Fundos Europeus - Rec. próprias

160105 04 1a Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Fundos EuÍopeus - Rec. próprias

77oLOO 00 00 Cperações de tesouraria - Retenção de receitas do Estado

170100 01 00 0perações dê tesouEria - Cobrança de receitas do Estado Português

170100 UI 01 Cperações de tesouraria - Cobrança dê receitas do Estado Português

170101 01 00 Cperações de tesouraria - Cobrança de receitas do Estado Português

770707 01 01 Cperações de tesouraria - CobËnça de receitas do Estado Português

170200 00 00 Jutras opê.ações de tesouraria

770200 01 00 9utras operações de tesouraria

770200 01 01 OuÍas operações de tesouraria

770200 02 00 Receita multÈimposto (excessos)

!70200 02 01 Receita multi-imposto (excessos)

r70207 01 00 Outaas operações de tesouraria
770201 01 01 Outras operações de tesouraria
L70202 01 00 Receita multi-imposto (excessos)

770202 01 01 Receita multi-imposto (excessos)

170300 00 00 Reposições abatidas nos pagamentos

170301 01 00 Reposlçôes abãtidas nos pagamentos {RAP)
170301 01 01 RAP - Assembleia Legislativa da Madeira - ALM

170301 01 o2 RAP - Presidência do Governo Regional

170301 01 03 RAP - Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnolotia
170301 01 04 RAP - Secretaria Regional de Turismo. Ambiente e Cultura

170301 01 05 RAP - Sècretaria Recional de Economia

170301 01 06 RAP - Sec.etaria Regional de Saúde e Proteção Civil

170301 01 07 RAP - Secrêtaria Regional das Finanças

170301 01 08 RAP - Secretaria Regional de Agricultura e Pescas

170301 01 09 RAP - Secretaria Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude

170301 01 10 RAP - Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestrututas

Obsruações



Nota explÍcativa ao Anexo Xl - Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

A presênte nota explicativa visa esclarecer as alterações ocorridas ao classificador de receita, bem como, clarificar a utilização de algumas situações

particulares.

lL Alteracões ao Classificador

I Simolificacão do classificador - Os 2 últimos algarismos da CER que representam a "rúbrica" vão deixar de refletir o código do Ministério;

Assim sendo, a "rúbrica" vai começar a refletir somente a proveniência da receita, em termos de Fundo, através da utilização de um

código identificador- Ex.:9t para Rl,7* para RP ou FE;

Exemplo:

082022
classificações económicas da rêceita - ao 5,e nivel (rúbrica)

Eco Receha I lDeslpmeo

070207

070207

070207

070207

o1

o1

o1

o1

00
77

78

99

Alimentação e alojamento
Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Aliment. e alojamento
Rec. próprias - Aliment. e alojamento
Rec. impostos - Aliment, e alojamento

0O Propinas - 7s Ciclo - Ensino Superior - Licenciaturo

7A Propinas - Rec. próprias - 1e Ciclo - Ensino Superior - Licenciatura

OO Propinas - 2e Ciclo - Ensino Superior - Mestrodo
78 Propinas-Rec.próprias-2eCiclo- EnsinoSuperior-Mestrado
0O Propinds - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutordmento
7A Propinas - Rec. próprias - 3e Ciclo - Ensino Superior - Doutoramento

OO Propinas - Ensino Superior - Mestrodo ìntegrddo
78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior- Mestrado integrado

OO Propinas - Ensino Superior - lnternocional
78 Propinas - Rec. próprias - Ensino Superior - lnternacional

OO Propinos - Ensino Superior - Pós Gradudções

78 Propinas - Rec, próprias - Ensino Superior - Pós Graduações

0O Propinas - Outras
77 Propinas - Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outras

78 Propinos - Rec. próprios - outros
99 Propinas - Rec. impostos - Outras

d UniformizacãodoClassificadordeReceita-TipificacãodeclassiÍicacõesparaosServicosdaAdm.Central

À luz da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) - Lei n.e 757/2O75, de tI/O9, houve necessidade de uniformizar as CER's tipificadas para

todos os Serviços e Entidades Públicas;

Deste modo, foi efetuado um levantâmento exaustivo das CER'S utilizadas por todas as entidades de forma generalizada e procedeu-se à sua

tipificação;

!l Organizacão do Classificador

t O classificador encontra-se estruturado por capítulos, grupos e artigos, os quais constituem a classificação económica da receita (CER);

Cada CER apresenta uma designação que se encontra em conformidade com a estipulada no DL26/2002, de 74/02;

O Anexo Vll apresenta a "negrìto" as CER'S que resultam da aplicação do DL26{2OOZ (capítulos e grupos);

- para além dos capítulos, grupos e artigos, o Anexo Vll apresenta também as classificaçôes da receita com a especificação desagregada das receitas

públicas ao nível do subartigo e da rúbrica;

Estâ desagregação visa satisfazer as necessidades gerais e específicas de informação orçamental, em termos de receita;

t Para exemplificar a utilização do classificador, vamos proceder à análise da recêita proveniente de Prooinas - CER 04.01.22:

As propinas são receitas que provêm de uma forma geral, de entidades que se dedicam à formação.

por conseguinte, a desagregação está efetuada ao nível do Subartieo, sendo que, o SubArt. 01 reflete as propinas provenientes das licenciaturas,

o SubArt. 02 representa as propinas que derivam dos Mestrados e assim sucessivamente.

Ao nível da rúbrica e tal qual foi explicado acima, a codificação está implicitamente relacionada com o fundo da receita, como por exemplo, a

utilização do código n.e 78 para representar as Receìtas Próprias e o n.e 99 para representar as Receitas de lmpostos;

Classificações económicas da receita - ao 5.s nivel (rúbrica)

Eco Receltâ

440122

440122

ONT22

040122

o40r22

oN722
o40r22
oN722
oN722
040122

0/0722
oq722
om22
om722
040722

o40t22

o1
01

02

02

o3

o3

o4
o4
o5

o5

o6

o6

99

99

99
99

3l NovasTipificacões

+ O classificador encontra-se organizado de forma a conseguir satisfazer as necesidades transversais das entidades da Administração

Central.

Contudo, caso haja necessidade, e desde que a mesma se encontre devidamentejustificada, pode a entidade efetuar um pedido de

criação de nova tipificação, através de um e-mail, dirigido à Delegação que acompanha o serviço.

RubS AÍt



ANEXO Xll

TABELAS COM CTASSTFTCAçÕES ECONóMTCAS DOS SFA/EPR

Al. Sub. Al. Fórmula

10 Normal +

11 Funcionamento Normal - Pessoal *2

R.06.04.02
t2 Funcionamento Normal - ODC (4)

20 lnvêstlmentos do Plâno + +

20 *2

20 (71 +2

20 - Com (...) *2

10 00 Normal *2

20 00 do + + r1
R.10.04.02

20 01 *3 *2

20 02 *3 (s) +2

20 (...) - *2

10 Funcionamento Normal

do Plano + +
R.06.09.01

(4) +2comunitaria*4

02 P - Com comunitaria*4 (s) +2

(...) - com comunitaria*4 *2

10 00 Funcionemênto Normal *2

R.10.09.01
20 do Plano + + .1

20 01 comunitariâ*4 *2

20 (...) - comunitaria*4 (s) +2

20 (...) - Componente comunitaria+4 (...) *2

R.11.08.05
10 Funcionamento Normal *2

20 lnvestimentos do Plano *2

10 00 Normal
R.12.06.05

20 00 do Plano

(21

*2



Tabela n.e2 - SEM EANP (Encargos Assumidos e Não

Tabela n.s3 - COM EANP Assumidos ê Nâo

Notas:

ODC - Outras Despesas Correntes

*1 - Económica de agregação

+2 - Económica com inscrição de dotação

StGO

D.02.01.01

Económica sem Alínea

Receita - Transferências ORAM

Económica sem Alínea

Despesa

Exemplo de classiÍicacão Económica Receita / Despesa

Tipo Al. Sub, Al,Al. Sub. Al.

Exemplo de classificacão Económica Receita / Despesa

Al. Sub. Al. Fórmula

Económica sem Alínea

D.02.01.01
o0 00 do ano n" *2

00 do ano 2011" +2

00 do 2OL2 ... n-L" *2

Económica com Alínea

@
o0 do ano n" (71 *2

do ano 2011" *2

D.02.02.09
do 2012... n-1" +2

+ +

BO o0 do ano n" *2

BO do ano 2011" (72]. 2

BO do 2012 ... n-1" (131

No SlGq somente as económi€s com dgtação é que devem ser introduzidas ou seja as que estão assinaladas com *2



ANEXO Xilt

DrsTRrBUrçÃO DOS PTAFONDS DE FUNCTONAMENTO POR SERV|çO

(Unidade: Euros)
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SERVICOS SIMPIES E INTEGRADOST

Serviço 1

SeÍviço 2

Serviço...

orçamento 3t/07/2025
orçamento 3I/O712025

orçamento 3I/o712A25

SFA E EPR

Serviço 1

Servìço 2

orçamento 3LlO7/2025
orçamento 31/o7/2025

mento 3



ANEXOXry

F I C H A D E NOVOS P ROJ ETOS (a cofinanciamento)
- Candidatura -

Ano:

1, IdentiÍicação

1,1 - Código do Projeto em PIDDAR

1,2

1.3

do PIDDAR

Sumana e

- Entidade rêsponsáveub€nefi ciária p€lo Projeto

NIF

Designação

- Localização Concelho

- calendário de execução

Data de início previsto DD/MM/AAAA Data de conclusão pr€vista DD/MM/A/qAA

euros

- Programação fi nanceira

I

Anos

Ínvestimênto
Íotal

rl2



ANEXO XIV

FI C H A D E NOVOS P ROJ ETOS (a cofinanciamento)
- Candidatura -

Ano:

CoÍinanciamento comunitário/Enquadramento da Candidatura

2'1 - Prcgrama Operacionaulniciativa Comunitária/Eixo Prioritário/Prioridade de Investimento/Medida/TipologialAç5ro.lÍundol /Base Legal EspecíÍica

PRR/Madeira -2030/Sustentavel2030/PRODERAM2020/PEPAC R.A. Maderia/MAR2020/MAR2030lMAC2L-27 lOutro (IdentiÍicar) com a indicação do
Obietivo Estratégico/Objetivo Específico/Fundo/Base Legal EspecíÍica (consoante os Programas/Iniciativas)

2,2 - Candidatura a cofinanciamento

Cesignação da candidatuÍa submetida/a submeter

Submetida

- Natur€za da CandidatuE

Infraestruturas:

Equipamento/Material

Remodelação/Conservação

Req ua I if Ìcação/Adaptâção

Imateriais/Estudos

Tecnica

(especifica0

Pessoa a contactar/Responsável p€lo Projeto

Nome

Cargo E-mail

Serviço/Departamento

Avâliação pelo oÌganismo gestor

O Responsável

IIIII

I'n

2/z



ANEXO XV

MAPA DAS DESPESAS A TNSCREVER COM COMPENSAçÃO NO ORçAMENTO DAS RECEITAS

Secretaria,...
Seruiço....

Orçamento das receitas

Obseruações (al

L

2

3

4

Taxa de
variação

lem%l

202s / 2026

(s) / {4)

2026 Previsão

(s)

0

2025 Cobranças

PÍevistas

(4)

0

Designação da Rubrica

rOTAI

Classificação Económica

Rub.Subart.Art-GrCap.

Orçamento das despess

Taxa de variação
(em %)

2025 / 2026

{.3II 2I

2026 Previsão

(3)

0

2025 Execução

Prêvista

(2ì

0

Classific.

económica
AslSub/Rub/All5a

(1)

ÍOTAL

capítulo
Divisão

de crescimento obseruada.



ANEXO XVI

PREUSÃO DAS RECETTAS DOS SERVTçOS StMptES E TNTEGRADOS

SECRETARIA:

SE

pnevrsÃo PARA 2026

PREVISÃO

PARA

202s

rxrcuçÃo
lrÉ

37.07.202s

ORçAMENTO

EM 202scoDtGos

04 Taxas, multas e outras penalidades

05 Rendimentos da propriedade

06 Transferências correntes

07 Venda de bens e serviços correntes

08 Outras receitas correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital

11 Ativos financeiros

15 Reposições não abatidas nos pagamentos



MAPA XVII - ENTIDADES PARTICIPADAS PELA RAM

E Públicas
5t7 r37 753MA DAAPRAM - ADM1
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ANEXO XVIII

DEcLARAçÃo oe coNFoRMtDADE Do oRAM 12026

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE) está conforme com

a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao serviço/organismo. Mais

declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada dos seguintes documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço u

. Mapa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela !

. Atualização do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP) T

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llB)

. Declara-se que estão vertidas no Projeto de Orçamento todas as receitas e

despesas enquadradas no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, se

aplicável.

O responsável da Unidade de Gestão:

Data:



ANEXO XIX. CARREGAMENTO DO FICHEIRO ORGÂNICO

U
SIGLADESIGNAÇÃO

S/DIVDIV.CAPScSEC.



ANEXO XX
cAtENDÁRto nARA ENVto DA tNFoRMAçÃo À onor E Ao lDR, tp-RAM

PRAZO LIMITE

8 de setembro

8 de setembro

Abertura do sistema: 16

de setembro
Encerramento: 30 de

setembro*

30 de setembro*

30 de setembro

15 de outubro*

FORMATO DE ENVIO

Email

Email

SIGORAM

SIGORAM E E-MAIL:

ANEXO II FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA

COM PESSOAL

ANEXO lt.A - EVOLUçÃO OOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

ANEXO il.8 - NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBUCA REGIONAL

E-MAIL

Anexo V - Memória justificativa e

Anexo XVll - Declaração de Conformidade

SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais)

Email

ELEMENTOS

Carregamento do fìcheiro orgânico (ANEXO XXlll)

Ficha de novos projetos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

Registo informação e orçamentação sobre efetivos

> Memória justificativa

> Declaração de conformidade

Atualização do registo dos encargos plurianuais

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do
Relatório do ORAM 2026

ENTIDADE

UNIDADES DE GESTÃO

UNIDADES DE

GESTÃO/Entidades da

Administração Pública

Regional

(lncluindo Entidades

Públicas Reclassificadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTÃO

* Data passível de posterior ajustamento



ANEXO XXI

REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA

Natureza do
Fundo

Destinatário Final

Forma Administração Regional)

lntermediário Destinatário Final

Fundos EuÍopeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações

Públicas 2)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
quando ao Fundo Europeu acresce

Contrapartida Pública

Contrapartida
Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)
Regista receita e despesa efetiva

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das AdministÍações

Públicas 4)
Regista receita e despesa efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o
pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como

extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) euando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o registo quer da receita quer da despesa,

deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE

encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e

também da respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos

Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar polÍticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida

Pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir

a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida

como receita e despesa efetiva.



ANEXO )O(l

REGISTO DOS FLUXOS FINANCEIROS PRR

Benefi ciário lntermediário Beneficiário Final

toz
4831484

*rt*rÈrlt

R.06.04.02lR 06.04.03 - Transferências da RAM

ou

R.10.04.02lR 10.04.03 - Transferências da RAM

Da APR:

C.E. correspondente à despesa final a realizar

Fora da APR:

Transferências ou Empréstimos (após reembolsável)

para o setor em causa

toz
4e31484

****{3

R.06.09.01 - Transferências da União Europeia

ou

R.10.09.01 - Transferências da União Europeia

D.04.04.02/04.04.03 ou D.08.04.02108.04.03

adequada ao subsetor da entidade que for a

Beneficiária Final da APR

Beneficiário Direto

toz
4831484

*{r**{t

R.06.09.01 - Transferências da União Europeia

ou

R.10.09.01 - Transferências da União Europeia

C.E. correspondente à despesa final a realizar

Medida
FF

PROJETO.CóDIGO

CE RECEITA

CE DESPESA



ANEXO XXII

COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas (conforme Circular n.e 1399A, da DGOI

Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Componente PRR/ Código

Funcional

01 Serviços gerais das admínistrações públicas

011 Órgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos externos

o12 Ajuda económica externa

013 Serviços gerais RE-C08-i02

o14 I nvestigação funda menta I

015 I nvestigação e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas

016 Serviços gera is das administrações públicas n.e. ÍD-CI7; TD-C19

017 Operações relacionadas com a dívida pública

018 Transferências de caráter ge ral entre diferentes níveis das administrações públicas

02 Defesa

027 Defesa militar

022 Defesa civil

023 Ajuda militar externa

024 lnvestigaÇão e desenvolvimento em defesa

025 Defesa n.e.

03 Segurança e ordem pública

031 Serviços policiais

032 Serviços de proteção civil

033 Tribunais TD-C18-i01

034 Estabelecimentos prisionais

035 lnvestigação e desenvolvimento em segurança e ordem pública

036 SeguranÇa e ordem Pública n.e

o4 Assuntos económicos

047 Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

RE-C05-i04; RE-C06-i02; RE-

C07-i01; TD-C16-i02; TD-C16

i03

042 Agricultura, silvicultura, caça e pesca
RE-C08-i03; RE-C08-i04; Rt-

C08-i05; TC-C10-i02

043 Combustíveis e energia
RE-C07-i00; TC-C14-i01; ÏC-

C14-iO2; TC-C14-i03

044 lndústria extrativa, indústria transformadora e construção RE-C05-i05

045 Transportes

RE-C07-i02; RE-C07-i03; RE-

CO7 -i04; RE-C07-i05; TC-C15

i01; TC-C15-i02; TC-C15-i03;

TC-C15-i04; TC-C15-i05

o46 Comunicações

047 Outras atividades RE-C09-i02

048 lnvestigação e desenvolvimento em assuntos económicos

RE-C05-i01-01; RE-C05-i01-

02; RE-C05-i02; RE-C05-i03;

TC-C10-i01; TC-C10-i04; TC-

c12-i01

049 Assuntos económicos n.e.

05 Proteção do ambiente

051 Gestão de resíduos

052 Gestão de águas residuais

053 Redução da poluição TC-C11-i01

0s4 Proteção da biodiversidade e da paisagem RE-C08-i01; TC-C10-i03

055 I nvestigação e desenvolvimento em proteção do ambiente

056 Proteção do ambiente n,e.

06 Habitação e infraestruturas coletivas

061 Desenvolvimento da habitação

RE-C02-i01; RE-C02-i02; RE-

C02-i03; RE-C02-i04; TC-C13'

i01



Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

062 Desenvolvimento das inf raestruturas coletivas
RE-C03-i05; TC-C13-i02; TC-

c13-i03
063 Abastecimento de água RE-C09-i01; RE-C09-i03

064 lluminação pública

06s lnvestigação e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas

066 Habitação e infraestruturas coletivas n.e.

07 Saúde

071 Produtos, aparelhos e equipamentos médicos

072 Serviços de saúde prestados em ambulatório

073 Serviços hospitalares
RE-C01-i01; RE-CO1-i02; RE-

C01-i03; RE-C01-i04; RE-C01.

i05
074 Serviços de saúde pública RE-C01-i09

075 lnvestigação e desenvolvimento em saúde

076 Saúde n.e. RE-C01-i06; RE-C01-i07; RE-

c01-i08
08 Desporto, recreação, cultura e religião

081 Serviços desportivos e recreativos

082 Serviços culturais RE-C04-i01; RE-C04-i02

083 Serviços de difusão e publicação

084 Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade

08s lnvestigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião
086 Desporto, recreação, cultura e religião n.e

09 Educação

091 Educação pré-escolar e ensino básico (t.e e 2.e ciclos)

092 Ensino básico (3.e ciclo) e ensino secundário
TD-C20-i01; TD-C20-i02; TD-

c20-i03
093 Ensino pós-secundário não superior

094 Ensino superior RE-C06-i03; RE-C06-i04

095 Ensino não definido por níveis RE-CO6-i01; RE-C06-i05; TD-

c16-i01
096 Serviços auxiliares à educação

097 lnvestigação e desenvolvimento em educação

098 Educação n.e.

10 Proteção social

101 Doença e invalidez RE-C03-i02
702 Velhice RE-C03-i01; RE-C03-i03
103 Sobrevivência

L04 Família, crianças e jovens

105 Desemprego

106 Habitação

to7 Exclusão social n.e. RE-C03-i04; RE-C03-i06
108 lnvestigação e desenvolvimento em proteção social

109 Proteção social n.e.

Componente PRR/ Código
Funcional

Nota:

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.



Nota explicativa ao Anexo COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas

A COFOG foi desenvolvida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e é adotada pela maioria dos países da OCDE e da

União Europeia, permitindo uma comparação internacional ao nível da despesa pública porfunção.

A classificação da despesa pelas diversas funções das Administrações Públicas, como por exemplo defesa, saúde e educação, constitui uma ferramenta

indispensável de análise da despesa pública e da aplicação dos recursos públicos, contribuindo assim para uma avaliação das medidas de política pública,

bem como para a definição dos seus objetivos de médio prazo.

A COFOG encontra-se estruturada por três níveis (Divisões, Grupos e Classes), sendo que para o ORAM2026 a despesa deve ser classificada até ao 2.s nível

(Divisão e Grupo). O 1.s nível da COFOG desagrega a despesa em 10 divisões de funções: (01) Serviços gerais das administrações públicas; (02) Defesa; (03)

Segurança e ordem pública; (04) Assuntos económicos; (05) Proteçâo do ambiente; (06) Habitação e infraestruturas coletivas; (07) Saúde; (08) Desporto,

recreação, cultura e religião; (09) Educação; (10) Proteção social. Por sua vez, cada divisão é desagregada em grupos de funçôes que devem ser utilizados

pelas entidades para classificar a despesa. A tabela COFOG detalhada por Divisão e Grupo encontra-se disponível no Anexo XlX, que inclui ainda notas

explicativas de cada função e uma correspondência genérica ao classificador funcional anterior.

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.

A despesa relacionada com a componente prevista no Plano de Recupração e Resiliência(PRR) deve estar associada à respetiva funcional.



ANEXO XXlll - Orçamento para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
lnstruções

o map€amento das intervenções, e respetiva orçamentação, que as enüdades identificam como estando a conconer para o cumprimento dos ODS da Agenda 2030 das Nações Unidas.

Pretênde-se igualmente recolher inÍoÍmação relaüva ao orçameíìto com p+Bl l espetiva de género e ao orçamento com impacto na política climática.

Estrutura do documênto:
presente documento é composto por seis íolhas de cálculo (êxcel) vulgaÍmente designadas por folhas:
Folha "lnsúuções": onde consta a informação relativa ao objetivo deste documento, assim como instruções e regras de preenchimeíìto do quêstionáÍio a si conexo;

Folha "ODS e Mêtas ODS": onde constam, para auilio aos respondentes, todos os 17 ODS e respectivas '169 metas.
Folha'Anexo )üFODS_PoI. Clim -TA'' onde constam as listas de àreas de atuação e tipologia de iniciativas que conconêm para a política climática.
Folha "Anexo )C(l-ODS-Género": onde constam as notas dè enquadramento à prespetiva de género.

Folha "Anexo )OGODS Género lndic": onde constam a lista de indicadores de contexto da prespeüva de género

Como preencher o Anexo doOrçomento para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentáveì

tlu
ì

J

ry ltu

Tipologia 3 {T3}: Preencher o
questicnário com a descrição da(s)
intervençãc{ões) específica(s) e

imputação do respetivo orçãmento
ao(s) ODS para que coniribuiu
(uma ou várias lìnhas consoante
contribuição para 1ou mais OD5).

i\h: contenÌ!!ar iÌìterleíçóes ccnsiderèdas
nos a!ìr(os do Oíçônreìtô corì PeíspetivJ
(lc GóÍì{-Ìc e (lo Orçanr{jnt() no irn}biìo Ca

política .l;mi;hc? (veÍ ;nstíuçóet) -

Tipologia Í. (T1): Preencher c
queshcnário com descrição geraÌ
da{s) ìnier,renção(ões) que e

enticiade exerce ccm imputação
clo 3rçamento tctali alocadc a

cma ou várias linhas iconsoante
contribuiçãc para 1 ou mais
oDs).

'cxrluiilCo JlSunìas despe:a: ('/cÍ

inslír:cai.rÂ) -

A Entidade tem outras atividades, iniciativas ou projetos ãdicíonais
específicos que contribuem para promoção da igualdade de
género e/ou transição climáticâ e/ou ODS diferentes dos

?dade na 13la

ïpologia 2 (T2): Ccmplementar a

reposta dada nâ Tl" com mãis uma ou
várias linhas iconsoante contribuição
pârã L ou mais ODS) com a imputação
dessa despesa especifica i e devida
descrição da intervenção.

' d despcsa esh-ciíjcâ dcste an./Ìrlade, iilicialir,a
oil ir()inio dfvc sar suhrÌÍ3Ídô ao oÍc.rair{.t toltl
{r1l (e).

il*l: contL'rìplãr inteilcrrçajes consiCeradès ncs
aneros dc OÍçameilto ccnì Pr)Íspctjva dai Género
c do OÍçaÍÌìcnto no;lnlÌ)ito dn políicâ.liÍÌ;itica

in:truçóesÌ

A entidade pela sua natureza, missão ou
âtribuições contribui diretamente pâra promoção
da igualdade de género e/ou transição climálica

?ou um ou varÍos

1È Perguntâ:

Tipclogia 4 (T4): Preencher
o questionário identificando
todas as ìntervenções cujo
impacto se espera relevante
pãra a promoção da

igualdade de género,
indicando "nõo contribuí
pors os ODS" na ccluna
"Descrição da lntervenção"
e preenchendo as colunas P-

U do questionário.

2l Pergunta:
A Entidade tem atividades, iniciativas ou projetos de caráter
específico que contribuem diretamente pâra promoção dâ
igualdade de género e/ou trânsição climática e/ou um ou

Sim Não

ais ODS?



Com recurso a uma 'Lista aúomática', este campo deverá ser preenchido com um dos códigos de Programa Orçamental discíminados â que a interuenção
se encontra

Com recurso a uma'Lista automática', este campo deverá ser preenchido com o Ministério â que a interuenção descÍita se encontra associado

Neste campo, de preenchimento aberto, deverá constar o código da entidadê respondente;

Neste campo, de preenchimento aberto, deverá constar o nome poÍ extenso da entidade Íespondentê;

Campo de preenchimento aberto.
Tendo presente a estimativa de orçamento da entidade, deverão ser tidas em conta todas as interuençÕes passiveis de contÍibuir para um ou vários ODS, de
acordo com a árealdominio de interuenção de cada entidade e/ou de acordo com interuenções especificas (atividades, iniciativas ou prcjetos) e que concorÍam
para um ou vários ODS.
A lnteruenção pode conêsponder às situações tipo:

'Ípo 1 (t'í): está associada à natureza, missáo ou atribuição da entidade quando esta contribui diretamente para um ou vários ODS;
'Ïpo 2 (t2): está associada à natureza, missão ou akibuição da enüdade (t1) e adicionalmente integra outras atividades, iniciativas ou pÍojetos que concorÍem
para ODS diferentes dos reportados no t1;
'Ïpo 3 (t3): eslá associada ao facto de a entidade assumir uma atribuìção neutra para a pÍossêcução dos ODS, mas integÍar intervenções (aüvidades, iniciativas
ou prqêtos) de caracter caractêr especíÍico com impaclo em um ou vários ODS.
.Não contribuiu para nenhum ODS mas a interuenção contribui na perspetiva de Género.
Do conjunto de intervenções possíveis não devem ser consideradas as relacionadas com:
.Transferências para Autarquias Locais;
.Transferências paÍa SFA (Seruiços e Fundos Aúónomos);
.Ação Govêrnativa.

Com recurso a uma'Lista automática', estê campo deverá ser preenchido com 1 dos ODS discriminados, com o qual a intervenção descrita se encontÍa
associada.

Neste campo, de preenchimento aberto, deverá ser identiÍicada 1 meta (pnncipal) paÍa a qual a interuenção contribui dentro do ODS constante na linha respètiva
(e.9. 'Í.2, caso o ODS escolhido na coluna anterior tenha sido o 1). Consultar a lista de metas ODS na tab "ODS e Metas ODS". E obrigatório o preenchimento dê
pelo menos 'l meta. O preenchimento desta coluna é obrigatório, quando selecionado um ODS na coluna anterior (caso não contrlbua para nenhum ODS deverá
ficar em branco).

Neste campo, de preenchimento aberto, deveÍá ser identiÍìcada uma segunda meta (principal) para a qual a interuenção contribui dentÍo do ODS constante na
linha respetiva (e.9. L3, caso o ODS escolhido na coluna anterior tenha sido o 1). Consultar a lista de metas ODS na tab "ODS e Metas ODS". O preenchimento
desta coluna (2â meta) é facultativo.

Neste campo, de preenchimento aberto, deverá constâr o orçamento proposto (unidade: €) para ã intervenção indicada como contributiva para o ODS
selecionâdo na coluna "ODS".
O "orçamento proposto" não deverá incluir:
.TransÍerências para Autarquias Locais:
.Transferências para SFA (Serviços e Fundos Aúônomos);
.Ação Govemativa;
.As segurntes ClassiÍìcaçôes económicas:
- Juros e outros encargos;
- Ativos Financeiros;

- Passivos Finenceiíos.

Neste campo, deverá ser preenchido com um dos códigos do Agrupamento Económico disponibilizado. Repetir intervenção e ODS para os vários códigos
aplicáveis; um código de Agrupamento Económico por linha.
O1 - DESPESAS COM O PESSOAL
02 - AOUTSTçÃO DE BENS E SERVTçOS CORRENTES
04 - TRANSFERÊNCAS CORRENTES
05 - SUBSÍDIOS
06 - OUÍRAS DESPESAS CORRENÏES
07 - AOUTSTçÃO DE BENS DE CAPTTAL
08 - TRANSFERÊNCAS DE CAPITAL
1 1 . OUTRAS DESPESAS OE CAPITAL

A

Coluna C
íCódloo erúidadel
Goluna D
íDêslonecão ênildâdêl

(DBcrição da lntervenção)
Coluna Ê

Coluna F
(oDs)

(Mêtas í)
Coluna G

Coluna H
(Metas 2)

Coluna I

(Orçamento Proposto g

(Agrupamento económlco)
Colune J

ANEXO XXlll - Orçamento para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
lnstruções

Método de preenchimento das colunas do "Questionário"



Neste campo e no que respeita à peÍspetiva de género deverão ser utilizadas as Pontuações UE, conforme instruções em anexo.

Pontuações da UE de seguimento da perspetiva de género, sêlêcionando uma das seguintes pontuações:

Pontuação 2: Melhorar a igualdade entre mulheres e homens é o principal objetivo da intervenção, sem o qual a interuenção pÍovavelmente não seria realizada.
Ponfuação 1: lnteruenção em que a igualdade entre mulheres e homens é um objetivo importante e deliberado, mas não a sua râzão principal.

Pontuação 0.: lnteruenções que podem ter um impacto importante na igualdade entre mulheres e homens, mas cujo impacto real ainda não está claro, devido, por

exemplo, à ãusência de uma análise de género na fase de conceção ou à ausência de dados que permitam uma âvaliação mâis detalhada dos efeitos da
intervenção.

Neste campo e no que respeita à perspetiva de género deverá explicitar a análise de género eÍetuada.

Neste campo e no que respeita à perspetiva de género deverá identiÍìcaÍ um dos indicadorês previamente apresentados nos Elementos lnfomativos e
Complementarês.
Caso nenhum seja adequado deve ser indicado outro com apresentação da meta informação.

Neste campo e no que respeita à perspetiva de género deveíá indicar o principal indicador de impacto conÍorme lista em anexo.

Este campo, deverá seÍ preenchido com o(s) grupo(s) de Ínanciamento disponibilizados (Receita de lmpostos; Receita Própria; Transferências no âmbito das AP;
Financiamento Europeu (PT2030); Financiamento Europeu (PRR); OutÍo(s)).

Neste campo, de preenchimento abeÍto, deverá ser identiÍicada 1 área de atuação em que se enquadre a intervenção a implementar no âmbito dos instrumentos

de politica climática em matéria de mitigação e adaplação às alterações climáticas das ODS. ConsultaÍ a lista de áreas de atuação na tab "ODs_Politica Climática
- Tabela auxilia/'. E obrigatório o preenchimento de pelo menos 1 área de atuação. O preenchimento desta coluna é obrigatório quando estiverem em causa
interuenções com impacto na ação climática.

Neste campo, de preenchimento aberto, deverá seÍ identiÍicada 1 tipologia de iniciativa por cada área de atuação em que se enquadre a intervenção a

implementar no âmbito dos instrumentos de politica climática em matéria de mitigação e adaptação às alterações climáticas das ODS. Consultar a lista de
tipologias de iniciativa na tab "ODS_Politica Climática - Tabela auxiliar". E obrigatório o preenchimento de pelo menos 1 tipologia de iniciativa. O preenchimento

desta coluna é obrigatório quândo estiverem em causa interuenções com impacto na ação climática.

Neste campo, de preechimento aberto, deverá ser identiÍÌcado o âmbito em que se enquadre a interuenção a implementar cujo impacto, nas mulheres e nos
homens, se espera Íelevantê para a promoção da Ìgualdade de género, tendo em contâ os objetivos estratégicos, especíÍicos e os indicadores de contexlo
aprêsentados nos Elementos lnfomativos e Complementares do OE 2025. Poderá ser lnterno (orientado para os recursos humanos dos seruiços) ou externo
(orientado para as pessoas beneficiárias da ação dos seÍviços).

Coluna S (PÍinclpal
indicâdoÍ de impacto)

Goluna T (Pontuações da
uE)

Goluna U (lmpacto prêvlsto)

Coluna P (Âmbito)

ColunaQêR(Prlncipal
indlcador de contexto
constantê dos elementos
lnformativos) - lndicadores I
Oulro lndlcador- qual?

Coluna K
(Grupo de Fonto de
Flnanclamento)

Coluna M
(Área de Atuação)

Coluna N

(Tlpologia de lniclativa)
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lnstruções



ANEXO XXlll - Orçamento para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
lnstruções

Apenas deve sêr preenchida uma intervenção, um ODS e um agrupamento económico poÍ linha;

Caso a intervenção não Gontribua para nenhum ODS, o respondente não deve integrar a interuenção no quêstionáÍio. Contudo, caso existam intervenções no
âmbito da peíspectiva de género e ainda que nâo contribuam para nenhum ODS as mesmas devem sêr consideradas.

Nos casos em que uma intervençáo contribua para mais do que um ODS, essa intervenção deverá ser repetida tantas vezes quantas os ODS para o qual a
mesma contribui;

com o impacto esperado da interuenção em cada ODS. Exemplo: se o orçamento total associado à
intervenção é'!/, e se a intervenção contÍibuiu para o ODS 5 e l0, l/ deverá ser repartido pelos dois ODs em questão, de acordo com o impacto esperado em
cada um. Por exemplo, se se espera que a intervenção impacte 7070 no ODS 5 e 30% no ODS í0, deve alocar-se o orçamênto da seguinte ÍoÍma: O,7ty ao ODS
5 e 0,3"y ao ODS Í0;

O orçamento deverá ser repartido por ODS, de acordo

A alocação do contÍibúo das intervenções aos ODS deve ser feita tendo em conta as respetivas metias dos ODS, sendo por isso necessá;o analisar previanrente
as metas de câda ODS, que podem ser consultadas na tab "ODS e Metas ODS" ou no seguinte endereço: EnquadramerÍo - PT Sustentável
íôisr rqfênlâvêl dôv ôi\'
Nas colunas <(Metas) deveÍÉo ser identificadas até 2 metas (as pÍincipais) para as quais a intervenção conúibui, associadas ao ODS constarúe na linha íespetiva.
É obrigatório o pÍeenchimento de Dêlo menos í meta. caso a interuencão contribua oaE um ODS:

Na coluna (Área de
politica climática em

Atuação) deveÉo seÍ ideÍúificadas as áreas de atuação em que se enquadre a inteÍvenção a implementar no âmbito dos instrumentos de
matéria de mitigação e adaptação às alterações climáticas das ODS. É obrigatório o preenchimento de pelo menos I árêa de atuação;

Na coluna (Tiplogia de lniciativa) deveÉo seÍ identiÍicadas as üpologias de iniciativa por cada área de atuaÉo em que se enquadre a intervenção a implemèrúar
no âmbito dos insbumentos de poliüca climática em matéÍia de mitigação e adaptação às alterações climáticas das ODS. É obrigatório o preenchimento de pelo
menos t limlooie dê iniciãtivâ:

Todos os campos são de preenchimento obrigatório, êxcepto a coluna H (2.4 Meta) e as colunas M e N que apenas são obrigatórias quando estiver em causa a
ODS13 e as colunas P a U que apenas seÉo preenchidas quando a interuenção Íor relacionada com perspetiva de género ou com o ODS5.

'l

2

3

4

6

7

8

o

Regras gerais de preenchimento do "Questionário"
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FllRo Pode Íilttot pot ODS no Íittrc do lqdo. Fonte: oNU

:rianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por í 000 nados-vivos

3.4-Até2030,reduzirnumterçoamortalidadeprematurapordoençasnãofansmissíveisviaprevençãoetratamento,epromoverasaúdementaleobem-estar

3.5 - Reforçara prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas e o uso nocivo do álcool

atender às necessidades nuficionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas

acesso igualitário à ten€ e a outros recursos produtivos tais como conhecimento, serviços fnanceiros, mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego não agrícola

intemacionalmente

animais, para aumentar a capacidadê de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos desenvolvidos

de acordo com o mandato da Ronda de Desenvolvimento de Doha

ajudar a limÌtar a volaülidade extrema dos preços dos alimentos

3.1 - Ate 2030, reduzir a taxa de mortalidade matema global para menos de 70 mortes por 100 000 nados-vivos

sobre a terra e oufas formas de propÍiedade, à herança, aos recuÍsos naturais, às novas tecnologias e aos serviços financeiros, incluindo microfinanciamento

económicos, sociais e ambientais

desenvolvimento (em particuhr, os países menos desenvolvidos) possam implementar programas e políticas paÍa acabar com a pobreza em todas as suas dimensões

invêstimento em dâde

1. 1 - Até 2030, enadicar a pobreza exfema em todos os lugares, atualmente mediíla como pessoas que vivem com menos de í,25 dólares por dia

ODS 1

ODS 1

oDs 1

ODS 1

ODS 1

ODS 1

ODS 1

ODS í

ODS 2 ODS 2- Erradicarafome (Erradicarafome, alcançara sêgurança alimentar, melhorara nutriçãoe promovera agricultura sustentável)

ODSí-Erradicara tcaf a em todas as suas formas, em todos os lu

ODS 3 - Saúde de qualidade (Garantir o acesso à saúde de qualidade e promover o bem-estar para todos, em todas as idades)

oDs 2

ODS 2

ODS 2

oDs 2

ODS 2

oDs 2

ODS 2

oDs 2

oDs 3

ODS 3

ODS 3

ODS 3

ODS 3

ODS 3



TransDortes e

Mobilidade

Descricão da iniciativã - exemplos Mitisacão AdaptacãoÁrea de Atuacão Tìpolosia de lniciativa

rênôvávêl hÊ.nôlô!iãs sôlãr êólicã íônshôrê ê ôffshôreì- hídrice. ocêánice. eeotérmica.
, Aquisicão de painéis fotovoltaicos e/ou outros equipamentos aue rêcorrêm a enerEia

M
hidroEénio verde e outros gases renováveis, nomeadâmente, biomêtanoì

substituicão de equipamentos que utllizam combustÍveis fósseis por outros que

recorrem a enerPiãs renováveis
M

Reducão da utilìzacão de combustíveis fósseis

Â^,'i.i.3^ d. ôâihÁi< fôtôuôltâ1.ô. â/ôil ôiltrôr Ê6úlôâmêntôc dê ôrôduc5ô dã ênêrslã

rân^vÁval /rÂ^h^l^riâ< <ôlâr cÁli.â /ôh<hôrê è ôÍí(hôrêì hí.iÍi.â ô.êânicã tâôtérmi.ã M

hidrorénio verde e outros sases renováv€is, nomeadamente, biometano)

Adocão de sistema de cogeracão com base em fontes renováveis de energia M

MIncentivar lnvestigacão e lnovacão em enerEias renováveis

Promocão da producão de enerpia a partir de fontes

renováveis

M

Aquisicão e/ou substituicão de sistemas de aquêcimento /arrefecimento ambiente

rue recorram a energiã renovável (sistemâs solâres térmicos, caldeiras adaotadas a

:ãses renováveis. solar fotovoltaico associado a bombas de calor, assim como sistemas

hÍbridos que combinem duas ou mais tecnologias)

A
. Aquisicão e/ou substituicão de sistemas de aquecimento /ãrrefecimento ambiente

que reçorram a enerria renovável (cãldeiras e recuperadores de cãlor a biomassa)
M

MAquisicão de sistemas de áÊuas quentes sanitárias (AQS) que recorram a enerqla
.enovávêl

M. Aquisicão de eauipamentos de iluminacão que recorram a eneruia rênovável

M. Promover a utilizãcão de Eãses renováveis enquanto combustível eficiente para

producão de calor/frio. eletricidade ou para os transportes

Promocão do consumo de energia a partir de fontes

renováveis

M. PÍoducão, através de pãinéis fotovoltaicos instalados em edifÍcios. destina-se ao

autoconsumo Dodendo ã oroducão remanescente ser ou não vendido à Íedê êlétrica

. criecão e o dêsênvolvimento de comunidades de enerEla M

M. Apoio ao estabelecimento de comunldades de enerrla em oârceria com os munlclplos

Descentralizacão da oroducão de energia a partir de

fontes renováveìs

. Tecnolorlas de armazenãmento de enêrqlã {Bombatem hldroelétrica; baterlas ou o

hidrosénlo)
MPromocão de novas solucões de armazenamento de

enerítã
contadores lntelicentes M

MRedes intelirentes {smart srids) - redes de trãnsporte e distribuiçãQ

MDiEitalizacão do setor energético

Aumênto dê dieitalizacão e a intelisência dos sistemas

de energia

M
Reabilitâr e tornar os edifícios de habitacão e de seryicos (públícos ê privãdos) mais

sficientes (Janelas e portãs eficientes. lámpadas LED. otimizacão do conforto térmico
{ô< êdifí.iô. .ôuibâmêntôr eficiêntêsì

MAquisicão de eouipamentos mais eficientes (eletrodomésticos e equipamentos

MSubstituicão de eouipamentos elétricos por outros mais eficientes

MAouisicão de lâmoadas LED Dara a iluminação (por ex.: pública)

èficiêncie ênêrcéticâ e das enereias renováveis
Promover novas veltêntes de formacâo de técnicos especializados para o setor da

MPromoverformacão para técnicos e especialistas na área de construcão e edifícios

NZEB

lncentiver lnvestigacão e lnovacão no domínio da eficiência energética

Aumento da eficiência eneraética

Maoostar na eletrificacão do transporte de passageiros e de mercadqriag

M
,ôí.' 'l^. h^vid^G ã Êlârri.id:d. ô'r hidrôrániô vêrdêì
Promover a utilização de fontes de enereia renovável êm frotas de transporte {ex i

D^+êá.i'r r ôl.l'içI.â.âÂ da aÃ',ihrm.htô< ôô< êdiÍí.iô< ôr'rhli.ô! ê nrìvados Íbomba de
M

:ãlor íôÍnos elétricosì

Maior aposta na Eletrificacão

M
promoção do reforço/modernizacão/inteligência das

'edes de transporte e distribuicão de energia
Apostar no planeamento das redes de trànsporte e distribuicão de formâ a reforcãr a

ntegracão de novâ capacidade renovável

M
ôâÍã e recêcão ê entreaa de eletrlcidade
Melhoria das redes eléttricas para asseEUrar a existência de capacidade nas mêsmas

A. Elevãcão de vias e/ou lnfraestruturas

, Protecões laterais

A
íô in.l',ihd^ ã hô..ihilidâdâdê.riã.ãô.1ê hâ.iâ( dê rêtêncãoì
, lnteryencões nos sistemas de drenagem-transversal e longitudinaì

lhlaÃ,.n.Ãa< âô hívêl dôq fã[rdêq Íincluindo revêstimento vesetâl)

A. Relocalizacão de infraestruturas para mitigar os efeitos das alteracões climáticas

A
^h'!c 

dá âdÁ-a r h^hrâ( úiâdrrtô<êi. ì
. lntêrvencões ao nível da estabilidade da infÍaestrutura (incluindo as

AM
rêÉurãncà do ebastecimento e a continuidãde e qualidade de seruiço
, Aoostãr no glaneamento das redes de transporte e distribuicão, Earantindo a

Enersia

Promocão da resiliência das ìnfraestruturas de

producâo e/ou redes de transoorte e distribuicão de

energia

M. Desoêse com âutocarro de seryico (ex.: para transporte dos funcionários)

M, Aumento da oferta e do acesso ao transDorte oúblico (rodoviário, ferroviário e fluvial)

<ôÃ,i.Âc da mâhilidâdâ ôâÉilhâdô< l.ãÍ (hârih! hikê shârine- cer ooolinp) M

Reducão da utìlizacão do transporte individual

M. Exoansão Eeoqráfica da rede de transportes públiç9!

M

, Adotar ferramentas dê apoio à gêstão da mobilidade e de sistemas e têcnologias de

informacão de apoio à mobilidade e comunicacão - mobilidade inteligente -
diriEidos aos utenteg (Eeneralizacão da informacão em tempo real nas parasens.

portais de informacão ao público. apps para dispositivos móveis)

M
Rêd'r.ãô Târifáriâì
.Reduìão dos custos ãssoclados ao tÌansoorte público coletlvo (ProEramã de Apolo à

Aumento da utilização do transporte público



tuêdidad6 dêrem idêftiturtodasas id.ryen9õ€s (enquadÉdâs m Â8ruFmêmo E6úmi6l dir imFdo, ms mulh.rcsê M horeE, e 6F6 relstu Fh
ã promoéo da i$aldadedegénêrc, tendoem cobta osobjettuoseíEtqicot esp$íff€oseosindicãdoêdêcontênoãpGêntados nosElementoslnfomattuose

complementôre5 do OE 2025.

É slì€ibdo o pr€nchimento da colunã de Pontuaçõsda UE dê s€guimento da peFpettua de género, setsionando uma das se8uintes

pontoaçõ6:

Potuação 2: MelhoraÍ a isaldãde.ntr. mulhêrsê hone6 é o pÍinciFl obÈti6 d. intereníão, em o quàl a interenio proErelrefrê não

loFrËãd$útür.t üÈpo.Hor,omaddr.müf.ürtrôl!.mtu

Pontuaçõ€3 da Unlão EuÍopela do stulmcnto da pcÍspêtlE de génêÍo 12,1,0t)

PomaÉo 1r lnEilênÉo em quê â ipaldadê êilrc mulhrês e homensé um obictivo imptunt€ e delib€Bdo, m.s não. sua nrão priftiFl.

Exemplos auxiliaÍes do preenchimento

Foú[Co ] m.Urodr.
rrh mlhd..

lfirenéo, 16oÇEl. &rbRr|.o peYulõú Íllo

qu€ são diÍ6medê.tribuÍvêÈ ã ou desiÉdâs ô Gdu.il ã3 d6ipâl&d$êftrê mulhêrcs ê hhêtr, ou ddinâ&s â

6ndíçõ6ou trâbmentG iFab. Podem ser implementadas através de açõ6 afirmãttuâs ou atos degâÊntia e píotêção contrâ formãs

ou indidas dediscfrmìnação (ver, do lado dietoa sftção dosconetros).

(por exemplo, diÍecionador ao

do emprendedodsmofeminino, à proteção na maternidadq a G$sdeabrigo pan mulheíesvitimãsdevìolência, etc.);

mêdidãs de aÉi@|.éo da vida profisioEl, ÍamiliaÍê Fsal no dor público e prtuâdo (por eremplo, licença parental

etc.) epaEsânntirocuidado defamiliares (drecionados pãra a infância, população idoe, dependente, etc.), fodemente
com a dinâmica deempqo das mülhers ou com o tempo de tEbalho não pago,

qu.#6 dê rénerc, como poreremplo um podalvifrual semináfros,

proi.c ddiEd6 a ultEFsr. sub-repÍEÈéo das mulhcrcs n. êonomia azul, como iniciattuas d€formação pan careiGs
projdos de apoio ão emprendedorismo feminino nas âttuidadês dã pêsã;

F€ pEjct6 de Hâbbéo ki.l qu€ resryem €ss FE mulheÍ€5€ BFÍiFsvftim5 de violêncÈ;

FE diminuira pbÍêa€n€qáb d. mulhêr6ê EFÍiFs;
à prcnm'ão da iealdãdêêfrrê mulheÍ6ê homêmatEv6decampanhasdeinfomaçãq conferênciãt dentoseoutEs

de sensibilização;

ddimdGa €didãd6 públbsou prhdas q!êém a ipaldadê edrê mulh.rês ê lEme6 entre os *us prin.ipais objetilos;

dêsigualdâde êntre mulheí6 ê homens, e a nâo disdminação dâs mulheres, etc,;

Fn orFniËçõg idêrmcionais ou adminHnçô€s públbi mdoEb dirs dividadês têm 6mo obilttuo pdnciFl ã

dêaipâl&dêseúre mulhêG ê homent om ba€ na mi$ão fundâdoíâ dâ entidâde ou com base numa diretdz êspêcífi€ êmilida
ãdminiíôção quê tÊnsfeÊ os ÊuÉt com refêência ôo ano ffnônceìÍo em aôálisê;

com dudos, invêtrFéo, inqué.fros, obseldrh, @minôcs, @nv€n9õês, si*m.s de inÍorn.do quê Frmfram rudir, anâlbÍ
d€giguâldâdêsefrre frulheG ê horeÉ nos domínios do t6balhq da ftonomia, da $ciedade, da educação, da súde e outrãs

polítìcô públìca;

com .dvldads dê toÍdção dê Fsal póp.b ou de tereircs om @úeúdo dirsioEdo Fn a prcnpéo d. i$a ldad. entre

.d6F*s@h. omnuÉo e rêâlir.Éo dê dM d. formaÉo FB Fs.lmilitãr ê d. sgraç, * ddiüdos princiFlm.d€ ao ingre
prcg6sãodê Wldoexotêminim, tendo êm @nsideÉção asdispaddadsdegénerc distent6na composição do pffialne6s

i@rpÍê uro atividàde prclimin.r d€ iegEção da F6pdiv. de gén.rc e cuja implementação
a int€nção 6pfrífi@ de mititarou, em qualq!€r casq consideEr as diferentes nftessidad6 de homens e mulheres;

.d€sFs6ma aquÈiÉod. b.Ecsfliços, * rêalhã&s6móntntGpúbli6squê ircrpÍêm rcquisftGdê i$âlàè êntrêhohèÉê
mulhê6 (ãquisições com pecpdtua desénero);
.l€dMs ddinidos a mêdi&s quê indiquêmâ i$âldade êdrc mulhe.6 ê homeE.drê os dÌio. proÉrftos (emboía não exclusilahênte);
.rd$dbpnibiliadosêeluskmeúêFR hom€E no*dido de cduziruma dÊFridade de8énêÍo@nhecida {porexemplq prcj€tosde

â 6tudantêsdo sqo masculino êm domíniosonde 6t6seencontrem sub-

medidâs de prryenção de acidentes gÉv6 na 6tradâ dir6ionadâs aos homens, etc.l-

lbilr* Ë 6.dld.r rFümb ffi lüiòan dü6 Potu.ção 0': lfrèw€nóês que pdêmbr uú imFdo impüntê m i&âldade êdre mulhêrBe homem, mai dir imFe Íêal àin& não ê#
clãrc, dwidq por€xemplo, à ausência de uma análise degénero na fase de conqão ou à âuénciâ de dados quê pemftâm uma avaliação mâisGamld4Éô

Podêfr serselêcionâdâs mdidascom impado intemoou eneÍno.

Na d$dção da interuenção, dee seÍaprentado um teno rêsumido quê pemitâ codpreendero su objeto, princiF'E gruFs bênêfrciáriã!ê Guhado. sFEdo.

iloElordârdesFst é$licilado o píeenchimento da coluna dePontuaçõsda U€deseguimento da perspettua degénerq seisionando umã das*guints
pontuãçõêJi

Ddeser*lsionadaaopção'lmpadointemo",quãndoaintêdençãofoÍorientadâ pâraosrêcueshumnosd6*fliços.
D*ê ser elêcionãda a opção "lmpâdo enemo", quando a interyenção for orientida pàrã gruS bênêficiáÍios da .ção dG sfliFs.

ÊxEm

Poduação 2: M.lhoE.a i$âldad. entÍ. mulh€r€sê lbme6 é o p.inciFl obtstivo da ideryenio, *m o qu.là idew€néo prcEvdm.& íão *íi. íêrliËú.

Poiluaéo t lúêruenéoemquêa isaldadecdÍ€ mulhe6. homê6éumobj€tivo idp&nGê delibêÊdo, m.s não.sa râzão princiFl,

PotuaËo or: lntcwênçõB quê pdêm bÍ um imFdo impÈnt nà isald.dê êntrc mulh.r6 e homere, mas dir imFdo rcal ainda não.# cl.ro, ddido, poí
êxemplq à âusência de umaanáìisedegénero na Íasedeconcqão ou à ausên.ia dedadosque pemibm uma ãvaliação maisddalhada dosefeitosda ìnteruenção.

'-' :1. I i..r]:rY:1:']irlF'
', Ì-il'.:iii.ì;j.: ,j:"ii:

htuÉo t lümrtlo.6sr lÉld.d. òlú.Èdo, il n!ò. s nrlo FlFlt l



W

ruarq.uJqJfr.Úpd$r4(

qwo@.h{ra@

qudqF(#tr@.ust@

w!e<'@ileF!&

{Nd'@q.s@'t@

s!*]@uoquoFw

!#r.lm

ed@ercqÉ

ilqqdJo{j&ory,.u@dntr

Eqb!4.@mE!É.quE

e&q@rdorMqE.çperdqP/@

(wçFtldu@

*/!lj|l@rfq.e

qdwnr@of 'srru

s?D4uFqór.'{nru

lqp6.)oÉ4.p4Fdq@Efls

'.q.e 
rsdÉmdop@md Dce

sr€s'!@4@

,4r'!dd

oüPprlos 3 olsní sreu sred uÍì

la^glualsns è aprã^ sreu sled un

nNo ep la^eìuèlsns
oìuèür^lo^uãsèo êp so^ìlêíqo so ê

erãdoinl oerun ep sagJepuôuorè, se'O€OZ

leSnlrod pr3ãlprtsl e uol oluauequllV
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